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PROCESSO ADMINISTRATIVO N” 14/2024 FOLHA N /OOl

DISPENSA DE LICITAÇÃO N« /2024

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE

TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM
GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA
DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA
PUBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E

COM MANUTENÇÃO.

SECRETARIA INTERESSADA: MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS.

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo.

Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

Wesiley Rodri Ramos Pires

Agente de Contratação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001 -48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Rua Frei Rafael Pronner, 1457 - Centro - Bandeirantes

CEP: 86360-000 CNPJ: 76.235.753/0001-48 Telefone: (43) 3542-4525

E-mail: rh@bandeirantes.pr.gov.br Site: /

Solicitação de Compra N° 28/2024

Data da Solicitação: 20/02/2024

0400000000 - SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PAFL^ LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE

CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE

AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM

COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.
ANEXO AO PROCESSO FÍSICO.

Solicitante:

Organograma;

Local de Entrega:

Objeto:

VINÍCIUS LUIZ CASTELLAR

Justificativa;

Observações:

Desdobramento:

^■^tndamento Legal:
Justificativa Valores:

Prazo Execução:

Modalidade:

Itens solicitados:

Preço Unit.
Estimado

Preço Total
Estimado

Item Código Qtd. Unid. Especificação

UND LOCAÇAO DE TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GUIDAO, COM
CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.
UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE

PORTE, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E

COM MANUTENÇÃO

1 215529-1 6,00 5.800,0000 34.800,00

Preço Total: 34.800,00

Dotações Utilizadas:

Dotação
161 -04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

Descrição Recurso Valor Previsto:

00000/00000.01.07.

00.00.1.500.0000

34.800,00

Bandeirantes, 20 de Fevereiro de 2024.

S^ius Luiz CasteltBt
ra do ReSjMraUroel Meio Ambiente

e Recursos Hídrico»
Portaria 14052/2023

10/08/2023
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fDOCUMENTO DE FORMALIZAÇAO DA DEMANDA (DFD)

1. Setor Requisitante: SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS

1.2 - Divisão de Limpeza Pública

2. Responsável pela demanda:
2.1. Nome: Vinícius Luiz Castellar

3. Objeto da demanda: Contratação de empresa especializada para locação de Trator com

cabine, com carregadeira com garras tipo carregadeira de cana. Utilizado para retirada de galhos
de médio e grande porte auxiliando na limpeza pública; com a manutenção preventiva e corretiva
por conta da CONTRATADA e o combustível (diesel) por conta da CONTRATANTE, sem motorista

e sem auxiliares. Equipado com todos os equipamentos necessários para a realização de serviços
de coleta de resíduos extradomíciliares, devídamentè conservados, lubríficados e excelente estado
de funcionamento.#•

3.1. Características do objeto:
() Serviço não continuado;
(x) Serviço continuado SEM dedicação exclusiva de mão de obra;

() Serviço continuado COM dedicação exclusiva de mão de obra;

() Material de consumo;
() Material permanente / equipamento.

4. Forma de contratação sugerida:
() Pregão
(X) Dispensa - Lei 14.133/21 art. 75, II, § 3° _
() Inexigibilidade
() Concorrência

() Concurso
() Leilão

X- 0 *■ i

5. Item previsto no plano anual de contratação - PAC:
() Sim - Especificar Ano:,
(x) Não previsto no PAC - Justificar o motivo: Não há no PAC de 2024 previsão para contratação
de serviços de locação de trator com garras carregadeira de cana para utilização na limpeza
pública quanto a coleta de galhos e entulhos. Ocorre que diante da necessidade existente para
atender as demandas da Secretaria Municipal, se faz indispensável a contratação de referido
serviço, havendo de se realizar a inclusão no PAC, remetendo-se cópia do presente a Secretaria
de Planejamento para providencias.

Especificar item:, Valor previsto:.

6. Justificativa da necessidade da contratação da solução, considerando o Planejamento
Estratégico, se for o caso:

O manejo da arborização urbana nos últimos anos no município de Bandeirantes teve aumento da
demanda considerando a implementação de novos bairros, a exemplo, João Teodoro; Eurípedes
Rodrigues, Tonico Matheus.

O Município não conta com equipamentos especifico de trituração e tem realizado a coleta dos

resíduos da poda/supressão de manejo vegetal, mediante a utilização de pá carregadeira e de
servidores que em sua maioria usam da força física pessoal para deslocar galhos grandes,
troncos, para que o equipamento consiga alocar o entulho no caminhão coletor, considerando o

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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fim pela Usiban em meados do segundo semestre de 2023 de concessão de uso do guincho com
garras de cana.

Há previsão de aquisição do triturador de galhos pelo Município, considerando que este foi
contemplado através do programa Itaipu Mais que Energia com referido equipamento, que

possibilitar melhor desempenho do serviço público, mediante coleta do residual extradomiciliares

gerados e posterior trituração do manejo vegetal (poda/supressão ) que hoje são destinados
“inteiros” para a célula de resíduos do Município

A liberação da aquisição de referido triturador depende de aprovação pela Caixa Econômica
Federal, entidade parceira do programa Itaipu Mais que Energia e deve acontecer entre os meses
de março a junho do corrente ano.

A locação temporária do equipamento descrito em objeto deste DFD facilitara que os servidores
procedam a coleta dos resíduos de manejo vegetal (poda/supressão ), ao menos até que ocorra a
aquisição do triturador.

Descrição /identificação da necessidade;
(x) Nova contratação

() Nova contratação em vista de extinção contratual*
() Nova contratação de acordo com a necessidade da contratante

() Nova contratação em vista da negativa do contratado na renovação
‘Observações:
6.2. CONTRATO (SE EXTINTO): Não se aplica
6.3. VIGÊNCIA: Não se aplica
6.4. CONTRATADO:

6.1.

7. Quantidade de material/serviço da solução a ser contratada considerada a expectativa
de consumo anual:

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

VALOR VALOR

TOTAL
ITEM CATSER UND QTD

UNI

Contratação de empresa especializada para locação
de Trator com cabine, com carregadeira com garras
tipo carregadeira de cana. Utilizado para retirada de

galhos de médio e grande porte auxiliando na
limpeza pública; com a manutenção preventiva e
corretiva por conta da CONTRATADA e o
combustível (diesel) por conta da CONTRATANTE,
sem motorista e sem auxiliares. Equipado com todos
os equipamentos necessários para a realização de
serviços de coleta de resíduos extradomiciliares,
devidamente conservados, lubrificados e excelente
estado de funcionamento.

01 4014 06 R$5.800,00 R$34.800,00MES

8. Prazos:

8.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 29/02/2024;

8.2. Estimada de disponibilização do bem/serviço: 29/02/2024;
8.3. Data início da execução: 29/02/2024

9. Requisitos da contratação
9.1. Garantia do Produto e de Execução;
9.2. Local da entrega: Pátio Prefeitura Municipal
9.3. Endereço de entrega: Rua Frei Rafael Proner n° 1457

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 -- Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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9.4. Telefone de Contato: (43) 3542-4525
9.5. Horário da Entrega: 07:30 às 11:30

9.6. Data da vigência do contrato: 06 (seis) meses

10. Créditos orçamentários:
10.1. Valor estimado da contratação mediante orçamento prévio: R$34.800,00
10.1.1. Valor de Custeio: R$0,00

10.1,2. Valor estimado investimento: R$ xx (xx)
10.2. Ação do Plano Operacional (Plano Interno): R$ xx (xx)

10.3. Plano Orçamentário: R$ xx (xx)

11. Grau de prioridade: (x) Alta () Média () Baixa

12. Demanda inédita na Administração? (x) SIM () NÃO

13. Indicação do(s) integrante(s) da equipe de planejamento:
a) Fiscal Técnico, titular e substituto: Claudeci Dias de Almeida

b) Assessoria de Planejamento, titular e substituto: Patrícia Pedroso

c) Gestor do Contrato, titular e substituto: Vinicius Luiz Castellar

Submeto o Documento de Formalização da Demanda para avaliação.

Bandeirantes, 14 de fey^iro de 2024.

WtJSl_UIZ CASTELLAR

leio Ambiente e Recursos HidricosSecretarI

Vinícius Luiz Castellar
Secretario Meio Arnbiente

e Recursos Hidricos
Portaria 14052/2023

10/08/2023

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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ÊSTUbÒ CTCNICÒ PRÊLTMINÀR PÁRA ÀOÜISICÃQ/CONtRATACÃO „

O presente documento visa analisar a viabilidade da futura aquisição/contratação, bem como, compilar as

demandas e os elementos essenciais que servirão para compor o Termo de Referência de forma a melhor
atender as necessidades do “Demandante” deste Munícipio.

11 - Informações Gerais;

1. Número do Processo

Administrativo:

'.T.

SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE E RECURSOS HÍDRICOS2. Setor Requisitante:

Vinicius Luiz Castellar; Patrícia de Oliveira Pedroso3. Equipe de Planejamento da
Contratação:

II - Diagnóstico da Situação Atual: j

Descrição do problema a ser resolvido ou da necessidade apresentada (artigo 15, caput,§l" do
Decreto n" 3.537/2023):

O manejo da arborização urbana nos últimos anos no município de Bandeirantes teve aumento da
demanda considerando a implementação de novos bairros, a exemplo, João Teodoro; Eurípedes Rodrigues,
Tonico Matheus.

1.

O Município não conta com equipamentos especifico de trituração e tem realizado a coleta dos

resíduos da poda/supressão de manejo vegetal, mediante a utilização de pá carregadeira e de servidores que
em sua maioria usam da força física pessoal para deslocar galhos grandes, troncos, para que o equipamento
consiga alocar o entulho no caminhão coletor, considerando o fim pela Usiban em meados do segundo
semestre de 2023 de concessão de uso do guincho com garras de cana.

Há previsão de aquisição do triturador de galhos pelo Município, considerando que este foi
contemplado através do programa Itaipu Mais que Energia com referido equipamento, que possibilitar
melhor desempenho do serviço público, mediante coleta do residual extradomiciliares gerados e posterior

trituração do manejo vegetal (poda/supressão) que hoje são destinados “inteiros” para a célula de resíduos

do Município

A liberação da aquisição de referido triturador depende de aprovação pela Caixa Econômica Federal,
entidade parceira do programa Itaipu Mais que Energia e deve acontecer entre os meses de março a junho
do corrente ano.

A locação temporária do equipamento descrito em objeto deste DFD facilitara que os servidores

procedam a coleta dos resíduos de manejo vegetal (poda/supressão ), ao menos até que ocorra a aquisição
do triturador.

Alinhamento entre a contratação e o planejamento da Administração (artigo 15, §1", II, do

Decreto n“ 3.537/2023):

2.

( ) Sim - Especificar Ano:
SECRETARIA

( X) Não

VALORITEM

R$

Justificativa se negativo: Não há no PAC de 2024 previsão para contratação de serviços de locação
de trator com garras carregadeira de cana para utilização na limpeza pública quanto a coleta de galhos

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48.
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3.16.3. Data início da execução: Março/2024
3.16.4. O contrato será de natureza continuada, com vigência de 06 (seis) meses.
3.16.5. Durante a vigência do contrato, a CONTRATADA fica obrigada a manter seu cadastro, endereço

eletrônico, telefone e responsável pelas operações, atualizados.

3.17. DO PRAZO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS: A CONTRATADA iniciara a execução dos
serviços no prazo máximo de até 05 (cinco) dias corridos, a contar da data de emissão da “ordem de início

de execução dos serviços.

ni - Prospecção de Soluções (artigo 15, §1", V e]^):

1. Levantamento de Mercado (artigo 15, §1" V, do Decreto n" 3.537/2023):

A Lei n° 14.133/2021 (Nova Lei de Licitações) dispõe em Art.l8, que na fase preparatória deve ser
abordado todas as considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação.

A contratação objeto do presente estudo demandara a princípio de análise dos possíveis cenários
que a envolvem:

Cenário 01: Aquisição de equipamentos pela Prefeitura;
Cenário 02: Contratação de empresa especializada para prestação dos serviços mediante
fornecimento de equipamento e mão de obra;
Cenário 03: Contratação de empresa especializada para locação de equipamento sem fornecimento

mão de obra, sem combustível e com manutenção para a realização dos serviços;

No tocante ao cenário 01, diante da proximidade do marco temporal para aquisição do triturador
de galhos, nãO se toma viável a aquisição de guincho para recolhimento dos galhos.

Quanto ao cenário 02 e 03, ambas se circundam ainda que implicitamente quanto a 2“ em locação
de máquinas, veículos e equipamentos, que vem sendo muito utilizada pela administração pública por não
haver a necessidade de comprometimento de um montante expressivo de recursos orçamentários em um
mesmo exercício para a compra destas. Ainda, em ambas as hipóteses em ocorrendo necessidade de
substituição imediata do equipamento em caso de avarias que impeçam a execução dos serviços é um
diferencial que possibilitara a continuidade dos serviços, sem a preocupação com manutenção preventiva e
corretiva, própria de aquisição pelo município na hipótese do primeiro cenário.

Contudo, opta-se pela escolha do cenário 03, considerando que melhor atenderá a necessidade da
administração neste momento, sobretudo, porque esta possibilitara a administração decidir melhor a
necessidade a ser desenvolvida no dia a dia, onde existe maior demanda dos serviços.

Superada a situação acima, cumpre agora analisar a escolha do procedimento licitatório,
fundamental para que o município possa realizar um certame juridicamente seguro, rápido e eficaz que seja
efetuada análise de como a contratação poderá se dar.

O dever de licitar encontra-se insculpido no art. 37, XXI da Constituição Federal, configurando
limitação imposta à administração pública, em todos os seus níveis, com o objetivo de garantir a proposta
mais vantajosa na aquisição de bens ou contratação de serviços pelo Poder Público.

Nesse sentido, os procedimentos necessários à escorreita realização dos certames licitatórios e das

contratações entre a administração pública e os particulares estão previstos na Lei n°. 14.133/2021.
O valor proposto enquadra-se no disposto no art.75, inciso II, da Lei n°. 14.133/2021 (Nova Lei de

Licitações), referindo-se à dispensa de licitação para contratação dos serviços, com pequena relevância
econômica, diante da onerosidade de uma licitação.

2. Estimativa do valor da contratação (art. 15, §1® VI do Decreto n® 3.537/2023):
A estimativa de valor da contratação realizada nos ETP visa levantar o eventual gasto com a solução

escolhida de modo a avaliár a viabilidade econômica da opção. Essa estimativa não se confunde com os
procedimentos e parâmetros de uma pesquisa de preço para fins de verificação da
conformidade/aceitabilidade da proposta.

A pesquisa de preço deste estudo utilizou a metodologia disposta em Art. 296 do Municipal n°
3.537/2023, em especial lançou mão de orçamento em empresas no Município e região.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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e entulhos. Ocoire que diante da necessidade existente para atender as demandas da Secretaria
Municipal, se faz indispensável a contratação de referido serviço, havendo de se realizar a inclusão
no PAC, remetendo-se cópia do presente a Secretaria de Planejamento para providencias.

Créditos orçamentários:

3. Descrição dos requisitos da potencial contratação (artigo 15, §1“, III, do Decreto n“ 3.537/2023):
3.1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE
TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO

CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE

PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM
COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.
3.2. NATUREZA DO SERVIÇO:

3.3. LEGISLAÇÃO APLICAVEL CONTRATAÇÃO: A contratação para a execução dos serviços
deverá obedecer, no que couber:
3.3.1. Ao disposto na Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações;

3.4. DA EXECUÇÃO E ABRANGÊNCIA DOS SERVIÇOS
3.4.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao

objeto, que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente
regulares com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do
Trabalho;
3.4.2. A CONTRATADA deve arcar com os custos de deslocamento do equipamento até o pátio do
Município;
3.4.3. A CONTRATADA deverá apresentar o equipamento em boas condições de uso;

3.4.4. As despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, qualquer outro que afete a operação, serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

3.4.5. A proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais
necessários à operação e manutenção do equipamento, incluindo os controles e regulagens do mesmo e
eventuais reposições de peças.
3.4.6. Em caso de manutenção ou outro motivo que impossibilite a utilização do(s) equipamento(os)/linha
amarela, este(s) deverá(ão) ser(em) substituído(s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas por outro de igual
característica;

3.4.7. A CONTRATADA deverá substituir, por sua conta, no total ou em parte, o(s) equipamento(os)/linha
amarela em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;
3.4.8. A CONTRATADA deverá apresentar documentos que comprovem a legalidade da posse do(s)
equipamento(os)/linha amarela disponibilizados a CONTRATANTE;
3.4.9. A CONTRATADA deverá entregar o (s) equipamento (os) /linha amarela com o reservatório de
combustível abastecido em sua capacidade máxima (tanque cheio), sendo esta a única ocasião de
abastecimento de responsabilidade da CONTRATADÁ; os demais abastecimentos serão de

responsabilidade da CONTRATANTE.
3.4.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas,
nem subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo
gestor e/ou fiscal do contrato.

3.4.11. A CONTRATADA deverá designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços,

preposto(s) que tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante à execução;

3.4.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração
ou a terceiros, na forma do Art.120 da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores e

ainda pelos encargos: trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação de serviços;
3.4.13. O valor da locação se dará pelo regime mensal, com quilometragem livre, devendo nele estarem
incluídos todos os custos envolvidos, tais como: manutenção, panes eventuais que ocorram em
deslocamentos, proteção total do equipamento locado em caso de roubo, furto, colisão, serviço de guincho

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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e incêndio, proteção adicional a danos materiais e bens de terceiros e danos pessoais a terceiros, com
exceção do combustível e higiene do veículo, que caberá a CONTRATANTE.

3.4.14. A CONTRATANTE deverá devolver o equipamento com o tanque cheio, quando o veículo não for
devolvido com o tanque cheio, a CONTRATADA deverá fazer constar essa situação no documento de

vistoria de devolução e posteriormente deverá incluir na fatura, como um reembolso de despesas, o valor
relativo ao combustível necessário para completar o tanque, em preço compatível com a prática do mercado
local. Para isso deverá constar uma foto da marcação do ponteiro do combustível e fazer parte da
documentação da entrega do veículo, devidamente assinado pelo usuário do equipamento locado.
3.4.15. Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guincho em caso de
pane mecânica ocorrida com o veículo locado por desgaste natural em uso regular.
3.5. DA SUBCONTRATAÇÃO: Não será admitida a subcontratação do objeto contratado.
3.6. DA PARTICIPAÇÃO DE MEI'S, ME'S OU EPP'S: Se aplica à presente contratação a Lei
Complementar n° 147/2014 que criou a prioridade para benefícios as MEPS, ME's ou EPP's, uma vez que
existem empresas enquadradas como MEPS, ME's ou EPP's para o objeto especificado.
3.7. DA PARTICIPAÇÃO COOPERATIVAS: Será permitida a participação de cooperativas, desde que
apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou
rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços
contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou
subcontratação.

3.10. DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: Não será permitido o consorciamento de empresas;
jüstificándo-se uma vez que o objeto em si mesmo é comercializado por várias empresas do ramo, sendo
desnecessária a formação de consórcio para o cumprimento das obrigações de fornecimento;
3.11. DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:
3.11.1. Fica dispensado a apresentação de qualificação técnica operacional, mantendo-se, contudo, a
necessidade da apresentação no tocante a habilitação jurídica, qualificação econômico-financeiro,
regularidade fiscal e prova de cumprimento do disposto no inciso XXX III do art. 7° da Constituição
Federal.

3.12. ATENDIMENTO AO ART. 7“, INC. XXXIH DA CONSTITUIÇÃO: A CONTRATADA deverá

apresentar Declaração de que a empresa não emprega menor de 18 (dezoito) anos para a realização de
trabalhos noturnos, perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão-de-obra de
menores de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.
3.13. DOS CRITÉRIOS DE SUSTENTABDLIDADE:

3.13.1. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de

sustentabilidade, como;

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos,
b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex”
(fi-ente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal,
c) Dar destinação sustentável a todos os resíduos produzidos, privilegiando o reuso e a reciclagem dos
materiais utilizados.

3.13.2. Além dos apontamentos acima a CONTRATADA deve atender as normativas fixadas em Decreto

Municipal n° 3.537/2023 de 09 de maio de 2023 referente aos critérios de sustentabilidade, em especial o
disposto em Arts. Art. 361, Art. 363 e 364.

3.14. ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO
3.14.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei n° 14.133, de 2021 e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou
parcial.

3.14.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.
3.14.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o contratado devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.
3.14.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.
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3.14.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, a CONTRATANTE poderá convocar o
representante da CONTRATADA para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da CONTRATADA, quando houver, e das
sanções aplicáveis, dentre outros.

3.14.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, sendo ele: Sr.
Claudeci Dias de Almeida.

3.15.7. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as
condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
3.14.8. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados.

3.14.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal do contrato emitirá notificações para a
correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

3.14.10. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e
saneadoras, se for o caso.

3.14.11. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o
fiscal do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.
3.14.12. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual.
3.14.13. O gestor do contrato, Sra. CLAUDIA JANZ DA SILVA, Secretária da Administração,
acompanhará os registros realizados pelo fiscal do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.
3.14.14. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação do contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e teimos
aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário:

3.14.15. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências
cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;
3.14.16. Os gestores dos contratos, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a

exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração.
3.14.17. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do contratado, para
fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação
e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.
3.14.18. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei n° 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
3.14.19. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual.
3.14.20. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento
das atividades da Administração.

3.14.21. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

3.16. DA DURAÇÃO DO CONTRATO:
3.16.1. Previsão de data em que deve ser assinado o instrumento contratual: 29/02/2024;
3.16.2. Estimada de disponibilização do bem/serviço: 29/02/2024
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DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

ITEM CATSER QTD VALOR VALOR

TOTAL

UND

UNI

Locação de Contratação de empresa
especializada para locação de Trator com
cabine, com carregadeira com garras tipo
carregadeira de cana. Utilizado para retirada
de galhos de médio e grande porte
auxiliando na limpeza pública; com a
manutenção preventiva e corretiva por conta
da CONTRATADA e o combustível (diesel)
por conta da CONTRATANTE, sem

motorista e sem auxiliares. Equipado com
todos os equipamentos necessários para a
realização de serviços de coleta de resíduos
extradomiciliares,

conservados, lubrificados e excelente estado
de funcionamento.

MÊS 06 R$5.800,00 R$34.800,0(01 4014

devidamente

3. Escolha da solução (consequência dos incisos V e VI do §1“ do art. 15 do Decreto n“ 3.537/2023):

A solução escolhida para a contratação é a contratação de empresa especializada para locação de
equipamento sem fornecimento mão de obra, sem combustível e com manutenção para a realização dos
serviços, mediante dispensa de lieitação face a pequena relevância econômica, diante da onerosidade de

uma licitação.

A justificativa técnica para escolha do critério se dá em razão pela qual essa é a única medida
econômica e operacional viável.

IV - Detalhamento da Solução Escolhida:

1. Descrição da solução como um todo (art. 15, §1®, Vn do Decreto n”3.537/2023):
O manejo da arborização urbana nos últimos anos no município de Bandeirantes teve aumento da

demanda considerando a implementação de novos bairros, a exemplo, João Teodoro; Eurípedes Rodrigues,
Tonico Matheus.

O Município não conta com equipamentos específico de trituração e tem realizado a coleta dos
resíduos da poda/supressão de manejo vegetal, mediante a utilização de pá carregadeira e de servidores que
em sua maioria usam da força física pessoal para deslocar galhos grandes, troncos, para que o equipamento
consiga alocar o entulho no eaminhão coletor, considerando o fim pela Usiban em meados do segundo
semestre de 2023 de concessão de uso do guincho com garras de cana.

Há previsão de aquisição do triturador de galhos pelo Município, considerando que este foi
contemplado através do programa Itaipu Mais que Energia com referido equipamento, que possibilitar
melhor desempenho do serviço público, mediante coleta do residual extradomiciliares gerados e posterior
trituração do manejo vegetal (poda/supressão) que hoje são destinados “inteiros” para a célula de resíduos
do Município

Diante da pretensão de aquisição, o cenário da locação temporária do equipamento, através da
dispensa melhor atenderá as necessidades da administração.
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2. Justificativas para o parcelamento ou não da contratação (artigo 15,§1°, VIII do Decreto n“

3.537/2023):

Conforme a Lei de Licitações é obrigatório realizar o parcelamento quando o objeto for divisível,
e 0 parcelamento for tecnicamente viável e economicamente vantajoso. É necessário avaliar se a solução é
divisível ou não, levando-se em conta o mercado que a fornece.

Para o objeto deste estudo denota-se que não é viável seja técnica e economicamente a divisão por
conta de se tratar de locação de único equipamento.

3. Contratações correlatas e/ou interdependentes (art. 15, §1", XI do Decreto n" 3.537/2023):

Não há necessidade/demanda de contratações correlatas ou interdependentes no presente objeto
desta Contratação.

4. Resultados pretendidos (art. 15, §1”, IX do Decreto n" 3.537/2023):
Benefícios Diretos

Podem ser percebidos benefícios na economicidade, uma vez que o procedimento licitatório permite a
contratação de empresa especializada por preço competitivo no mercado, pois deverá sempre buscar a
proposta mais vantajosa, com requisitos mínimos previamente estabelecidos no Edital. Buscando sempre

um padrão mínimo de qualidade, onde a maior vantagem correspondente será a de menor custo e maior
benefício para Administração Pública.
Benefícios Indiretos

A realização da contratação da demanda de serviços, tem impactos indiretos para os usuários internos e
externos do órgão quando possibilita a facilidade de manter serviços de forma mais eficiente e célere ao
público direto e indireto da CONTRATANTE, melhorando a qualidade dos serviços oferecidos à sociedade
em geral, sempre embasados nos princípios de eficiência e sustentabilidade.

5. Providências a serem adotadas (art. 15, §1", X do Decreto n“ 3.537/2023):

Capacitação: A administração deverá providenciar capacitação para os fiscais e gestor de contratOj
para a plena execução da função.
Elaboração do Termo de Referência, contendo todos os elementos necessários para a contratação
de bens e serviços;

Elaboração de contrato;

Acompanhamento da execução do contrato, através de fiscal de contrato (técnico e administrativo);
Receber o objeto da contratação.

5.1.

5.2.

5.3.

5.4.

5.5.

Incluso a presente segue mapa de risco, na ânsia de verificar possíveis particulares que podem comprometer
a presente contratação.

6. Possíveis impactos ambientais (art. 15, §1", XII do Decreto n“ 3.537/2023):
Visando estimular e estabelecer procedimentos de descarte, reparos adequados e soluções eficientes que
causem menos impactos na natureza, a CONTRATADA deverá quando se fizer necessário utilizar papel
reciclado, impressão frente e verso, visando reduzir o consumo de água e energia, bem como a emissão de

gases efeito estufa e a geração de resíduos.

A CONTRATADA deverá zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus
empregados, bem como capacitar e treinar os seus funeionários para as atividades correlatas à prestação
dos serviços e para atendimento adequado.

V - Posicionamento Conclusivo w

o presente ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR, elaborado em harmonia com Lei n° 14.133/2021 e

Decreto n° 3.537/2023 de 09 de maio de 2023, considera a análise das necessidades elencadas pela área
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requisitante e os demais aspectos normativos para a prestação de locação de equipamentos/linha amarela e

conclui pela VIABILIDADE DA CONTRATAÇÀ, uma vez considerados os seus potenciais benefícios em
termos de eficácia, eficiência, efetividade e economicidade. Em complemento aos requisitos listados

RECOMENDAMOS o prosseguimento do processo não sendo possível observar óbices ao prosseguimento
da presente aquisição/contratação no formato indicado.

Bandeirantes (PR), 19 de fevereiro de 2024.

Patrícia Pedroso de Oliveira

Secretária de Planejamento

Vinl^üs^^oiz Castellar
Ambiente e Recursos HídricosSecretário de M'

Winicius Luiz Castelldr
'' s^etario Meio Ambiente

®®^RecursosHidncos
Portaria 14052/2023

10/08/2023

t
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TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N“. /2024.

1. CONDIÇOES GERAIS DA CONTRATAÇAO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA

LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO, nos termos da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

UNIDADE
CNAE-

SUBCLASSE

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL
ESPECIFICAÇÃOITEM CATSER QUANT.DE

MEDIDA

[Locação de trator com no mínimo cabine

guidão, com carregadeira, com garras

tipo carregadeira de cana. Utilizado para

retirada de galhos de médio e grande

porte auxiliando na limpeza pública, sem

operador, sem mão de obra, sem

combustível e com manutenção. |

|4014 [MESES [06 1 [R$ 5.800,00 [R$ 34.800,007731-4/00

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e seguintes do

Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.4. [o prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da publicação do Extrato do Contrato no

Diário Oficial do Município de Bandeirantes, na forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

Observação: Os itens 1.5 e 1.5.1, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam

ao objeto contratado.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da contratação.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual ([2024], conforme justificativa
abaixo:
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2.2.1. Não há no PAC de 2024 previsão para contratação de serviços de locação de trator com garras carregadeira

de cana para utilização na limpeza pública quanto a coleta de galhos e entulhos. Ocorre que diante da necessidade

existente para atender as demandas da Secretaria Municipal, se faz indispensável a contratação de referido serviço,

havendo de se realizar a inclusão no PAC, remetendo-se cópia do presente a Secretaria de Planejamento para

providencias.

I)IDPCAnoPNCP:j[...]

rt) Data de publicação no PNCP: |[...]|

ni) Id do item no PCA: |[...]|

rV) Classe/Grupo: |[...]]

V) Identificador da Futura Contratação: |[...]

Observação: Os itens I, II, III, IV e V não se aplicam a esse Termo de Referência pois a contratação objeto

desse processo não está prevista no PCA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO OBJETO

E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução cOmo um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos

Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. 'pevem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. A contratada deverá observar no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de

sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos,

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex”

(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal,

c) Dar destinação sustentável a todos os resíduos produzidos, privilegiando o reuso e a reciclagem dos materiais

utilizados,

d) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como capacitar e treinar

os seus funcionários para as atividades correlatas à prestação dos serviços e para atendimento adequado.

4.1.2. Além dos apontamentos acima a CONTRATADA deve atender as normativas fixadas em Decreto

Municipal n° 3.537/2023 de 09 de maio de 2023 referente aos critérios de sustentabilidade, em especial o disposto

em Arts. Art. 361, Art. 363 e 364.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal n°. 3.537, de 09 de maio de 2023):

t
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4.2. |A^a presente contratação não será admitida a indicação de marca, devido à natureza do objeto, não ser

fornecimento de bens.

{Observação: Os itens 4.3 até 4.21, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam

ao objeto contratado.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1.0 prazo para a execução do serviço é de 06 (seis) meses, mediante envio da Solicitação de Fornecimento em

parcelas mensais.

5.1.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto, que

não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares com as

Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho;

5.1.2. A CONTRATADA deve arcar com os custos de deslocamento do equipamento até o pátio do Município;

5.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar o equipamento em boas condições de uso;

5.1.4. As despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, qualquer outro que afete a operação, serão de

responsabilidade da CONTRATADA.

5.1.5. A proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais

necessários à operação e manutenção do equipamento, incluindo os controles e regulagens do mesmo e eventuais

reposições de peças.

5.1.6. Em caso de manutenção ou outro motivo que impossibilite a utilização do(s) equipamento(os)/linha

amarela, este(s) deverá(ão) ser(em) substituído(s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas por outro de igual

característica;

5.1.7. A CONTRATADA deverá substituir, por sua conta, no total ou em parte, o(s) equipamento(os)/lmha

amarela em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar documentos que comprovem a legalidade da posse do(s)

equipamento(os)/linha amarela disponibilizados a CONTRATANTE;

5.1.9. A CONTRATADA deverá entregar o (s) equipamento (os) /linha amarela com o reservatório de

combustível abastecido em sua capacidade máxima (tanque cheio), sendo esta a única ocasião de abastecimento

de responsabilidade da CONTRATADA; os demais abastecimentos serão de responsabilidade da

CONTRATANTE.

5.1.10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo gestor e/ou

fiscal do contrato.
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5.1.11. A CONTRATADA deverá designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Serviços,

preposto(s) que tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante à execução;

5.1.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, na forma do Art.120 da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores e ainda pelos

encargos: trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação de serviços;

5.1.13.0 valor da locação se dará pelo regime mensal, com quilometragem livre, devendo nele estarem incluídos

todos os custos envolvidos, tais como: manutenção, panes eventuais que ocorram em deslocamentos, proteção

total do equipamento locado em caso de roubo, furto, colisão, serviço de guincho e incêndio, proteção adicional

a danos materiais e bens de terceiros e danos pessoais a terceiros, com exceção do combustível e higiene do

veículo, que caberá a CONTRATANTE.

5.1.14. A CONTRATANTE deverá devolver o equipamento com o tanque cheio, quando o veículo não for

devolvido com o tanque cheio, a CONTRATADA deverá fazer constar essa situação no documento de vistoria de

devolução e posteriormente deverá incluir na fatura, como um reembolso de despesas, o valor relativo ao

combustível necessário para completar o tanque, em preço compatível com a prática do mercado local. Para isso

deverá constar uma foto da marcação do ponteiro do combustível e fazer parte da documentação da entrega do

veículo, devidamente assinado pelo usuário do equipamento locado.

5.1.15. Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guincho em caso de pane

mecânica ocorrida com o veículo locado por desgaste natural em uso regular.

Observação: O item 5.2 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto

contratado.

5.3. Caso não seja possível o início da prestação de serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar as

razões respectivas com pelo menos |03)j dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo

seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os serviços deverão iniciar no seguinte endereço |[Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro, Bandeirantes, PR]

Observação: O item 5.5 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto

contratado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n° 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do

Consumidor)

Observação: Os itens 5.7 até 5.9, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam

ao objeto contratado.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condições, sem qualquer

ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos veículos pelo próprio Contratado, ou, se for o

caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.
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5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a corrigir os defeitos apresentados pelos veículos,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas por

outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do veículo locado que apresentarem

vício ou defeito no prazo de até [05 (cinco) |dias úteis, contados a partir da data de retirada do veículo das

dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.15. O prazo indicado no sub item anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar veículo equivalente, de especificação

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo a

garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante ou a

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do Contratado

o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos veículos cobertos pela garantia será de responsabilidade do Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado no

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas condições,

mesmo depois de expirada a vigência contratual.

t 6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total

ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato

exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato. ,

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que conterá

informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do
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objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados

e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substitutos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração. (Decreto

n° 3.537, de 09 de maio de 2023);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos

defeitos observados. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11, §1°);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12, II);

6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico

do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023,

art. 12).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 3.537, de 09 de

maio de 2023, art. 12).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto n° 3.537, de 09

de maio de 2023, art. 12, §7°).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem

de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com

vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da

administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48



^RnntiiuwEs

PREFEITUm mmiCIPAL DEBMEDEISM/r^m

ESTADO DO PABAJVA 020T
6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de

empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior

àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto n° 3.537,

de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 201 do

Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10,0 fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato

sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto n° 3.537, de 09

de maio de 2023, art. 12).

6.11.0 gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que

tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da

Administração. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após a sua execução, juntamente com a nota

fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do

contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de

Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos

no prazo de |05 (cinco) ]dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das

penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de |l0 (dez) dias úteisj a contar do recebimento da nota fiscal ou

instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material

e consequente aceitação mediante termo detalhado.
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7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o recebimento definitivo

será de até |05 (cinco) jdias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual

período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser

observado o teor do § 4°, do art. 39 do Decreto Municipal n°. 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-se à

empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito

de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneameiito da nota

fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à

liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do

serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso 11 do

art. 160 do Decreto Municipal n° 3735, de 09 de maio de 2023.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que

impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas saneadoras,

reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de

acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no

art. 68 da Lei n° 14.133.de 2021.
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7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito do

órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas

indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

7.16. .Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela

rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18.0 pagamento será efetuado no prazo de 3 0 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscai, conforme

o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente entre

o tenno final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índicej INPC jde

correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O eontratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar n° 123. de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.
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FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,

com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO], art. 75, incisos II da Lei n° 14.133/2021.

Exigências de habilitação

8.2. Para fms de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

{Observação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto

contratado.

8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial

da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www. gov.br/empresas-

e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no

Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores; [MM42]

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário

Oficial da União e ai-quivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal

♦ ou estabelecimento, a qual será considerada como
sua sede, conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal òu agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas

ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz

Observação: Os itens 8.10 até 8.14,foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se aplicam

ao objeto contratado.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme

o caso;,

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Naeional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Proeuradoria-Geral da Fazenda Nacional

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86,360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76,235,753/0001-48
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inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos iermos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 02 de outubro de

2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do.Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes jM«n/c/pa/]relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.20. Prova de regularidade com a Fazenda|MH/irc/)!7«/ e Estadual^Io domicílio ou sede do fornecedor, relativa à

atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos pstaduais ou Municipais jrelacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu

domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição

nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Observação: Os itens 8.23 até 8.32, foram excluídos desse Termo de Referência,pois os mesmos não se aplicam

ao objeto contratado. Conforme art. 70, inciso II, da Lei 14.133/2021.

DA PARTICIPAÇÃO DE MEI'S, ME'S OU EPP'S: Se aplica à presente contratação a Lei Complementar n°

147/2014 que criou a prioridade para benefícios as MEFS, ME's ou EPP's, uma vez que existem empresas

enquadradas como MEFS, ME's ou EPP's para o objeto especificado.

%
DA PARTICIPAÇÃO COOPERATIVAS: Será permitida a participação de cooperativas, desde que

apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto destá licitação, com compartilhamento ou rodízio

das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os serviços contratados sejam

executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação ou subcontratação.

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: Não será permitido o consorciamento de empresas; justificando-se

uma vez que o objeto em si mesmo é comercializado por várias.empresas do ramo, sendo desnecessária a formação

de consórcio para ò cumprimento das obrigações de fornecimento;

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]

9.1. O custo estimado total da contratação é de |R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais)|, conforme

custos unitários apostos na [tabela acima. -

9.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-48
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9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre contratante

e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

161 - 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.39.00 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE

00000/00000.01.07. 00.00.1.500.0000 10.3.

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indica

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante aposd^m

após aprovação da Lei Orçamentária

e

Bandeirantes, [27 \ie jfevereiro \ie [2024.

Luiz Castellar

Secretário de Meio Ambiente e Recursos Hídricosj

Vinkius Luiz Castellar
Secretario Meio Ambiente

e Recursos Hidricos
Portaria 14052/2023

•1O/0B/2023

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.712/2.024

JAELSON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de

Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais.

CONSIDERANDO o disposto no Art. 117 da Lei n°14.133,

de 01 (ie abril de 2021, que determina o acompanhamento e

a fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Adrninistração especialmente designado.

R E S O L VE

Alt. 1“ - Nomear o servidor Claudeci Dias de Almeida, como

Fiscal de Contrato, para responder pela gestão, acompanhamento, fiscalização e avaliação dos
contratos da Secretaria de Meio Ambiente e Recursos Hídricos - Divisão de Limpeza Pública.

Alt. 2® - Revogam-se a disposições em contrário.

Edifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, em 16 de janeiro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-18
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Esta página disponibiliza as classificações estatísticas nacionais, para temas
selecionados, usadas no sistema estatístico e nos cadastros administrativos do País e

as classificações internacionais a elas associadas.

t

apresentação ! classificações | documentação ; busca online [ estruturas ! links : central de dúvidas

Este sistema de busca permite:

Pesquisar códigos ou atividades econômicas na CNAE. O usuário pode. encontrar, a partir da digitação da descrição de uma dada atividade ou de
uma palavra-chave, os códigos das classes CNAE ou subclasses CNAE, que contêm as palavras digitadas, ou a partir da especificação de um
código, o conjunto de atividades a ele associadas;

Indicar a posição de cada código na estrutura da CNAE, incluindo o desdobramento de subclasses CNAE e as Notas Explicativas de seu conteúdo.

... .......

Atividades Estrutura

classificação

CNA£-Subclasses 2.3 v | buscar todas as seções

Hierarquia

Seção: N ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS COMPLEMENTARES

Divisão: |- 77 ALUGUÉIS NÂO-IMOBILIÂRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGiVEIS NÃO-FINANCEIROS

!

I - 77.3 Aluguel de máquinas e equipamentos sem operadorGrupo:

i
Classe: - - 77.31-4 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

!

i Subclasse: : 7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

Notas Explicativas;
Esta subclasse compreende:

- 0 aluguel e leasing operacional de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, tais como:

- colhedeiras, arados, adubadoras

- tratores agrícolas e similares

Esta subclasse não compreende:

- o aluguel de máquinas agrícolas com operador f0161-0/99)

- o arrendamento mercantil (leasing financeiro) de máquinas e equipamentos agrícolas com opção de compra f6440-9/001

Lista de Descritores

Registros encontrados: 10

Mostrar 10 v registros por página

Código Descrição

7731-4/00 ADUBADORAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE

7731-4/00 ARADOS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE

7731-4/00 COLHEDEIRAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE



028
Código Descrição J

7731-4/00 EQUIPAMENTOS AGRiCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE

7731-4/00 EQUIPAMENTOS AGRlCOLAS SEM OPERADOR; LEASING OPERACIONAL DE

7731-4/00 IMPLEMENTOS AGRiCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE

7731-4/00 MÁQUINAS AGRlCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE

7731-4/00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRlCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE

7731-4/00 MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍcOLAS SEM OPERADOR; LEASING OPERACIONAL DE

7731-4/00 TRATORES AGRÍCOLAS SEM OPERADOR; ALUGUEL DE, LOCAÇÃO DE

Anterior 1 Próximo

© 2024 IBGE - Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística

NÓS utilizamos cookies para melhorar sua experiência de navegação no portal. Para saber mais sobre como tratamos

os dados pessoais, consulte nossa Política de Privacidade.
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ANALISE CRITICA DA PESQUISA DE PREÇOS

I. Descrição do objeto a ser contratado: LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR CARREGADEIRA DE CANA, COM

CARREGADEIRA DE CANA ÂNGULO DO GIRO DO BRAÇO 90°; ÁREA ÚTIL DA GARRA 0,30 METROS PARA
RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, SOFÁS E AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA,
CABINADA, 4X2, COM POTÊNCIA MÍNIMA DE 85 C.V, CAPACIDADE CARGA MÍNIMA DE 600 KG

MANUTENÇÃO DE MOTOR, CAIXA DE CÂMBIO E DIFERENCIAL POR CONTA DO CONTRATADO;

MANUTENÇÃO BÁSICA COMO; LUBRIFICAÇÃO, CONSERTO DE PNEUS, POR CONTA DO CONTRATADO

PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E DEMAIS

SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES/PR.

11. Identificação dos agentes responsáveis pela pesquisa ou, se for o caso, da equipe de planejamento:

- Patrícia de Oliveira Pedroso - Secretária de Planejamento

- Andreia de Souza França - Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços

in. Caracterização das fontes consultadas:

Para a composição desta pesquisa, informamos que, foram adotados os seguintes parâmetros, de forma

combinada, conforme caput do artigo 368, Decreto Municipal 3.537/2023:

rsítios eletrônicos especializados

https://www.Daineiconstru.com.br/Droduct.

de domínio amplo

https://compra.qov.br/. não foram

ou

localizadas

2“ Contratações similares, em execução ou concluídas no período máximo de 01 (um) ano:

- Foram feitas várias tentativas com Empresas que atuam no ramo de locação d maquinas, pesadas, agrícolas

COTAÇÃOEMPRESA CONTATO E-MAIL ENVIADO

ADILSON AP. MORETTI (43) 98807-3174 In loco Sim

Não trabalha
(43) 3538-6544

METALÚRGICA NOVO MUNDO locacaonovomundoi@gmail.com com guincho

Não
(44) 3227-3344

PEDREIRA INGA IND. E COM.LTDA atendimento(@pedreira.com.br Respondeu

TKBR IMPORTAÇÃO DE MAQUINAS
E EQUIPAMENTOS LTDA

(44) 3305-5025 Não

licitacaotkbr(@outlook.com Respondeu

Joseanavasconcelos.78(â)gmai
l.com

MARIANA FRANÇA DASILVA DE
VASCONCELOS

(43) 99648-3549 sim

NATURA LOCADORA

PRESTADORA

TERRAPLANAGEM LTDA

E (44)3227-3344 Não

DE Respondeu

locadoranatura(@gmail.cora

3“ Em contato com empresas do ramo obtivemos 02 orçamentos físicos das Empresas:
- ADILSON AP. MORETTI - CNPJ: 47.980.424/0001-23 - Valor de R$ 15.000,00 (MENSAL)

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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- MARIANA FRANÇA DASILVA DE VASCONCELOS - CNPJ: 53.766.216-0001 - 29 - Valor de R$ 5.800,00

(mensal).

Em resposta aos e-mails enviados com a solicitação de orçamentos, 1 (uma) empresa respondeu que não atende

o objeto solicitado. Os demais e-mails não foram respondidos.

4" Pesquisa no aplicativo Nota Paraná: não foi possível encontrar registros no site Menor Preço - Nota Paraná,

pois trata-se da contratação de um serviço e não da compra de um produto.

5“ Tabelas oficiais: Não foram encontradas tabelas oficiais para o objeto de contratação.

6" Método estatístico aplicado para a definição do valor estimado.

Para a definição do valor estimado foi utilizado o menor preço.

7" Justificativas para a metodologia utilizada, em especial para a desconsideração de valores

inconsistentes, inexequíveis ou excessivamente elevados, se aplicável.

- O menor valor devido a dificuldade de encontrar empresa que dispõe do Trator Guincho

8“. Justificativa da escolha dos fornecedores, no caso da pesquisa direta:

A escolha dos fornecedores para a solicitação de envio de orçamentos foi realizada da forma que cumpra as

exigências mínimas do objeto a ser contratado. Para a composição da Pesquisa de Preço, foi realizada pesquisa

em sites de busca referente ao objeto dessa contratação, e também solicitado orçamento para os fornecedores da

região de Bandeirantes.

- Porém onde-se justifica falta de mais orçamentos é a escassez de Empresas que possuem o Trator Guincho,

que é 0 que atende a necessidade do Município, devido ao formato das nossas ruas (muitas estreitas e sem

saídas) e a capacidade de giro do mesmo facilitado a colheita dos galhos e colocando em cima do caminhão

caçamba. Mesmo estando localizado numa região agrícola e de plantação de cana de açúcar onde- se

♦ utilizava 0 Trator Guincho na colheita, porém devido mecanização e a substituição por ( Colhedora ) na

colheita da safra de cana de açúcar houve uma grande diminuição na oferta do mesmo e os poucos que ainda

possuem estão sendo utilizados no plantio e colheita de seu canaviais.

Observação: Após o período de publicação do Aviso de Dispensa de Licitação, caso não haja mais propostas

para o processo, a proposta com o menor valor é a empresa: MARIANA FRANÇA DA SILVA DE

VASCONCELOS - CNPJ: 53.766.216-0001 - 29 - Valor RS 5.800,00 (mensal).

n Sí L

Andreia de Souza França

Chefe da Divisão de Orçamento e Pesquisa de Preços

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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ORÇAMENTO

ITtem DESCRITIVO VALOR UNTUND QTD

LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR CARREGADEIRA DE CANA, COM
CARREGADEIRA DE CANA ÂNGULO DO GIRO DO BRAÇO 90°;
ÁREA ÚTIL DA GARRA 0,30 METROS PARA RETIRADA DE

GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, SOFÁS E AUXILIANDO
NA LIMPEZA PÚBLICA, CABINADA, 4X2, COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 85 C.V, CAPACIDADE CARGA MÍNIMA DE 600 KG
MANUTENÇÃO DE MOTOR, CAIXA DE CÂMBIO E DIFERENCIAL
POR CONTA DO CONTRATADO;

MANUTENÇÃO BÁSICA COMO; LUBRIFICAÇÃO, CONSERTO DE
PNEUS, POR CONTA DO CONTRATADO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

DEMAIS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR.

01

Js í <^^iOj QOMÊS 01

lÁ^&i l\pc:oucuL Gnii/il (of^ CÍ5 0-1^Nome da Empresa:

CNPJ:

Endereço: CoaJU^ ,ÁL^ U)

Assinatura do Responsável

íêueied ’ '■ OOü
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l:
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jmbREPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
47.980.424/0001-23

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

16/09/2022

NOME EMPRESARIAL

ADILSON APARECIDO MORETTI 61706507968

título do estabelecimento (NOME DE FANTASIA) PORTE
********

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veicuios automotores

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (individual)

i*LOGRADOURO

R MAURO CARDOSO DE OLIVEIRA
NÚMERO COMPLEMENTO

********163

CEP BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

ANDIRA

UF

86.380-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LVJ9ESCRITORIO@GMAIL.COM
TELEFONE

(43)8807-3174

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
****«

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/09/2022

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
***.■

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2024 às 09:27:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

aboutiblank 1/1



Yahoo Mail - Orçamento16/02/2024, 07:26

Orçamento

Prefeitura Bandeirantes (comprasbandeirantes@yahoo.com.br)

Para: atendimento@pedreirainga.com.br

Data: quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 às 09:47 BRT

De:

Bom dai

Sou a Andréia do departamento de compras da Prefeitura de Bandeirantes, gostaria de saber se vocês fazem locação de Guincho para coleta de galos, e se podería me
enviar um orçamento para locação mensal do mesmo...somente a maquina sem operador.

Att,

Andréia França

Departamento de Compras

Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR
(43) 3542-4525

CO

CO

1/1;about:blank



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

77.282.002/0001-45

MATRIZ

DATADEABERTURA

08/07/1976COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

PEDREIRA INGAIND E COM LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO“(NOMÊ"dE FANTASIA)
PEDREIRA INGA

■tortê—

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE“eCONOM1CA PRINCIPAL
08.10-0-99 - Extração e britamento de pedras e outros materiais para construção e beneficiamento associado

CÚOIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

08.10-0-06 • Extração de areia, cascalho ou pedregulho e beneficiamento associado

08.10-0-09 - Extração de basalto e beneficiamento associado
23.30-3-05 - Preparação de massa de concreto e argamassa para construção
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralheria, exceto esquadrias
25.99-3-01 • Serviços de confecção de armações metálicas para a construção
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos
38.21-1-00 - Tratamento e disposição de resíduos não-perigosos
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
46.62-1-00 - Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção: partes e

peças

46.83-4-00 - Comércio atacadista de defensivos agrícolas, adubos, fertilizantes e corretivos do solo

47.44-0-04 - Comércio varejista de cai, areia, pedra britada, tijolos e telhas
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestadual e

Internacional

49.30-2-03 - Transporte rodoviário de produtos perigosos
68.10-2-01 • Compra e venda de imóveis próprios
68.10-2-03 - Loteamento de imóveis próprios
77.11-0-00 • Locação de automóveis sem condutor
77.19-5-99 - Locação de outros meios de transporte não especificados anteriormente, sem condutor
77.32-2-01 -Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

NUMEROLOGRADOURO

AV VALDECIR DE BRITO, KM 04, LOTES N** (S) 47, 47-E E 47

COMPLEMENTO

LOTE GL RIBEIRÃO PINGUIMS/N

E/6

CÊP

87.062-000

BAIRRO/DISTRITO

ZONA RURAL

município

MARINGA

UF

PR

ENDEREÇO ELETRONICO

REPPEREIRA@HOTMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9914-5662

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

24/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIÃl"

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2024 às 16:13:46 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

CONSULTAR QSA O VOLTAR BiMPRiMiR

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
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14/02/2024, 13;16 Yahoo Mail - Orçamento

Orçamento

De: Locação Novo Mundo (locacaonovomundo@gmail.com)

Para; comprasbandeirantes@yahoo.com.br

Data: sexta-feira, 9 de fevereiro de 2024 às 16:26 BRT

Boa Tarde, Andreia!

Recebi seu e-mail referente a uma solicitação de orçamento de um Guincho Motocana, porém, não trabalhamos com esse equipamento.

At.te,

Izamara Carpaneze Moreti

Setor: Locações

Metalúrgica Novo Mundo
Tel: (43) 3538-5644

site: www.metaluraicanovomundo.ind.br

i

i

&0

Çjrs

about:blank 1/1



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

036

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
>

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO

09.038.983/0001-20

MATRIZ

DATA DE ABERTURA

29/08/2007COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOMEEMPRES/VUAL

METALÚRGICA NOVO MUNDO LTOA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
METALÚRGICA NOVO MUNDO

PORTE

ME

CúbiGOE DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
77.32-2-01 - Aluguol de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

43.99-1-04 - Serviços de operação e fornecimento de equipamentos para transporte e elevação de cargas e pessoas para
uso em obras

43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas
25.12-8-00 - Fabricação de esquadrias de metal
25.42-0-00 - Fabricação de artigos de serralhería, exceto esquadrias
25.92-6'02 • Fabricação de produtos de trefilados de metal, exceto padronizados
23.30-3-01 • Fabricação de estruturas pré-moldadas de concreto armado, em série e sob encomenda
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral
47.44-0-01 - Comércio varejista de ferragens e ferramentas
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico

CODIGO E DESCRIÇÃO OA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV BRASIL

COMPLEMENTONUMERO

820

BAIRRO/DISTRITO

CENTRO

MUNICÍPIO

ANDIRA

CEP UF

86.380-000 PR

ENDÊ^ÇÒ ELETRCNICÒ
HENRIQUENOVOMUNDO@UOL.COM.BR

TELEFONE

(43) 3538-5644

'eNTE^FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL

29/08/2007

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
MM****

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2024 às 16:15:41 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

O VOLTAR S IMPRIMIRCONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clioue aaui.
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Yahoo Mail - Fw: Failure Notice16/02/2024, 07:25

Fw: Failure Notice

Prefeitura Bandeirantes (comprasbandeirantes@yahoo.com.br)

Para; licitacaotkbr@outlool<.com

Data: quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 às 10:02 BRT

De:

Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR
(43) 3542-4525

— Mensagem encaminhada —
De: Prefeitura Bandeirantes <comprasbandeirantes@yahoo.com.br>
Para: taynara@wángbrasil.com.br <taynara@wangbrasii.com.br>
Enviado: quinta-feira. 15 de fevereiro de 2024 às 09:55:18 BRT
Assunto: Fw: Failure Notice

5

í

Departamento de Compras
Prefeitura Muriicipal de Bandeirantes - PR
{43)3542-4525

— Mensagem encaminhada —
De: MAILER-DAEMON@yahoo.cpm <mailer-daemon@yahoo.com>
Para: "comprasbandeirantes@yahoo.com.br" <comprasbandeirantes@yahoo.com.br>

Enviado: quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 às 09:50:36 BRT
Assunto: Failure Notice

Sorry, we were unable to deliver your message to the following address:

i

5

i

No mx record found for domain=wangbrasil.com.br oo!

-o

1/2
about:blank



r
16/02/2024, 07:25 Yahoo Mail - Fw: Failure Notice

j Forwarded message
I Sou a Andréia do departamento de compras da Prefeitura de Bandeirantes, gostaria de saber se vocês fazem,locação de Guincho para coleta de galos, e se poderia me

I enviar um orçamento para locação mensal do mesmo...somente a maquina sem operador.

■ I Att, ■ ''■■ ■■

Andréia França

Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

(43) 3542-4525

2/2aboutblank



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

28/02/2007
NUMERO DE INSCRIÇAO"
08.671.846/0001-65

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

TKBR IMPORTACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS LTOA

título do ESTABELECIMENTO (NOME DE FÂNTASÍÂT
TAKEUCHI BRASIL

rPÕRTÊ

DEMAIS

CODIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

46.62-1-00 • Comércio atacadista de máquinas, equipamentos para terraplenagem, mineração e construção; partes e

peças

CÓDIGO E DESCRIçAo DAS ATIVIDADES ECÓnSmÍCAS SECÜNDARIÂS ^ ^

33.14-7-16 - Manutenção e reparação de tratores, exceto agrícolas
42.13-8-00 • Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
45.12-9-01 • Representantes comerciais e agentes do comércio de veículos automotores

45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores

45.20-0-07 - Serviços de instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores

45.30-7-03 • Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores
49.30-2-02 • Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipal, interestadual e

internacional

52.50-8-01 • Comissária de despachos
77.19-5-99 • Locação de outros meios de transporte não especificados ant(
77.31-4-00 -Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

82.11-3-00 - Serviços combinados de escritório e apoio administrativo

riormente, sem condutor

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV ADEMAR BORNIA

número' COMPLEMENTO

SALA A629

CEP MUNICÍPIO

SARANDI

BAIRRO/DISTRITO

JARDIM EUROPA

UF

87.113-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO
TAYNARA@WANGBRASILCOM.BR

TELEFONE

(44) 3305-5025/ (44) 3035-9565

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇAO CADASfl^
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

28/02/2007

MOTIVO DE SITUÃÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL
**•**••*

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2024 às 16:13:03 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

O VOLTAR e IMPRIMIRíit CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.



Passo a passo para o CNPJ Consultas CNPJ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL
Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ

G 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.
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16/02/2024, 07:25 Yahoo Mail - Orçamento

Orçamento

Prefeitura Bandeirantes (comprasbandeirantes@yahoo.com.br)

Para: locadoranatura@gmail.com

Data: quinta-feira, 15 de fevereiro de 2024 às 09:52 BRT

De:

Bom dia,

Sou a Andréia do departamento de compras da Prefeitura de Bandeirantes, gostaria de saber se vocês fazem locação de Guincho para coleta de galos, e se podería me
enviar um orçamento para locação mensal do mesmo...somente a maquina sem operador.

Att,

Andréia França

Departamento de Compras
Prefeitura Municipal de Bandeirantes - PR

(43) 3542-4525

&0

aboutblank 1/1 ■



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Cidadão,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua atualização

cadastral.

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

DATA DE ABERTURA

08/10/2003
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

05.924.291/0001>28

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

NATURA LOCADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TERRAPLENAGEM LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

EPP

CODlGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

49.30-2'02 ‘Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, intermunicipai, interestaduai e

internacionai

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS

38.12-2-00 • Coleta de resíduos perigosos
43.13-4-00 - Obras de terraplenagem
47.44-0-04 - Comércio varejista de cal, areia, pedra britada, tijolos e telhas
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes

CÔDlGO E DESCRIÇÃO DANATUREZAdURIDICÃ
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

COMPLEMENTO

SALA 14 COND MARQUEZINI T. CENTER

LOGRADOURO

RNEO ALVES MARTINS

NÚMERO

2999

município

MARINGA

BAIRRO/DISTRITO

ZONA 01

UFCEP

PR87.013-060

ENDEREÇO ELETRÔNICO

LOCADORANATURA@GMAIL.COM

TELEFONE

(44) 9944-6766/ (44) 9910-9411

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
07/08/2004

srruAçAo cadastral
ATIVA

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

DATA DA SITUAÇAo ESPECIALSITUAÇÃO ESPECIAL’

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 20/02/2024 às 16:10:37 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

O VOLTAR eiMPRIMlRili CONSULTAR QSA

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, clique aqui.

Passo a passo paraoCNPJ Consultas CNPJ Estatísticas Parceiros Serviços CNPJ



COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL

e 2018 PORTAL DA REDESIM. Todos direitos reservados.



Bandeirantes, Fevereiro de 2024.

ORÇAMENTO

ITEM DESCRITIVO UND QTD VALOR UNT

LOCAÇÃO DE 01 (UM) TRATOR CARREGADEIRA DE CANA, COM
CARREGADEIRA DE CANA ÂNGULO DO GIRO DO BRAÇO 90°;
ÁREA ÚTIL DA GARRA 0,30 METROS PARA RETIRADA DE
GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, SOFÁS E AUXILIANDO
NA LIMPEZA PÚBLICA, CABINADA, 4X2, COM POTÊNCIA
MÍNIMA DE 85 C.V, CAPACIDADE CARGA MÍNIMA DE 600 KG
MANUTENÇÃO DE MOTOR, CAIXA DE CÂMBIO E DIFERENCIAL
POR CONTA DO CONTRATADO;

MANUTENÇÃO BÁSICA COMO; LUBRIFICAÇÃO, CONSERTO DE
PNEUS, POR CONTA DO CONTRATADO PARA ATENDER AS

NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E

DEMAIS SECRETARIAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE

BANDEIRANTES/PR.

01

MÊS R$5.800,0001

Nome da Empresa: Mariana França da Silva de Vasconcelos

CNPJ: 53.766.216/0001-29

Endereço: Sitio Novo Horizonte Bairro-Água do Cedro Jtam ba racá/Pr

K K-. (ix
Assinatura do Responsável



Firefox https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_...

042
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚ^ERO DE INSCRIÇÃO
53.766.216/0001-29

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATADE ABERTURA

01/02/2024

NOME EMPRESARIAL

53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

TiTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

77.31-4-00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícoias sem operador

CÓDIGOE DESCRIÇÃODAS ATIVIDADESECONÔMICASSECUNDARIAS
Não informada

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURlDICA

213-5 - Empresário (Individuai)

NÚMEROLOGRADOURO

SIT NOVO HORIZONTE

COMPLEMENTO

000
********

MUNICiPIO

ITAMBARACA

CEP BAIRRO/DISTRITO

AGUA DO CEDRO

UF

86.375-000 PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO

JOSEANAVASCONCELOS.78@GMAIL.COM

TELEFONE

(43) 9648-3549

ENTEFEDERATIVORESPONSAVEL(EFR)

SlTUAÇAOCADASTRAL
ATIVA

DATA DASITUAÇAO CADASTRAL
01/02/2024

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATADASITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 21/02/2024 às 08:32:31 (data e hora de Brasíiia). Página: 1/1

1 ofl 21/02/2024, 08:33



043

■X'Certificado da Condição de
Microempreendedor Individuai

Empresário(a)

Nome Civil

MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

CPF

092.440.979-74

Data de Abertura

01/02/2024

CNPJ

53.766.216/0001-29

Nome Empresarial

53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Capital Social

10.000,00

Data da Situação Cadastral
01/02/2024

Situação Cadastral Vigente
ATIVA

Esndereço Comercial

NúmeroCEP Logradouro
SITIO NOVO HORIZONTE86375-000 000

Bairro

AGUA DO CEDRO

Munícipio
ITAMBARACA

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1° período

Início

01/02/2024

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Internet, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Locador(a) de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, independente

Atividade Principal (CNAE)

7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador



044
Termo de Ciência e Responsabiiidade com Efeito de Dispensa de Aivará e Licença de

Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos
sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciliares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades
para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lel, ter ciência de que o
não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, aivará, iicenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor individuai.

A sua aceitação está condicionada á verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: https://mei.receita. economia.gov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resoiução n° 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacionai para a Simpiificação do Registro
e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Bem-vindo ao sistema de Certidões da Controiadoria-Geral da União

í' Serviço automatizado para emitir ou validar certidões negativas referentes a punições vigentes contidas no sistema CGU-PAD (no caso de servidores e empregados

i públicos federais do Poder Executivo Federal) e nos Sistemas. CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM (no caso de pessoas jurídicas)

S Exibir maiores detalhes

Selecione a ação desejada;

Responsabilização Pública

Emitir certidões negativas e consultas públicas

CPF/CNPJ;

%53.766.216/0001-29

Selecione a(s) Certidão(ões) desejada(s)
]

"M m

1

i i
ÉmM

m

□ Certidão negativa correcionái - Agentes Públicos (éPAD e CGU-PAD)

IdCertidão negativa correcionái (ePAD, CGU-PJ, CEiS, CNEP e CEPIM)

g "■ © S.'€^' C 9 S 'íã ü IJ S * a , 9.w 08:37dop:
.w qurnta-feíra ^
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

53.766.216/0001-29

53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

CNPJ:
Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

Endereço:

SITIO NOVO HORIZONTE, 000 - AGUA DO CEDRO - 86.375-000 - Itambaracá / Paraná

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 22/02/2024 14:10 1 de 1



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

CNPJ: 53.766.216/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacionai cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabiiidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, reiativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:30:05 do dia 21/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 19/08/2024.

Código de controle da certidão: D6BF.CF2A.B8CB.D023

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Consulta Regularidade do Empregador https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrEpages/consultaEmpregador.jsf

Voltar Imprimir

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certifícado de Regularidade do
FGTS - CRF

Inscrição:
Razão

Social:

Endereço:

53.766.216/0001-29

53766216MARIANA FRANCA DA SILVA VASCONCELOS

Sm NOVO HORIZONTE 01 / AGUA DO CEDRO / ITAMBARACA / PR / 86375-000

A Caixa Econômica Federai, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da

Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima
identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de Garantia do

Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das

obrigações com o FGTS.

Validade:21/02/2024 a 21/03/2024

Certificação Número: 2024022114491929888404

Informação obtida em 21/02/2024 15:43:07

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a

verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

1 ofl 21/02/2024, 15:43
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 53.766.216/0001-29

Certidão n°: 11759125/2024

Expedição: 21/02/2024, às 08:31:08

Validade: 19/08/2024

de sua expedição.

180 (cento e oitenta) dias, contados da data

Certifica-se que 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.766.216/0001 -29,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



050
Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N“032894190-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.766.216/0001-29
Nome: 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/06/2024 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.qov.br

Página 1 de 1

Emitido via internet Pública (21/02/2024 08:31:44)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAMBARACA

AV INTERVENTOR MANOEL RIBAS, N“ 6 - CNPJ 76.235.738/0001-08

ITAMBARACÁ-PR
V ,

um

> SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° Certidão; 159/2024

. —

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ALDO GAMALIEL DE

CARVALHO, CPF/CNPJ n° 819.628.869-72, para fms LICITACAO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data, no

CPF/CNPJ n° 53.766.216/0001-29, situado(a) na cidade de Itambaracá, Estado do Paraná.

Este CPF/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda deste Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão terá validade até: 19/08/2024.

Itambaracá, 21 de fevereiro de 2024.

Código de Autenticidade: EF7D32BE91C090E0EEF7FD596F8051F0

1/1WWW. itambaraca. pr.gov. br
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n- 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do Fornecedor

■ CNPJ:
Razão Social:

. Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Natureza Jurídica:

MEI:

. ^^^rte da Empresa:
Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência:

53.766.216/0001-29
53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2025

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
Sim

Micro Empresa

Nada Consta

Nada ConstaImpedimento de Licitar:

Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta

Níveis cadastrados;
Docuniento(s) assinalado(s) com está(ão) com prazo(s) vencido(s).

Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências
nas funcionalidades de consulta.

Áutomática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida

manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federai

Receita Federal e PGFN Validade

Validade

Validade

19/08/2024

21/03/2024

20/08/2024

Automática

Automática

Automática

; FGTS
Trabalhista (http://www.tst.jus.br/certidão)

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

(^0Receita Estadual/Distrital

Receita Municipal

Sem Informação

Sem Informação r)

Emitido em: 26/02/2024 08:27
CPF: 063.XXX.XXX-27

Ass: J

1 de 1

Nome: WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V - Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível

. Situação do Nível:

enhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

53.766.216/0001-29
53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Não cadastrado

Emitido em: 26/02/2024 08:28
CPF: 063.XXX.XXX-27

1 de 1

Nome: WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES



Improbidade Administrativa e Inelegibilidade
i;

054
Certidão Negativa

Certifico que nesta data (26/02/2024 às 08:28) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 53.766.216/0001 -29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divuiqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65DC.75F7.1CDB.B935 no seguinte endereço: https://www.cnl.ius.br/improbidade adm/autenticar certidão.php

írádo em: 26/02/2024 as 08:28:55 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Estado do Paraná

055

Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2024.

lima. Sra.

CLAUDIA JANZ DA SILVA

Secretária Municipal de Administração

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária para

formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR

COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA

PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO, NO

município de BANDEIRANTES/PR, conforme documentos em anexo.

Atenciosamente,

ALEXANDRA BEZERRA LOPES

Diretora da Divisão de Compras

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná
056i

Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2024.

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para instauração de

procedimento para; CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM

NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA

PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO, NO

município de BANDEIRANTES/PR, conforme documentos em anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de estima

consideração.

Atenciosamente,

4
4/

IZ DA SILVA

SECRETÁRIA M^)íldlPAL DE ADMINISTRAÇÃO
C

Exmo. Sr.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Estado do Paraná

057

Bandeirantes, 21 de fevereiro de 2024.

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os

trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR

COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA

PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO, NO

município de BANDEIRANTES/PR, conforme documentos em anexo.

Encaminha-se a:

Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários1.

correspondentes;

Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;

Assessoria Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;

Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para sequência do processo.

2.

3.

4.

m

JAEILSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



PREFEiTURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^058
PROTOCOLO NÚMERO M/2024-PMB Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

Ref.: Dispensa de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

AGENTES DE CONTRATAÇÃO

Despacho: Para viabilizar a realização do presente objeto, primeiro há que certificar-se da regular dotação
orçamentária e disponibilidade de recursos para tal finalidade, devendo quanto a isso manifestar -
Departamento de Contabilidade. Informamos que, o valor global para: CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM
CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA

RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA

PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO, importa em R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

se o

Colha-se manifestação

Í47

Weslley Rodn

Agente de

Ramos Pires

itratação

loraes

tratação

/Marco!

Agent^

Fabiana de Souzs IMeira Oliveira

Agente de contratação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO
Prefeitura Municipal de Bandeirantes

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 16 de Fevereiro de 2024

Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Assessoria Jurídica

Portaria

ttfBORAjfra

PBEFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PORTARIA 1.720/2024

Súmula: Nomeia Ajçente de Contratação e equipe de apoio para

conduzir o.s atos das licitações e contratações municipais derivadas da

Lei Federal n® 14.133/2021.

JAEI^ON RAMALHO MATTA, Prefeito Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE

,\jt. 1“ Nomeiam-se os servidores Joyce Ferreira Parpinelli, Fabiana

de Souza Meira Oliveira, Wesley Rodrigo Ramos Pires e Marcos de Moraes para exercerem a função de

AGENTE DE CONTRATAÇÃO do Mvrnicípio de Bandeirantes/PR, a fim de conduzir os atos das

licitações e contratações mmricipais derivad.a.s da Lx:i Federal ii® 14.133/2021.

Alt. 2“ Nonreiarn-se os servidores José Mareio Urbano e Alexandre

Alves de Araújo e Mariatre Alves dos Santos para e.xercerem a função de equipe de apoio das licitações e

contratações mirnicipais derivadas da Ia;i Federal n“ 14.133/2021.

Parágialo único. Os servidores mencionados no caput deste artigo

auxiliarão o(a) Agente de Contratação no desempenho de suas atribuições.

Alt. 3“ Integram o rol de atribuições do(a) Agente de Conüatação a

tomada de decisões, o acompanhamento do trâmite da licitação, o irnpulsionamento do procedimento

licitatório c a execução de quaisquer outras atividades neces.sárias ao bom andanrento do certame até a

homologação e das contiatações diietas, incluindo a solicitação de emissão de pareceres Léctiicos e

jurídicos, para .subsidiar as suas decisões.

§ 1 “ 0(A) Agente de Contratação convocará os membros da equipe

de apoio quando necessário e delegará as atribuições para o regular deserrvolvimento das licitações e

contratações municipais.

§ 2® 0(A) Ageirtc de Contratação corrvocará servidores públicos

efetivos, que possuam conhecimento técnico acerca do objeto da licitação, para auxiliarem em atos dos
certames.

Art. 4® A pre.sente portaria entrará em vigor na data de sua

publicação.

Alt. 5® - Revogam-se as disixrsições em contráiio.

F/lifício da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
em 16 de fevereiro de 2024.

Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

Rua Fm Ra&cl Proiier n* 1457 - Caixa Poslal 281 - CEP 86 3«HXK) —Tcl: (43) 3542-4525 - Pax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0(Xll -48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n»

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 060

PROTOCOLO NÚMERO 14/2024-PMB Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

Ref.: Dispensa de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO

CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE

CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE

AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM

COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.

Fm atendimento à solicitação do Sr. Prefeito Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentária para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

1 - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas receitas,
dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que disponibilizará
recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do saldo
orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida verificação.

Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

dotaçAo niNnoNAi, programáticaSECRETARIA DESCRIÇÃODESPESA/EOXTE

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA
JURÍDICA

MEIO AMBIENTE 161/000 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.39.0000

3 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade Financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade Fiscal

deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

4 - Diante das consequências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela de

manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será de sua

inteira responsabilidade.

Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os princípios
básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os recursos

orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

Jaciaiy^ Colina MÍÍani Delia Mura
Contadora

CRC-PR-061045/0-4

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 061

PROTOCOLO NÚMERO 14/2024-PMB Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

Ref.: Dispensa de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE

TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM
GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA

DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA
PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E

COM MANUTENÇÃO.

VALOR ESTIMADO: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

RECURSO FINANCEIRO:

Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Permanente de Licitação, informo que:

()^ Há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e parâmetros da

Lei 14.133/21 para o exercício de 2024, no montante de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos

reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 26 de fevereiro de 2024.

( ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

Para fazer face as despesas acima solicitadas, utiliza-se à seguinte forma de pagamento fonte de recursos:
( Và vista,

f^á prazo.

Origem de Recursos:

(Jn Próprios.
( )Vinculados à convênios.

Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

R Frei Rafael Proner 1457

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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AVISO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° /2024

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: ART. 75, INCISO II e § 3”, DA LEI FEDERAL N“ 14.133/2021; DECRETO
MUNICIPAL N° 3.537/2023.

DADOS DO AVISO

Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

PROCESSO ADMINISTRATIVO; 014/2024

DATA E HORA LIMITE PARA ENTREGA DA PROPOSTA DE

PREÇO E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO: Até o dia _/_/2024, às 23:59:59

REFERÊNCIA DE HORÁRIO Horário de Brasília - DF

ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E
DOCUMENOS DE HABILITAÇÃO

licitacao@bandeirantes.pr.gov.br

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, através da SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, com sede na Rua Frei

Rafael Proner, n° 1457, inscrita no CNPJ: sob n° 76.235.753/0001 -48, toma público para conhecimento dos interessados a

realização DISPENSA DE LICITAÇÃO, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, nos termos do Art.

n° 75, inciso II, parágrafo 3“ da Lei 14.133/2021, e de acordo com as condições, critérios e procedimentos estabelecidos

neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as datas e horários discriminados.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE

GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA

RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM
OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.

ANEXOS DESTE AVISO

Anexo I - Termo de Referência

Anexo II - Estuda Técnico Preliminar

Anexo III - Relação de Documentos de Habilitação e Declarações

Obs.: Os anexos estão disponíveis no Site da Prefeitura Municipal de Bandeirantes, através dos links:
http.s://\vvv\v.bandeirantes.pr.gov.br/licitacao/categoria/17/di .spensa-de-licitacao/.

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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MINUTA DE CONTRATO ADMINISTRATIVO

CONTRATO N- XXXXXXXX

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua
Frei Rafael Proner n° 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ

sob o n° 76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON
RAMALHO MATTA, inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade,

doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) , inscrito(a) no CNPJ/MF sob

sediado(a) na , doravante designado CONTRATADO,
neste ato representado(a) por (nome e função no contratado), conforme atos
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no
Processo n° XXX/20XX e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do
DISPENSA DE LICITAÇÃO n. XXX/20XX, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

on°

1. OBJETO;

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO

CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO

E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM

MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO, conforme descrito

Termo de Referência.

no

2. FUNDAMENTO:

Este contrato decorre da DISPENSA DE LICITAÇÃO N." XXXXXXXX, objeto do processo
administrativo n.° XXXXXXXX, com ratificação publicada no Sítio Eletrônico Oficial e no Diário

Oficial do Município n.° XXXXXXXX, de XXXXXXXX.

3. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços unitários previstos em sua proposta, que é parte
integrante deste contrato.

3.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

4. REAJUSTE

4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal
n° 10.192/2001, utilizando-se do INPC.
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4.1.1 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até
trinta dias antes do tim de cada período de doze meses.

4.1.2 A assinatura do aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva
em relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis
anteriores ao aditivo.

4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o § 6.° do art. 170 do Decreto
n° 3.537/2023.

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua

assinatura.

4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento
próprio.

5. DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10
do Decreto n.° 3.537/2023.

5.2 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.

5.3 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a
fiscalização, o controle e a avaliação da execução do objeto, bem como aplicará as penalidades, após
o devido processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

6. EXECUÇÃO E CONTROLE;

6.1 O prazo para a execução do serviço é de 30 (trinta) dias, mediante envio da Solicitação de
Fornecimento em remessa única.

6.2. Caso não seja possível o início da prestação de serviços na data assinalada, a empresa deverá
comunicar as razões respectivas com pelo menos 03) dias de antecedência para que qualquer pleito
de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3 Os serviços deverão iniciar no seguinte endereço Rua Frei Rafael Proner n° 1457, Centro,

Bandeirantes, PR.

6.4 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as
especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado
pelo fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o
refazimento do serviço, às custas do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades.
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7. FONTE DE RECURSOS:

7.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

DOTAÇÃO FinVCIONAI, PHOGRAALÁTICASECRETARIA DESCRIÇÃODESPESA/FONTE

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

MEIO AMBIENTE 161/000 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.39.0000

8. VIGÊNCIA:

8.1 O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por
interesse das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

9. PAGAMENTO:

9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento da contratada em todas
as suas obrigações, já deduzidas as glosas c notas dc débitos, e da verificação da regularidade do
contratado, mediante atestado emitido pelo Gestor do Contrato, destinado a comprovar a
regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e Municipal, com o FGTS, INSS, negativa de débitos
trabalhistas (CNDT) e certidão CEIS/CNEP, observadas as disposições do Termo de Referência.

9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação
de serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais.

9.2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-
corrente.

9.3 O prazo estabelecido no item 9.1 ficará suspenso na hipótese de retenção de pagamento de outros
contratos, pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a
multa e seu adimplemento, suspendendo-se a fluência de prazo para a Administração, não
impoitando mora, nem gerando compensação financeira.

9.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão
descontados da fatura apresentada.

9.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de

alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo
Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante
a aplicação da seguinte fórmula;

EM = IxNxVP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
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I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

1 = (6/1001 1 = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.
1 = (TX)

365

9.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte
de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.

9.6 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado;

10.1.1 executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital de

licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos,
ferramentas e utensílios neeessários, na qualidade e quantidade lá especificadas;

10.1.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiseal do eontrato, os serviços efetuados em que se verifiearem víeios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o caso;

10.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078/1990), ficando o Contratante

autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado,
0 valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.5 utilizar empregados habilitados e com conliecimento dos serviços a serem executados, em

conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.6 zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de identificação,
nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e utilizem os equipamentos
de proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma da lei;

10.1.7 apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do contratante;

10.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao
contratante;

10.1.9 atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de licitação e
seus anexos;

10.1.10 instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração,

salvo disposição que especificamente os dispense;
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10.1.11 instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de
atividades não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente relatar à
contratante qualquer ocorrência capaz de caracterizar desvio de função;

10.1.12 relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços;

10.1.13 não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.14 manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
e com as condições exigidas para a habilitação na licitação;

10.1.15 manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do

Paraná, conforme legislação vigente;

10.1.16 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
Contrato;

10.1.17 arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de
sua proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.17.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.17,2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de
consequências incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as
condições de execução do contrato;

10.1.17.3. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço, interrupção da
execução do contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da
Administração;

10.1.17.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos
por esta Lei;

10.1.17.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela
Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

10.1.17.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos
pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução
do contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

10.1.18 ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, inclusive
daqueles que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para
computadores, máquinas, equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da
informação (software) e a respectiva documentação técnica associada, para livre uso e alteração pela
Administração Pública em outras ocasiões, nos tennos do artigo 93 da Lei Federal n° 14.133, de
2021;

10.1.19 Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à
tecnologia de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e
aplicação da obra quando o projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de
privilégio;

exercer
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10.1.20 Garantir ao contratante;

10.1.20.1 o direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as
eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada
parcela, de forma permanente, permitindo ao contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem

limitações;

10.1.20.2 os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da

documentação produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do contrato,
inclusive aqueles produzidos por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que
exista autorização expressa do contratante.

10.2 São obrigações do Contratante;

10.2 1 receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no edital

de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de
referência, no edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do objeto recebido
provisoriamente com as especificações constantes do termo de referência, do edital de licitação e
seus anexos, bem como da proposta, para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas,
fixando prazo para a sua correção;

10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de
comissão ou servidor especialmente designado;

10.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto
ou à efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e forma estabelecidos no tenno de
referência, no edital de licitação e seus anexos e no contrato;

10.2.7 efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo
contratado, no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato,
ressalvados requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum

interesse para a boa execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da
Administração, pelos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a

garantia, quando houver, e efetuar os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de
extinção e pelo custo de eventual desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se
constatar irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos
documentos cabíveis ao Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua
competência;

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO:

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões consignadas no Termo
de Referência.
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12. PENALIDADES:

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n°

3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B
do Título XI do Código Penal.

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta
por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes
variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n° 3.537/2023;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n° 3.537/2023;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n°
3.537/2023;

12.3.0 cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto
n° 3.537/2023.

12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual,
decorrente de outros contratos firmados entre as partes, caso em que a Administração reterá o
pagamento até o adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período
compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de
prazo para a Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do
contrato ou da parcela em atraso, até o 30° (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31°
(trigésimo primeiro) dia, a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais,
0 disposto nos itens acima.

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título I, do
Decreto n° 3.537/2023.

12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de
aplicação das sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.°
14.133/2021 e no Decreto n° 3.537/2023.

12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e
civil de pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira,
na participação da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma

prevista na Lei Federal n.° 12.846/2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF.

12.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido
pelo contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

13. CASOS DE EXTINÇÃO:

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas
em lei, no Decreto n° 3.537/2023 e neste contrato.
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13.2. Constituem motivo para extinção do contrato:

13.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos;

13.2.2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos,

13.2,3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão do
serviço nos prazos estipulados;

13.2.4. O atraso injustificado no início do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

13.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE;

13.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com

outrem, a cessão ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incorporação, que
afetem a boa execução desse exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em
lei;

13.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e
fiscalizar a execução, assim como as de seus superiores;

13.2.8. O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de
Fiscalização;

13.2.9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO;

13.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, ajuizo
do CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

13.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

13.2.12. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como
em outras normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social
ou para aprendiz.

13.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;

13.2.14. Razões de interesse público justificadas e detenninadas pela autoridade máxima do órgão
ou entidade;

13.2.15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do valor
inicial do contrato além do limite permitido legalmente;

13.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior
a 3 (três) meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas, até que seja normalizada
a situação;

13.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE
decorrentes de serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em

caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à
CONTRATADA o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

13.2.18. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de
serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais

especificadas no projeto;

13.2.19. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da
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execução do contrato.

13.2.20.0 descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

13.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração
Pública;

13.2.22. O perecimento do objeto contratual, tomando impossível o prosseguimento da execução da
avença.

13.3 O presente instrumento poderá ser extinto;

13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

13.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

13.3.3 determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou
compromisso arbitrai, ou por decisão judicial.

13.4 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua

intenção à outra, por escrito.

13.5 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

13.6 O Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de
extinção administrativa por inexecução total ou parcial deste contrato.

14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14.1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da
Lei Federal n.° 14.133, de 2021.

14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.°
14.133, de 2021, o contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos

ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2 E admissível a continuidade do contrato administrativo quando houver fusão, cisão ou
incorporação da contratada com outra pessoa jurídica, desde que:

14.2.1 sejam obsei-vados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na
licitação original;

14.2.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

14.2.3 não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração
à continuidade do contrato.

14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por termo aditivo ao contrato.

14.4. Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-fmanceiro, a Administração
terá o prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual período.

15. DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
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16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis à prestação dos serviços por parte do contratado,
se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os
princípios do art. 6° da LGPD, especialmente o da necessidade;

16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados na prestação dos serviços
especificada neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas
as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante;

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em

condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

16.5 0 Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais,
segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;

16.6 o Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos
princípios e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos -
devida e formalmente instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
contrato e após o seu encerramento.

16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no
prazo de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco
de violação de dados pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser
provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a
sensibilidade e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança
dos dados ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a
proteger os dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de

destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam
ter acesso a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão

firmar termo de compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da
LGPD e pelo disposto nesta Cláusula.

16.12 As infonnações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a

sua finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas
na forma do Decreto n” 3.418/2022.

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de
dados pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto n“ 3.418/2022.
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16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais
confiados ao Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores
independentes, a fim de zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

16.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de
autorização prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeito aos mesmos limites
impostos ao contratado.

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados
pessoais, sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o
contratante, de todos os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.

16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do
encarregado do contratante à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Assessoria Jurídica
em caso de dúvida jurídica devidamente fundamentada.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta
apresentada pelo Contratado durante a licitação.

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.® 14.133/2021, pelo Decreto n° 3.537/2023 e demais
leis estaduais e federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos
omissos no presente contrato.

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do
Município e no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP).

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de

Bandeirantes - PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes, de de

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas

1 - Nome:

2 - Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N."

PROCESSO ADMINISTRATIVO N." 14/2024

DISPENSA DE LIClTACÃO N°

/2024

/2024-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ES FADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA

DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE

AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM

COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.

VALOR: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reaisl.

DOTAÇÃO:

DOTAÇÃO FIIÍÍCIONAL PROGRAMÁTICASECRETARIA DESPESA/FONTE DESCRIÇÃO

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA JURÍDICA

MEIO AMBIENTE 161/000 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.39.0000

PRAZO DE EXEÇUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por
interesse das partes com base nos artigos 106e 107 da Lei 14.133. de 2021.

Bandeirantes/PR. de de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO III

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

1. Todos os licitantes deverão estar registrados no SICAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores.

disponível em https://www3.comprasnet.gov.br/sicaf-web/index.isf. para efeito de cadastro unificado de licitantes.

[TaT

1.2.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física. Registro comercial, no caso de empresa individual.

1.2.2. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.

1.2.3. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de
diretoria em exercício.

1.2.4. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.

1.2.5. Procuração do representante do licitante no Pregão Eletrônico, se for o caso.

iIMén los laimniiEafeTiiaHBEnwaiTiiEw Hiiaifc^

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
(CNPJ);

1.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1.3.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

1.3.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias);

1.3.5. Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná paro licitantes sediados em outro Estado da Federação);

1.3.6. Fazenda Municipal; e

1.3.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.° 12.440/2011;

1.3.8. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal.

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAC40 ECONOMICQ.F1NANCFJRA;I

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

1.4.1.2 para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

U 130ÇilMli!NT0^ M ÒDÀLlt<4ÇÁc Àò

1.5.1.1 (uml ou mais atestados de capacidade técnica fomecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou privado,
que comprove(m) a aptidão do licitante para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,
quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s).

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.3604)00 — Tel: (43) 35424525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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1.5.2. Quando o atestado de capacidade de técnica for emitido por pessoa jurídica de direito privado, deverá
apresentado, com firma reconhecida em cartório (acórdão 1847/2019 - TCE- PR).

ser

OBS.: Valerá, para ifns de garantia de veracidade do atestado, documento firmado mediante assinatura digital,
cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, a posteriori, para averiguação de
autenticidade.

sua

6 nFri,ARAÇ*0 DE tNF.XISTtNCIA DF FATO IMPFDÍTIVO, nAo UTII fZAÇXO DF. MSO DF, OBR
E MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS !

ECLARACÃO DE RESERVA DE CARGOSj
â

1.7 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP. se for o caso: Certidão Simplificada original da Junta
Comercial da sede do licitante ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufniir dos beneficios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei
Complementar Federal n.° 123, de 2006, bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a
Resolução n.° 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.

1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma restrição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou

microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao

momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com

efeito de certidão negativa.

1.7.1.1 A prorrogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que requerida
pelo licitante, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão
ou entidade responsável pelo processo licitatório convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou

revogar a licitação.

1.9 Na hipótese do item 1.7.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os
microempreendedores individuais deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente alguma restrição.

1.10 Eventuais informacões/certidôes vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do
respectivo documento atualizado.

1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o licitante, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ

da matriz, quando o licitante for a matriz, ou da filial, quando o licitante for a filial (salvo para os documentos que são

emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através de

sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta.

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.3604)00 — Tel; (43) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO DE PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: XXXXXXXX. pessoa jurídica de direito privado, neste ato representado por XXXXXXXX,. portador
da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX,. CPF n.“ XXXXXXXX,. residente e domiciliado na Rua XXXXXXXX. n."
XXXXXXXX. Cidade XXXXXXXX, Estado XXXXXXXX. CEP XXXXXXXX.

OUTORGADO: XXXXXXXX. portador da Carteira de Identidade n.° XXXXXXXX. e do CPF n.° XXXXXXXX,

residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX. n.'’ XXXXXXXX. Cidade XXXXXXXX. Estado XXXXXXXX. CEP
XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais poderes, para
em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n." XXXX/XXXX, podendo para tanto protocolar e receber
documentos, assinar declarações, propostas e contratos de fornecimento, interpor recurso, efetuar e efetivar lances no

pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal cumprimento deste mandato.

Local e data

OUTORGANTE

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 -Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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MODELO DE DECLARAÇÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n." XXXXXXXX. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX.
portador(a) da Carteira de Identidade n.“ XXXXXXXX e do CPF n.” XXXXXXXX. DECLARA, para os devidos fins,
que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas
no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133/2021, em especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comerciai, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o

terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) Judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista.

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES
Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos,

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indireta de menores de 16

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina o art. 7“, inc.
XXXIII da Constituição Federal.

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO Ã POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL

Que atesta o atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

4. DEÇLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso IV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

e.specíficas.

Local e data.

Nome do representante legal

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 —Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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LOCAIS DE ENTREGA

ÓRGÃO/ENTIDADE

Lflcal de Entrega: Conforme Termo de referência. Responsável pelo Recebimento: Conforme Termo de referência

Telefone:

üorário de Funcionamento:

Rua Frei Rafael ftoiier n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 —Tel: (43) 35424525 -Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/000148
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MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.° XXXXXXXX. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX.
portador(a) da Carteira de Identidade n." XXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos
no Pregão Eletrônico n.° / , sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de 14/12/2006;

) MICROEMPREENDEDOR fNDlVlDUAL, conforme parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar n° 123,
14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementar n° 188, de 2021.

(
de

) COOPERATIVA, nos tennos do Art. 34, da Lei Federal n" 11488/2007.(

DF2CLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n.” 123, de 14
de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de que trata

o art. 3°, II da Lei Complementar n° 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração
Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Local e data

Representante Legal

Rua Frei Raftel Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 — Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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DECLARAÇÃO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n." XXXXXXXX. por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,
portador(a) da Carteira de Identidade 11.“ XXXXXXXX e do CPF n.° XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins,
que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas
no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. referentes a participações societárias;

1.3. informações inseridas em contratos sociais;

1.4. endereços fisicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;

1.7. relações de parentesco;

1.8. número de telefone;

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10. informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros

necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração
Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto,

juridicamente adequado.

Local e data

Representante Legal

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 -Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 —Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 14/2024-PMB Bandeirantes, 26 de fevereiro de 2024.

Ref.: Dispensa de Licitação - /2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

Prezado Senhor

Vimos através do presente, solicitar a esta consultoria que emita posicionamento quanto à
possibilidade de: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR
COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO

CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E

GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE

OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO, através do tipo de procedimento em
referência, com prazo de execução de 180 (cento e oitenta) dias, conforme facultado pelo inciso II,
parágrafo 3°, do art. 75 da Lei 14.133/21, do art. 158 do Decreto Municipal n.° 3.537/2023.

Informamos que os preços foram colhidos pelo departamento de compras, em conjunto com a
secretaria solicitante, juntamente com o apontamento do menor preço através das Solicitações de Compras
rf 466, o que isenta esta comissão de licitação da responsabilidade da verificação de valor de mercado.

Sem outro particular, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhes nossos protestos de alta estima e
distinta consideração.

Atenciosamente,

Weslley Rodrigo Ramos Pires

Agente de contratação

À Assessoria Jurídica do Município de Bandeirantes-PR
Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Centro

CEP: 86.360-000 - BANDEIRANTES - PR

Caixa Postal 281

R Frei Rafiicl Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER JURÍDICO N° 11/2024.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n°. 14/2024. Dispensa de Licitação.

INTERESSADO: Comissão de Licitação.

ASSUNTO: LOCAÇÃO DE IMPLEMENTO AGRÍCOLA.

1. RELATÓRIO

Trata-se de processo administrativo encaminhado a este órgão

consultivo, para análise da regularidade jurídica da contratação direta, mediante dispensa de

licitação, prevista no art. 75, II, da Lei n° 14.133, de 2021, que tem por objeto a locação de trator

para retirada de galhos, pelo prazo de 180 {cento e oitenta) dias, no valor de R$ 34.800,00 {trinta e
quatro mil e oitocentos reais).

Os presentes autos encontram-se instruídos, dentre outros, com os

seguintes documentos, pertinentes à presente análise:

Pedido de autorização de abertura do procedimento;
Documento de Formalização de Demanda;

c) Estudo Técnico Preliminar;
d) Termo de referência;
e) Pesquisa PNCP?;
f) Análise Crítica da Pesquisa de Preços;
g) Orçamentos;
h) Parecer Contábil de Disponibilidade Orçamentária;
i) Parecer Financeiro;

j) Aviso de Dispensa de Licitação;
k) Minutado Contrato;

a)

b)

É o relato. Passo à análise.

Rua Frei Rafael Proner 1457-cenlro-CHP 86.360-000 - Tel.; (43) 542-4525 - E-mail licitacaoríi)bandeiraiites.pr.gov.br-CNPJ/MF 76.235.753/0001-4:
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2. DOS LIMITES DA ANÁLISE JURÍDICA

A presente manifestação jurídica tem o escopo de assistir a autoridade

assessorada no controle prévio de legalidade, conforme art. 53, §4.°, da Lei n° 14.133, de 1° de

abril de 2021. Dessa maneira, não há determinação legal a impor a fiscalização posterior de

cumprimento de recomendações feitas pela unidade jurídico-consultiva. Na eventualidade de o

administrador não atender as orientações do Órgão Consultivo, deve justificar nos autos as

razões que embasaram tal postura.

Ressalte-se que o exame aqui empreendido se restringe aos aspectos

jurídicos do procedimento, excluídos, portanto, aqueles que abrangem conveniência e

oportunidade para a celebração do ato, bem como os elementos de natureza eminentemente|^
técnica, o que inclui o detalhamento do objeto da contratação, suas características, requisitos e^
especificações, uma vez que as questões técnicas fogem das atribuições deste órgão de

consultoria, sendo afetos aos setores competentes da Administração.

Com relação a esses dados, parte-se da premissa de que a autoridade

competente se municiará dos conhecimentos técnicos imprescindíveis para a sua adequação às
necessidades da Administração.

Feitas as ressalvas, passa-se à análise estritamente jurídica do presente

processo.

3. DA ANÁLISE JURÍDICA

3.1 Da dispensa de licitação por valor nos moldes do inciso II do artigo 75 da Lei 14.133/2024.

As aquisições e contratações das entidades públicas devem seguir,

obrigatoriamente, um regime legal. O fundamento principal para tanto se encontra previsto no
art. 37, XXI, da Constituição Federal de 1988, o qual determina que, ressalvados os casos

especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante

processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, com

cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamento, mantidasas condiçõesefetivas da proposta,

nos termos da lei. A regulamentação para as licitações e contratações públicas foi recentemente

inovada em âmbito nacional, por meio na promulgação da Lei n° 14.133/2021, mais conhecida
como Nova Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos - NLLCA.

Entende-se que a licitação deve ser a regra em todas as contratações

efetivadas pelo Poder Público, haja vista que se trata de um procedimento que se pauta pelo

princípio da isononúa e que exige o envolvimento do maior número possível de interessados,

visando propiciar à Administração Pública o melhor negócio quando tendente à contratação de
obras, serviços, compras, alienações, permissões e locações. No entanto, existem aquisições e

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail licitacao@bandeirantes.pr.gov.br - CNPJ/MF 76.235.753/000M8
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contratações que possuem características específicas, tornando impossíveis e/ou inviáveis a

utilização dos trâmites usuais.

Tendo em vista, portanto, a realidade fática e que nem sempre a

licitação será considerada viável, por ausência de competição, ou ainda que tenha, conveniente

para o atendimento do interesse público ante a demora do e o custo do processo licitatório, a

Constituição admitiu que a legislação definisse casos de contratação direta, desde que

devidamente motivada decisão neste sentido e verificada alguma das hipóteses legais de
afastamento do procedimento.

Toda licitação envolve uma relação entre custos e benefícios. Há custos econômicos

propriamente ditos, derivados do cumprimento dos atos materiais da licitação (publicação

pela imprensa, realização de testes laboratoriais etc.) e da alocação de pessoal. Há custos

de tempo, referentes à demora para desenvolvimento dos atos da licitação. Também podem

existir outras espécies de custos, a serem examinadas caso a caso.

Em contrapartida, a licitação produz benefícios para a Administração. Esses benefícios

consistem em que a Administração efetivará (em tese) contratação mais vantajosa do que

realizaria se a licitação não tivesse existido. A dispensa de licitação decorre do

reconhecimento por lei de que os custos inerentes a uma licitação superam os

benefícios que dela poderíam advir. A lei dispensa a licitação para evitar o

sacrifício dos interesses coletivos e supraindivÚuais. (Marçal Justen Filho)

Cumpre ressaltar que, em que pese a norma permitir algumas

contratações diretas sem a necessidade do processo de licitação, isso não sigrafica que a

Administração pode atuár de modo arbitrário. Pelo contrário, deve adotar o procedimento

adnünistrativo mais adequado, destinado à realização da melhor contratação possível, devendo

sempre justificar a escolha do contratado, com vistas à satisfação do interesse público.

Segundo a precisa distinção de Maria Sylvia Zanella Di Pietro, no que

tange à licitação dispensável e à licitação inexigível:

A diferença básica entre as duas hipóteses está no fato de que, na dispensa, há
possibilidade de competição que justifique a licitação; de modo que a lei faculta a dispensa,

que fica inserida na competência discricionária da Administração. Nos casos de

inexigibilidade, não há possibilidade de competição, porque só existe um objeto ou uma
pessoa que atenda às necessidades da Administração; a licitação é, portanto, inviável.

Há de se atentar, neste contexto, que a aquisição ou contratação de

serviços pela Administração Pública pode ser dispensada a licitação, desde que atendidos alguns

requisitos. Essa é a exegese que se faz do art. 75, II, da Lei n° 14.133/2021, se não vejamos:

Art. 75. É dispensável a licitação:
(•••)
II - para contratação que envolva valores inferiores a R$ 50.000,00 (cinquenta mil

reais), no caso de outros serviços e compras;
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(...)

Nesse prisma, é cabível a contratação direta, mediante dispensa de

licitação, desde que se demonstre documentalmente nos autos, a existência dos seguintes

requisitos, cumulativamente:

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos

incisos I e II do caput deste artigo, deverão ser observados:
I - o somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respectiva

unidade gestora;
II - o somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos

como tais aqueles relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

(■•■) )
§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa.

A seguir, passaremos à análise quanto ao cumprimento dos requisitos
acima indicados.

3.2 Da necessidade de observância e certificação da inexistência de fracionamento de despesas.

A viabilidade de dispensa não pode esbarras em fracionamento, isto é,

aquisições menores de modo a superar uma licitação, conforme vedação do artigo 75 em seu §1°.

Portanto, antes de se realizar a dispensa, deve se levantar as

contratações de objetos semelhantes para o mesmo ano fiscal. Também devem ser considerados,

eventuais prorrogações contratuais de contratação diretas feitas no mesmo período, conforme o

dispositivo na orientação Normativa n°. 10/2009 da AGU, e considerando em conjunto as

disposições legais do artigo 75 da Lei 14.133/2021, vejamos:

"Para fins de escolha das modalidades licitatórias convencionais (concorrência,

tomada de preços e convite), bem como de enquadramento das contratações

previstas no art. 24,1 e II, da Lei n°. 8.666/93, a definição do valor da contratação

levará em conta o período de vigência contratual e as possíveis prorrogações.

[...]." (Orientação Normativa n°. 10, da Advocacia-Geral da união, de 1° de abril

de 2009, alterada pelas Portaria AGU n°. 572, de 13.12.2011 - publicada no DOU I
14.12.2011 e AGU n°. 1155, de 19.04.2017 - publicada no DOU 20.04.2017)
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Sobre o tema fracionamento, o TCE BA possui entendimento que

deverá ser seguido pelos demais tribimais de contas, no sentido que deve ser considerado a

prefeitura como um centro de custos único para fins de fracionamento. Vejamos:

O TC/BA emitiu o Parecer n° 02161-21, concluindo que apenas os órgãos e

entidades dotados, por lei, de autonomia financeira e orçamentária é que

poderão ser reconhecidos como unidades gestoras para os fins de limites legais
estabelecidos no art. 75, incs. I e II da Lei n° 14.133/21. Nesse sentido, em caso de

a execução orçamentária ser centralizada, aplicam-se os referidos limites à

Prefeitura na totalidade, incluindo órgãos e secretarias. Entende-se que a

execução orçamentária e financeira da unidade gestora, definida por Ato

Normativo, pressupõe a figura dq ordenador de despesa". (TC/BA, Parecer n°

02161-21, Processo n° 20237e21.)

Assim, o gestor deverá certificar no processo, a ausência de

fracionamento de despesas, indicando o somatório de contratações realizadas pela prefeitura na

totalidade, com todos os objetos semelhantes, bem como prorrogações de contratos oriundos de

dispensa de licitação, para o mesmo exercício financeiro da presente dispensa que pretende

realizar, sob pena de impossibilidade de seguimento do feito.

Ademais, para ser afastado o fracionamento indevido de despesas,

deve o gestor prever o quantitativo integral para o exercício financeiro, concentrando a demanda

anual em planejamento único, compatibilizando as contratações de maneira eficiente e evitando-

se a pulverização em diversas dispensas.

Cabe trazer à baila a decisão de do TJMG a respeito da pulverização

injustificada das contratações em diversas dispensas:

Trata-se de ação civil pública proposta pelo Ministério Público estadual visando à condenação de

prefeito por ato de improbidade. Pretende o Ministério Público a condenação do prefeito nas

penas do art. 12, incs. II e III, da Lei n° 8.429/92, bem como o ressarcimento ao erário muiúcipal

no importe de R$ 38.255,90 em virtude da realização de dispensas indevidas de licitação para
contratação de serviços de publicidade. Em sua defesa, o prefeito alegou que "não houve

qualquer fracionamento dos contratos, haja vista tratar-se de serviços diversos, com finalidades

distintas, tais como divulgação de campanha de vacina, divulgação de festas, divulgação de

editais, etc.". Em primeiro grau, a ação foi julgada parcialmente procedente, incidindo a
condenação de ressarcimento aos cofres públicos. Em apelação, o gestor reitera os argumentos

expendidos em primeiro grau, acrescentando que os valores dos contratos são irrisórios e que

"não justificariam, absolutamente, um processo licitatório, o que sem sombra de dúvida

acarretaria prejuízo a mxmicipalidade". Analisando o caso, o Relator observou que "embora os

valores constantes de cada nota fiscal e notas de empenho, consideradas de forma isolada, sejam

inferiores ao patamar de exigência de licitação previstos no art. 24, I da Lei n° 8.666/93, resta

evidente que houve reiteração de atos tendentes a afastar o procedimento licitatório. Data venia,

pela análise dos documentos colacionados, não resta dúvida acerca da contratação de serviços de

publicidade, de forma continuada, versando sobre 'campanhas de vacinação, divulgação de

festas, editais, publicação de balanços e prestação de contas' (fl. 549), durante os exercícios

financeiros de 2001, 2002 e 2003, sem que fosse realizado o devido processo licitatório (...)
tratando-se de contratação de serviços de natureza ordinária, cuja previsibilidade salta aos olhos.
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cumpria ao réu a observância da regra da licitação. (...) resta evidente ter havido o fracionamento
indevido das contratações realizadas, em afronta ao procedimento licitatório obrigatório, pois,
como bem ressaltou o d. Juiz a quo, as publicidades contratadas não derivaram de fatos

inusitados ou imprevistos, mas sim de desdobramentos próprios da atividade executiva

(campanha de vacinação, divulgação de editais, prestação de contas, etc.)". Acolhendo tais

considerações, o TJ/MG negou provimento à apelação. (Grifamos.) (TJ/MG, AC n°
1.0103.12.001321-6/001, Des. Hilda Teixeira da Costa, j. em 16.02.2016)

Diante disso, deve o gestor sinalizar que observou que este caso não se

trata de fracionamento de despesa, visto que, tal conduta pode ensejar em sua responsabilização.

3.3 Da disputaeletrônica.

Seguindo na análise de requisitos, o artigo 75, em seu parágrafo’
terceiro, indica que a dispensa por valor, deverá seguir a modalidade eletrônica com disputa.

§ 3° As contratações de que tratam os incisos I e II do caput deste artigo serão

preferencialmente precedidas de divulgação de aviso em sítio eletrônico oficial,

pelo prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, com a especificação do objeto

pretendido e com a manifestação de interesse da Administração em obter

propostas adicionais de eventuais interessados, devendo ser selecionada a

proposta mais vantajosa.

No âmbito municipal foi implementada a regulamentação, por meio
do Decreto n°. 3.621/2023.

Art. 1° Este Decreto dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de

que trata a Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e institui o Sistema de Dispensa

Eletrônica, no âmbito da Administração Pública Municipal direta e indireta^
Parágrafo único - A presente regulamentação se dá a partir do que dispõe o art.
160, §1° do Decreto n° 3.537/2023.

Assim, deve ser utilizado como regra no Município de Bandeirantes a

disputa eletrônica da dispensa. Esse entendimento coaduna com fixado no Acórdão n° 2605/18 -

Tribunal Pleno do TCE-PR (Consulta n° 800781/17) que entendeu que o pregão deverá ocorrer,

preferencialmente, pela forma eletrônica. Em que pese se tratar de dispensa, a razão da decisão é
a mesma.

Ainda, segundo o Decreto Municipal n”. 3.621/2023, o processo

deverá ser instruído com:

Art. 4° O procedimento de dispensa de licitação, na forma eletrônica, será

instruído com os seguintes documentos, no mínimo:
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I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI - razão de escolha do contratado;

VII - justificativa de preço, se for opaso; e
VIII - autorização da autoridade competente.

§ 1° Na hipótese de registro de preços, de que dispõe o inciso IV do art. 3°,

somente será exigida a previsão de recursos orçamentários, nos termos do inciso

IV do caput, quando da formalização do contrato ou de outro instrumento hábil.

§ 2° O ato que autoriza a contratação direta deverá ser divulgado e mantido à

disposição do público no sítio eletrônico oficial do órgão ou entidade promotora

do procedimento.
§ 3° A instrução do procedimento poderá ser realizada por meio de sistema

eletrônico, de modo que os atos e os documentos de que trata este artigo,

constantes dos arquivos e registros digitais, serão válidos para todos os efeitos

legais.

Como se observa, também devem ser aplicados os modelos

padronizados de minutas de ETP, Termo de Referência, Aviso de disputa e Contrato, além de

observar rigorosamente os prazos de publicação e disputa.

O prazo para publicação é de 3 (três) dias úteis antes da disputa.

A disputa deve permanecer aberta por pelo menos 6 (seis) horas,

consoante indicado ao artigo 10 do Decreto 3.621/2023.

Art. 10. A partir da data e horário estabelecidos, o procedimento será

automaticamente aberto pelo sistema para o envio de lances públicos e

sucessivos por período nunca inferior a 6 (seis) horas ou superior a 10 (dez)

horas, exclusivamente por meio do sistema eletrônico.

Desta forma, deve ser realizada como regra a dispensa eletrônica uma

que já existe normatização no âmbito municipal para sua realização, não se limitando apenas

a verbas provenientes de recursos federais.

vez

4. DOS REQUISITOS LEGAIS.
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Analisada a questão referente ao enquadramento da contratação
direta, cumpre agora examinar a observância dos requisitos legais impostos.

Nesse particular, observa-se que o artigo 72 da Lei n.° 14.133/2021

assim dispõe:

Art. 72. O processo de contratação direta, que compreende os casos de

inexigibilidade e de dispensa de licitação, deverá ser instruído com os seguintes
documentos:

I - documento de formalização de demanda e, se for o caso, estudo técnico

preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico ou projeto
executivo;

II - estimativa de despesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida no art.^
23 desta Lei;

III - parecer jurídico e pareceres técnicos, se for o caso, que demonstrem o

atendimento dos requisitos exigidos;
IV - demonstração da compatibilidade da previsão de recursos orçamentários

com o compromisso a ser assumido;
V - comprovação de que o contratado preenche os requisitos de habilitação e

qualificação mínima necessária;
VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;
VIII - autorização da autoridade competente.

Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente

do contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio
eletrônico oficial.

4.1 Documento de Formalização da Demanda (DFD)

O DFD se trata de um documento produzido pelo setor requisitante,

que deve minimamente conter identificação da unidade requisitante, identificação da demanda,

justificativa da necessidade de contratação e quantitativo a ser adquirido.

Na doutrina, temos a visão do emérito Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"1. Justificativa da necessidade. O primeiro passo de qualquer procedimento licitatório é a
requisição do objeto. É sempre a partir da necessidade, manifestada por agente público,
que a Administração inicia o processo com vistas à futura contratação. Mesmo parecendo
óbvio, a experiência na ação do controle tem demonstrado que não são raras as aquisições
de objetos supérfluos, incompatíveis com a finalidade pretendida, ultrapassados,

superdimensionados e até mesmo inúteis. O atendimento desse requisito se faz pela

resposta às seguintes perguntas: a) por que precisa? b) qual o consumo previsto? c) que
quantidade precisa? d) como vai utilizar? Dispensa-se a justificativa para aquisições no
âmbito de calendários próprios do órgão, para reposição de estoques, de produtos de
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consumo rotineiros, tal como caneta, papel, grampos, clipes, etc. Os objetos que fogem à
rotina, porém, devem ser precedidos de justificativa." (FERNANDES, Jorge Ulisses

Jacoby. Sistema de registro de preços e pregão presencial e eletrônico, p. 503-504).

A ausência de DFD em um processo licitatório pode ocasionar uma

contratação que não atende a necessidade da Administração, bem como pode causar um mau uso

de recursos públicos.

Sendo assim, se trata de um documento indispensável, o qual dá início

procedimento de contratação direta, qual não se corúunde com o estudo técnico preliminar

termo de referência ou outros documentos que instruem o processo de contratação.

Nos presentes autos verifica-se a existência do Documento de

ao

nem com o

Formalização da Demanda.

4.2. Estudo Técnico Preliminar

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo demonstrar a

viabilidade técnica e econômica da contratação. Além disso, trata-se de documento importante

para orientar a especificação de características técnicas a serem utilizadas nas aquisições e

serviços.

Tal importância é tamanha que o TCU reconhece em suas decisões o

dever de confecção substancial, tempestiva e suficiente do ETP:

A elaboração açodada, pró-forma e a posterior! dos artefatos essenciais ao

planejamento da contratação - Estudo Técnico Preliminar e Projeto Básico -

apenas com o fito de cumprir o rito processual, em subversão da sequência

processual prevista (...) desrespeita o princípio fundamental do planejamento e

do controle insculpidos nos incisos I e V, do art. 6°, da Decreto-Lei 200/1967.

(TCU, Acórdão 122/2020, Plenário, Min. rei. Raimundo Carreiro, sessão de

29/01/2020.)

É na elaboração dos estudos técnicos preliminares que diversos aspectos

devem ser levantados para que os gestores se certifiquem de que existe uma necessidade de negócio
claramente definida, há condições de atendê-la, os riscos de atendê-la são gerenciáveis e os resultados

pretendidos com a contratação valem o preço estimado inicialmente. Em outras palavras, a partir dos

estudos técnicos preliminares, o gestor público avalia se deve prosseguir com a contratação da solução ou
não. Ressalta-se que o preço estimado inicialmente tem por objetivo servir de parâmetro para a análise de

custo-benefício da contratação. Sem os estudos técnicos preliminares, o órgão corre o risco de despender
recursos financeiros, esforço administrativo e tempo para elaborar o termo de referência ou do projeto
básico, executar a licitação e efetuar a gestão de uma contração infrutífera, cuja inviabilidade poderia ter

sido verificada na primeira etapa do planejamento da contratação. [Guia de Boas Práticas em

contratação de soluções de Tecnologia da Informação - TCU].
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Com o advento da Lei n° 14.133/2021, o ETP passou a ter definição

própria, contidas no inciso XX do Art. 6° e §§ 1° e 2° do Art. 18, ambos na NLL, abaixo transcritos:

"Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

[...]

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do

planejamento de uma contratação que caracteriza o interesse público envolvido e
a sua melhor solução e dá base ao anteprojeto, ao termo de referência ou ao

projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela viabilidade da

contratação;

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é caracterizada pelo^k
planejamento e deve compatibilizar-se com o plano de contratações anual de que^
trata o inciso VII do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com as

leis orçamentárias, bem como abordar todas as considerações técnicas,

mercadológicas e de gestão que podem interferir na contratação, compreendidos:
I - a descrição da necessidade da contratação fundamentada em estudo técnico

preliminar que caracterize o interesse público envolvido;
[...]

§ 1° O estudo técnico preliminar a que se refere o inciso I do caput deste artigo

deverá evidenciar o problema a ser resolvido e a sua melhor solução, de modo a

permitir a avaliação da viabilidade técnica e econômica da contratação, e conterá

os seguintes elementos:
I - descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser

resolvido sob a perspectiva do interesse público;
II - demonstração da previsão da contratação no plano de contrataçõesanual,

sempre que elaborado, de modo a indicar o seu alinhamento com o

planejamento da Administração; *
III - requisitos da contratação;
IV - estimativas das quantidades para a contratação, acompanhadas das
memórias de cálculo e dos documentos que lhes dão suporte, que considerem

interdependências com outras contratações, de modo a possibilitar economia de
escala;

V - levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis,

e justificativa técnica e econômica da escolha do tipo de solução a contratar;

VI - estimativa do valor da contratação, acompanhada dos preços urútários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte, que

poderão constar de anexo classificado, se a Administração optar por preservar o

seu sigilo até a conclusão da licitação;
VII - descrição da solução como um todo, inclusive das exigências relacionadas à
manutenção e à assistência técnica, quando for o caso;

VIII - justificativas para o parcelamento ou não da contratação;
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IX - demonstrativo dos resultados pretendidos em termos de economicidade e de

melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros

disponíveis;
X - providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração

do contrato, inclusive quanto à capacitação de servidores ou de empregados para

fiscalização e gestão contratual;
XI - contratações correlatas e/ou interdependentes;

XII - descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas

mitigadoras, incluídos requisitos de baixo consumo de energia e de outros

recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e

refugos, quando aplicável;
XIII - posicionamento conclusivp sobre a adequação da contratação para o

atendimento da necessidade a que se destina.
§ 2° O estudo técnico preliminar deverá conter ao menos os elementos previstos

incisos I, IV, VI, VIII e XIII do § 1° deste artigo e, quando não contemplar os

demais elementos previstos no referido parágrafo, apresentar as devidas

justificativas."

nos

Demonstrada a importância do ETP em procedimentos licitatórios, em

análise aos autos, temos que o Estudo Técnico Preliminar realizado pela secretaria requisitante

apontou minimamente todos os elementos contidos na legislação.

4.3. Mapa de Risco

O mapa de riscos se trata de um documento que contém a descrição, a

análise e o tratamento dos riscos e ameaças que possam vir a comprometer o sucesso em todas as

^^^ses da contratação.

Pontua-se que apesar do legislador destacar a necessidade de uma

realização de análise de riscos em contratações diretas, temos que não há na Lei n° 14.133/2021

uma definição ampla da mesma.

Quanta ao entendimento da doutrina acerca da análise de riscos, cita-

se novamente o I. Jorge Ulisses Jacoby Fernandes:

"Já 0 termo 'análise de riscos' não está definido na lei, mas pode ser compreendido a

partir do conceito inserido no art. 6°, inc. XXV, alínea c, e inc. XXVII, c/c art. 18, inc. X,

com redução de conteúdo. Trata-se de levantamento dos principais riscos a que o objeto
contratado está sujeito durante sua execução. Em outras palavras, pode a contratação
direta sem licitação não ter a matriz de risco, mas além do 'documento de formalização da
demanda', a autoridade deve analisar os riscos da contratação ou expor os motivos pelos

quais declina dessa recomendação legal."
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Quanto ao mapa de riscos, percebe-se que não foi juntado aos autos. A

dispensa do mapa de risco está condicionada à juntada aos autos de justificativa, demonstrando,

por exemplo, que a elaboração do documento é incompatível com a urgência da contratação, o

que não restou justificado nos autos, demandando o saneamento da irregularidade.

4.4. Termo de Referência

O Termo de Referência é um documento elaborado a partir dos

estudos técnicos preliminares, o qual deve conter os elementos necessários e suficientes para

caracterizar o objeto da licitação.

Nas palavras do respeitável professor Jair Eduardo de Santana, o^^
Termo de Referência contém os códigos genéticos da Licitação e do contrato que vier a ser^
lavrado.

Com a promulgação da nova Lei n° 14.133/2021, temos que o Termo
de Referência passou a ter definição própria, a qual consta no inciso XXIII do Art. 6°, abaixo

transcrito.

Art. 6° Para os fins desta Lei, consideram-se:

;...]

XXIII - termo de referência; documento necessário para a contratação de bens e

serviços, que deve conter os seguintes parâmetros e elementos descritivos:

a) definição do objeto, incluídos sua natureza, os quantitativos, o prazo do
contrato e, se for o caso, a possibilidade de sua prorrogação;

b) fundamentação da contratação, que consiste na referência aos estudos técnicos

preliminares correspondentes ou, quando não for possível divulgar esses

estudos, no extrato das partes que não contiverem informações sigilosas; *
c) descrição da solução como um todo, considerado todo o ciclo de vida do

objeto;
d) requisitos da contratação;
e) modelo de execução do objeto, que consiste na definição de como o contrato

deverá produzir os resultados pretendidos desde o seu início até o seu

encerramento;

f) modelo de gestão do contrato, que descreve como a execução do objeto será

acompanhada e fiscalizada pelo órgão ou entidade;
g) critérios de medição e de pagamento;
h) forma e critérios de seleção do fornecedor;
i) estimativas do valor da contratação, acompanhadas dos preços unitários
referenciais, das memórias de cálculo e dos documentos que lhe dão suporte,

com os parâmetros utilizados para a obtenção dos preços e para os respectivos

cálculos, que devem constar de documento separado e classificado;

j) adequação orçamentária;
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Quanto ao Termo de Referência colacionado aos autos, sucintamente,

destaca-se que o mesmo dispõe nünimamente de todos os requisitos legais pertinentes.

4.5 Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da

justificativa de preço.

Quanto ao orçamento, é dever da Administração elaborar planilha

detalhada com a consolidação dos quantitativos e preços unitários e total da contratação (art. 6°,

XXIII, "i", art. 18, IV, e § 1°, VI e art. 72, II, da Lei n° 14.133, de 2021 e art. 368 do Decreto n°.

3537/2023).

A contratação direta não dispensa a justificativa do preço (art. 72, VII,

da Lei n° 14.133, de 2021). Ou seja, deve a Administração verificar se o preço a ser contratado
encontra-se em consonância com o valor de mercado, por exemplo, com os demais valores pagos
pela Administração Pública em contratações similares, de forma que não exista

superfaturamento.

A pesquisa de mercado nas contratações diretas é tratada no artigo 23

da Lei n.° 14.133, de 2021, devidamente replicada com pequenas alterações no artigo 368 do
Decreto Municipal n°. 3.537/2023: '

Art. 368. No processo licitatório para aquisição de bens e contratação de serviços

em geral, o valor estimado da contratação será definido com base no melhor

preço aferido, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades do

local de execução do objeto, por meio da utilização dos seguintes parâmetros,

adotados de forma combinada, sempre que possível:
I - a composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item

correspondente no painel para consulta de preços, nos bancos de preços e/ ou no

Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP);

II - os preços praticados em contratações similares feitas pela Administração

Pública, em execução ou concluídas no período máximo de 01 (um) ano anterior

à data da pesquisa, inclusive mediante sistema de registro de preços, observado o

índice de atualização de preços correspondente;
utilização de dados de pesquisa de preços publicada em mídia

especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder

Executivo municipal, estadual ou federal e de sítios eletrônicos especializados ou

de domínio amplo, desde que contenham a data e hora de acesso;

IV - a pesquisa direta com no mínimo 03 (três) fornecedores ou prestadores de

serviços, conforme o caso, desde que seja apresentada justificativa da escolha
desses fornecedores;

V - a pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas ou no aplicativo Notas

Paraná;

VIT os preços de tabelas oficiais.

III
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Cumpre ressaltar que a pesquisa de preços de todos os incisos

apresentados por meio do artigo 368 do Decreto Mimicipal n° 3537/2023 é vinculante, devendo

apresentada justificativa escrita da ausência de qualquer um dos elementos elencados,

conforme §1° do mesmo dispositivo legal.

§1° A utilização, ou não, de quaisquer dos parâmetros constantes dos incisos I a

VI do caput deste artigo deverá ser devidamente justificada pela autoridade

competente.

ser

Adicionalmente, a pesquisa de preços deve refletir o valor praticado

na praça em que será prestado o serviço ou fornecido o produto, refletindo, tanto quanto

possível, o valor de mercado da localidade onde será realizada a contratação.

Resta ausente no processo administrativo pesquisa e/ou justificativa,^
referente ao inciso I, II, III, V e VI do artigo 368 do Decreto Municipal.

Ainda assim, a normativa municipal estabeleceu critérios, desde que

justificados, da ausência de estimativa de valor, por meio dos incisos do artigo 368, a

possibilidade de aceitação de no mínimo 3 notas fiscais emitidas pelo futuro contratado.

Art. 372. Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, quando

não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida na forma

estabelecida nos §§ 1°, 2° e 3° do artigo 23 da Lei Federal n° 14.133/2021, a

justificativa de preços será dada com base em valores de contratações de objetos

idênticos, comercializados pelo futuro contratado, por meio da apresentação de
no mínimo 03 (três) notas fiscais emitidas para outros contratantes, públicos ou

privados, no período de até 01 (um) ano anterior à data da contratação pela

Administração, ou por outro meio idôneo. ,
Parágrafo único. Excepcionalmente, caso o futuro contratado não tenha^

comercializado o objeto anteriormente, a justificativa de preço de que trata o

caput poderá ser realizada mediante avaliação de objetos semelhantes de mesma

natureza, devendo apresentar especificações técnicas que demonstrem

similaridade com o objeto pretendido.

Todas estas informações devem constar do termo de referência

elaborado pela Secretaria requisitante, no qual, além de expor o atendimento das exigências
acima, irá realizar uma análise fundamentadados valores ofertados pelas empresas, inclusive

cotejando-os com os valores obtidos jimto às outras fontes de consulta. É através desta análise

fundamentada, que a Administração irá estabelecer o valor estimado da contratação.

No caso, não há justificativa da ausência das pesquisas nos canais

expostos nos incisos I, II, III, V e VI do artigo 368 do Decreto Murúcipal. Necessário, pois, que a

Secretaria requisitante providencie, juntando documentos e/ou informações que atestem o valor

de mercado nos moldes acima proposto.
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4.6. Dotação Orçamentária.

Exige-se na contratação direta a demonstração da compatibilidade da

previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido. Em mesmo sentido,

citamos o artigo 150 da Lei n° 14.133/2021:

Art. 150. Nenhuma contratação será feita sem a caracterização adequada de seu

objeto e sem a indicação dos créditos orçamentários para pagamento das parcelas
contratuais vincendas no exercício em que for realizada a contratação, sob pena

de nulidade do ato e de responsabilização de quem lhe tiver dado causa.

Verifica-se no processo há disponibilidade orçamentária para a

referida despesa, conforme parecer do departamento contábil.

4.7. Da comprovação de regularidade

A empresa a ser contratada pelo Município deve comprovar a

regularidade fiscal, previdenciária e trabalhista, exigidas para a habilitação em processos
licitatórios. Esta regra se encontra expressamente prevista nos artigos 65 e 68 da Lei n° 14.133, de
2021.

Caso não seja apresentada a documentação necessária para a

habilitação no certame, ou seja, caso a empresa não viabilize a comprovação de quitação com

obrigações fiscais, federais e trabalhistas, deverá esta ser alijada do procedimento e, por

conseguinte, considerada inabilitada para a contratação direta.

suas

4.8. Da publicidade da contratação direta e da lei de acesso à informação

O ato que autoriza a contratação direta ou o extrato decorrente do

contrato deverá ser divulgado e mantido à disposição do público em sítio eletrônico oficial (art.

72, parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2021).

5. MINUTA DE TERMO DE CONTRATO.

A minuta de termo dé contrato foi juntada aos autos e reúne cláusulas

e condições essenciais exigidas nos instrumentos da espécie.

Observa-se que a minuta não segue o modelo elaborado pela

Procuradoria Geral do Município porque ainda não houve a manifestação da Administração pela

sua aprovação, considerando-se que não foi dada autonomia para a PGM.

Rua Frei Rafael Proner 1457 - centro- CEP 86.360-000 - Tel.: (43) 542-4525 - E-mail Iicitacao@bandeirantes.pr.gov.br- CNPJ/MF 76.235.753/0001-4|
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Analisando a minuta de contrato, percebe que foram seguidas as

orientações da PGM e o documento está de acordo com o ordenamento jurídico, razão pela qual

nada se tem a ponderar.

A título de esclarecimento, o art. 92 da Lei n°. 14.133/2021, trata dos

requisitos a serem observados por ocasião da elaboração da minuta de termo de contrato, sendo

que o artigo 25, no seu §1°, expressamente autoriza a utilização de minuta padronizada de termo

de contrato, nas situações em que o objeto assim permitir.

Conforme já tratado neste parecer, a padronização de modelos de

documentos da fase interna da licitação constitui medida de eficiência e celeridade

administrativa que encontra previsão no art. 19, inciso IV, da Lei n° 14.133/2021.

Para que os objetivos de celeridade, eficiência e segurança sejam^
alcançados, é preciso que a Administração aponte claramente:

Se houve utilização de modelos padronizados;
Qual modelo foi adotado; e

Quais foram as modificações ou adaptações eventualmente efetuadas

I)

11)

III)
no modelo.

No caso, verifica-se que a Administração não utilizou modelo

padronizado de minuta de termo de contrato, sendo conveniente ressaltar que o modelo ainda

não foi formialmente aprovado pela Administração municipal, o que em nada contribui para o
desenvolvimento de rotinas eficientes de trabalho.

6. CONCLUSÃO.

Em face do exposto, opina-se pela viabilidade jurídica da

inexigibilidade da licitação pretendida, com fulcro no artigo 75, inciso II, da Lei n° 14.133/2021,

DESDE QUE seja complementada a documentação e sanada as irregularidades, conforme

apontado no item 3.2; 3.3; 4.3 e 4.5 deste Parecer.

Ressalte-se que o presente parecer restringe-se aos aspectos legais do

procedimento, ausente juízos de valor referentes aos abetos econômico e técnico, nem da
oportunidade e conveniência da decisão adotada.

É o parecer, o qual re: a autoridade competente.

Bandeirantes, 29 da^evereiro de 2024.

Leomn Lourenço Carrasco

OAB/PR n°. 47.683.
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Bandeirantes, 04 de março de 2024.

Ofício 11/2024 - Secretaria de Meio Ambiente e Recurso Hídricos

Ilmo. Sr.

Wesley Rodrigo Ramos Pires

Diretor da Divisão de Licitação

ASSUNTO: Apontamentos Parecer Jurídico N° 11/2024

Em resposta aos apontamentos levantados no Parecer Jurídico n° 11/2024, referente ao processo de

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO

CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZANDO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA

LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO:

Item 3.2. Da necessidade de observância e certifícação da inexistência de fracionamento de despesa:

Diz 0 art. 75 da Lei 14.133/2021:

§ 1° Para fins de aferição dos valores que atendam aos limites referidos nos incisos I e II do caput deste
artigo, deverão ser observados:

I - 0 somatório do que for despendido no exercício financeiro pela respeetiva unidade gestora;
II - 0 somatório da despesa realizada com objetos de mesma natureza, entendidos como tais aqueles
relativos a contratações no mesmo ramo de atividade.

^ E §2° do art. 159 do Decreto Municipal N° 3.537/2023 de 09 de maio de 2023:

Art. 159. Nas dispensas de licitação previstas nos incisos I e II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021, a

contratação deverá ser feita prefereneialmente com microempresa, empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual.

§2° Considera-se ramo de atividade a participação econômica do mercado, identificada pelo nível de
subclasse da Classificação Nacional de Atividades Econômicas - CNAE.

Considerando os artigos mencionados acima, segue abaixo estrutura hierarquia, destacando a subclasse do
CNAE da presente contratação:

Seção: ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E SERVIÇOS ÇOMPLEMENTÀRESN

22 ALUGUÉIS NÃO-IMOBILIÁRIOS E GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-
FINANCEIROS

Divisão:

Grupo: 77.3 Aluguel de máquinas e equipamentos sem operador

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Classe: 77.31-4 Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador

Subclasse: 7731-4/00 Aluguel de máquinas e equipainentôs agrícolas sem operador

No caso em questão se verifica a análise do inciso 11 art. 75 da Lei 14.133/2021. Inobstante o fato da

presente contratação estar dentro dos limites estabelecidos no art. 75, II da Lei 14.133/2021, o que justifica .
a contratação direta, vale tecer alguns comentários a despeito de eventual fragmentação de despesa, o que
ensejaria afronta a Lei de Licitações.

Tanto a doutrina quanto a jurispmdência recomendam que nas compras deverão ser observadas as
quantidades a serem adquiridas em função do consumo estimado. Portanto, deve haver um planejamento
para a realização das compras, além disso, este planejamento deve observar o princípio da anualidade do
orçamento. "Logo, não pode o agente público justificar o fracionamento da despesa com várias aquisições
ou contratações no mesmo exercício, sob modalidade de licitação inferior àquela exigida pelo total da
despesa no ano, quando isso for decorrente da falta de planeamento.” Manual TCU.

Certifica-se assim, a ausência de fracionamento de despesa para o CNAE 7731-04/00 referente a aluguel
de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, por se tratar de uma contratação inédita na
Administração, e não haver contratações de objetos semelhantes para o mesmo ano fiscal.

Item 3.3. Da disputa eletrônica:

Considerando o Decreto Municipal 3.621/2023, de 27 de dezembro de 2023, segue abaixo item do

Termo de Referência corrigido:

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA

ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com adoção do critério de julgamento pelo [[MENOR PREÇO], art. 75,

incisos II da Lei n° 14.133/2021, instruída pelo Decreto Municipal 3.621/2023

8.

Item 4.3. Mapa de Risco:

Conforme apontado segue anexo o Mapa de Risco da contratação, para ser juntado aos autos do

processo.

Item 4.5. Do orçamento da contratação, da obrigatoriedade de elaboração de planilhas e da

justificativa de preço:

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
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Em complementação da ANALISE CRITICA DA PESQUISA DE PREÇOS, pagina 29 e 3Ò do referido
processo, anexamos os demais documentos:

I

- Planilha de pesquisa de preços

- Pesquisa de preços - compras.gov.br

Atenciosamente,

X

jíÍ9ÃÜ'GÜÍlN FILHO
Secretário da Agricultura e Pecuária e

Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hídricos

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48 i



it^íüsrjr
4 DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO Edição n5 732

Ano 2024

Página 8 de 21fA

Prefeitura Municipal de Bandeirantes«

3s
www.bandeirantes.pr.gov.br/diario-oficial-eletronico Sexta-feira, 01 de Março de 2024 Ô-

Prefeitura Municipal De Bandeirantes
^ 7

7_;i
«<..

•j I Jll

Uij- JL

PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Portaria 14.339/2024

Prefeito

Municipal de Bandeirantes, Estado do

Paraná, no uso de suas atribuições que
lhe são conferidas por Lei,

JAELSON RAMALHO MATTA,

Resolve:

EXONERAR,a partir de 01 de março do

corrente ano, o Sr-.Vinicius Luiz Castellar, ocupante do cargo de
Secretário do Meio Ambiente e Recursos Hidricos.

Edificio da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de março de 2024.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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JAELSON RAMALHO MATTA.

de Bandeirantes,
uso de suas

conferidas por Lei;

Prefeito Municipal
Estado do Paraná, no

atribuições que lhe são

Resolve:

Art. 1° - Fica nomeado o Sr. JOÃO GUIM

FILHO- a partir de 01 de março do corrente ano, para responder

oumulativamente com o seu cargo atual de Secretário da

Agricultura e Pecuária e Secretaria do Meio Ambiente e Recursos

Hidricos, provisoriamente, sem qualquer acréscimo ou vantagem em
seu vencimento atual.

Art. 2° Revogam-se as disposições em :
contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, Estado do Paraná, em 01 de março de 2024.

JAELSON RAMALHO MATTA

Prefeito Municipal
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ITEM DESCRIÇÃO DO RISCOFASE PROBALIDADE AÇÃO PREVENTIVADANO IMPACTO RESPONSÁVEL AÇÃO DECONTIGENCIA RESPONSÁVEL

A alta administração da contratação deverá oficiar ao

requisitante, para que este proceda ao preenchimento do

documento padronizado de Documento de Formalização da

Demanda (DFO) orientando quanto a necessidade que este

contenha informações claras sobre qual a necessidade da

contratação em termos de negócio e identifique

precisamente o ator que declarou esta necessidade.

Alta administração pública deverá normatizar

situação criando obrigatoriedade de que todas

as contratações da organização sejam iniciadas

com a formalização da demanda por meio de

documento assinado pelo requisitante.

Ausência da formalização da demanda que origina a

contratação, levando a contratação que não atende.a

uma necessidade da organização, com consequente

desperdício de recursos públicos.

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

POUCO

PROVÁVEL

AUTORIDADE

COMPETENTE

AUTORIDADE

COMPETENTE

1 Não formalização da oficialização da demanda ALTO

Contratação iniciada por outro o ator que não seja o

efetivo requisitante, levando a contratação de uma

solução que não atenda à necessidade de negócio que a

desencadeou, com consequente necessidade de muitos

ajustes para que a solução contratada atenda às

necessidades ou abandono da solução contratada.

Requisitante deve ser a autora do Documento

de Formalização da Demanda (DFD); Identificar

corretamente os setores responsáveis; Verificar

corretamente a demanda.; envolver os setores

na instrução inicial do processo, solicitando

ratificação ou retificação dos objetos.

Quando detectado o erro quanto a real necessidade da

demanda, parar o processo no estágio em que se encontrar

e proceder com a retificação dos artefatos técnicos. Não

formalização da equipe de planejamento, devolução a área

demandante. Informação a alta administração da

necessidade que o requisitante elabore o DFD.

;

POUCpPLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
Oficialização da demanda não efetuada pelo

requisitante

AUTORIDADE

COMPETENTE

AUTORIDADE

COMPETENTE

2 ALTO
PROVÁVEL

Análise prévia do objeto a ser licitado, direcionando para as

equipes corretas; Quando o processo já está em andamento

substituir membros da equipe de planejamento que não

estejam tendo rendimento; Capacitação continuada dos

servidores que possuam perfil para integrarem a equipe de

planejamento; Designar membros com mais experiência em

contratações.

Identificar correta mente os setores

responsáveis, que devem participar de forma

intensiva da instrução processual; designar

equipe com conhecimentos suficientes para os

estudos em tempo hábil para que não haja

prejuízos durante a fase de planejamento.

AUTORIDADE

COMPETENTE;

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

Seleção de equipe inadequada para o planejamento

da contratação
POUCO ^ -

PROVÁVEL -

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso,

podendo ocasionar prejuízos na contratação

Murro

ALTO

REQUISITANTE DA

DEMANDA

3

Quando da seleção do fiscal do contrato a unidade

demandante deve preferencialmente buscar selecionar

aquele que tiver conhecimento do objeto a ser licitado, no

tocante a obras e serviços conhecimento integralmente de

termos de anteprojeto de engenharia ou projeto básico e

demais estudos, os projetos de engenharia, bem como os

termos do contrato. Quando o processo já está em

andamento verificar da possibilidade de substituir fiscal que

demonstre não ter conhecimento técnico.

.T,

Designar fiscal com conhecimentos suficientes

para os estudos em tempo hábil para que não

haja prejuízos durante a fase de planejamento e

demais fase executórias da licitação.

Designação de servidores sem capacidade técnica

para desempenho da atividade de fiscalização
contratual

REQUISITANTE DA

DEMANDA; EQUIPE

DE PLANEJAMENTO

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
POUCO ,

,, PROVÁVEL ■

;■■■■

Realizar estudo falho, incompleto ou impreciso,

podendo ocasionar prejuízos na contratação

MUITO-

ALTO

REQUISITANTE DA

DEMANDA

4

-

;;..í

Deve-se justificar no ETP a ausência da previsão

no PAC da solução e proceder à

compatibilização do Plano Anual de

Contratações Vigente

PUNEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

Contratações desalinhadas com o plano de

contratação anual

. POUCO

PROVÁVEL

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

Revisar o ETP, mediante justificativa e submeter posterior

aprovação da autoridade competente.

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

5 Descumprimento de formalidade legal ■ALTO

Equipe de planejamento da contratação elabora

quadro identificando as soluções de mercado

(produtos, fornecedores, fabricantes etc.) que

atendem aos requisitos especificados e, caso a

quantidade de fornecedores seja considerada

restrita, verifica se os requisitos que limitam a

participação são realmente indispensáveis, de

modo a avaliar a retirada ou flexibilização destes

requisitos.

Descumprimento de formalidade legal, contratação de

solução que não atende à necessidade que originou a

contratação, com consequente desperdício de recursos

(financeiro, pessoal) públicos

Equipe de planejamento somente inicia elaboração do

termo de referência ou projeto básico após a aprovação

dos estudos técnicos preliminares.

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
- p p uc o í V
PROVÁVEL • .

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

6 Definição de requisitos da contratação insuficientes ALTO '•

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO;

REQUISITANTE DA

DEMANDA

Verificar se o objeto foi especificado

adequadamente, contemplando as áreas
internas e externas corretamente

Complementação das informações nos Estudos Preliminares

e correção da inconsistência durante a elaboração do
Termo de Referência

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

MUITO

ALTO

EQUIPE DÊ

PLANEJAMENTO

7 Quantidades e especificações indevidas ou incorretas PROVÁVEL Contratação e execução deficiente do objeto

Acompanhar as normas e legislação vigentes

aplicáveis à pesquisa de mercado, realizar

pesquisa de preço, utilizar variadas fontes de

preços e manter a pesquisa de mercado

atualizada.

Realizar ou revalidara pesquisa de mercado; Refazer e

revalidar a pesquisa de mercado, sempre com um olhar

crítico sobre a pesquisa anterior para não repetir os erros

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
Não atendimento ao princípio da economicidade.

Contrato sobre precificado ou inexequível

Murro

ALTO

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO -
Pesquisa de mercado insuficiente ou com problemas provaveL



EQUIPE DE

PLANEJAMENTO;

REQUISITANTE DA

DEMANDA; AUTORIDADE

COMPETENTE

Diálogo prévio e gestão com vistas ao

provimento dos recursos necessários a

contratação.

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

Indisponibilidade de recursos orçamentários e/ou

financeiros

POUCO

PROVÁVEL
Realizar planejamento orçamentário a fim de consumar a

aquisição da solução pretendida.

AUTORIDADE

COMPETENTE

11 ineficiente ALTO

EQUIPE DE

PUNEJAMENTO;

REQUISITANTE DA

DEMANDA;

AUTORIDADE

COMPETENTE

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

Corrigir tempestivamente as deficiências detectadas nos

estudos preliminares; Secretaria de Meio Ambiente

estimular a reflexão para o consumo consciente e fomentar

a adoção de critérios de sustentabilidade nas compras e

contratações

Ausência de aferição de critérios de sustentabilidade

ambiental e qualificação energética nos processos
licitatórios.

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
Baixa prioridade nas aquisições e contratações

sustentáveis

POUCO

PROVÁVEL

Criação da Comissão de Gestão Socioambiental,

a fim de elaborar Plano de Logística Sustentável.

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

13 ALTO

PLANEJAMENTO DA:

CONTRATAÇÃO
Licitação fracassada, deserta ou contratação deficiente,

gastos com processo licitatório ineficiente

Elaborar checklist que contemple, no que

couber, os requisitos do Decreto 3.537/2023

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

Revisão do termo de referência com inclusão das instruções
ausentes

14 Falha na elaboração do termo de referência PROVÁVEL: ALTO

PLANEJAMENTO;

REQUISITANTE DA

DEMANDA;
- -ai-lT/-so.n>Lnr

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

r POUCO,.

PROVÁVEL

Adoção de checklist com item de aprovação do

TR pela autoridade competente.

EQUIPE DE

PLANEJAMENTO

Encaminhar à autoridade competente o processo para

aprovação do Termo de Referência

15 Ausência de aprovação do termo de referência Atraso na contratação do objeto MEDIO

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

Ausência de designação formal da comissão de

licitação ou do pregoeiro

POUCO

PROVÁVEL

Ausência de designação formal da comissão de licitação

ou do pregoeiro

Idenficar no processo, ato formal da autoridade

competente designando a equipe do pregão

DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

AUTORIDADE

COMPETENTE

17 .BAIXO- Providenciar o ato de designação da equipe de pregão

Submissão do processo a análise da

Procuradoria Jurídica. Verificar a existência de

cláusulas nulas e ou restritivas

COMISSÃO DE

LICITAÇÃO/PREGOEI

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO
Atraso ou anulação da licitação. Custos para a

Administração

COMISSÃO DE

LICITAÇÃO/ PREGOEIRO

Readequação do edital com re>rada de cláusulas nulas e ou

restritivas

18 Restrição da competitividade, impugnação do edital PROVÁVEL ALTO^

RO

COMISSÃO DE

LICITAÇÃO/PREGOEI

PLANEJAMENTO DA

CONTRATAÇÃO

POUCO -

PROVÁVEL ■

Adoção de checklist contemplando o item

"pubücação/divulgação do edital".

COMISSÃO DE

LICITAÇÃO/ PREGOEIRO
Providenciara publicação e reiniciara contagem do prazo

de apresentação da proposta.

19 Ausência de publicação do edital Anulação dos atos praticados -MEDIO

RO

PLANEJAMENTO DA'

CONTRATAÇÃO
Paralisação da licitação por medida judicial ou

intervenção de órgão de controle

DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO
Atuar com celeridade nas respostas aos questionamentos

efetuados; Acatar as solicitações dos órgãos de controle

DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

20 PROVÁVEL Atraso na contratação da obra e ou execução de serviço MEDIO. Adotar procedimentos de controle

Verificação na fase de habilitação certame que o

fornecedor reúne todos os requisitos

habilitatórios exigidos em edital

COMISSÃO DE

LICITAÇÃO/PREGOEI

GESTÃO DE

CONTRATO

POUCO^

: PROVÁVEL

Atraso na contratação dos serviços. Custos para a

Administração

COMISSÃO DE

LICITAÇÃO/PREGOEIRO
Reabertura do certame e volta de fases na licitação para

convocação do fornecedor mais bem classificado.

22 Não assinatura do contrato ALTO

RO

GESTÃO DE

CONTRATO

.POUCO

PRÒVAVEL
Adoção de checklist contemplando o item

^^[|£ubiica£3£do contrato^^^^

DEPARTAMENTO DE

LICITAÇÃO

Publicar o contrato tão logo seja detectado a ausência de

publicidade

DEPARTAMENTO DE

1.ICITACÃO

23 Falta de publicidade do ato administrativo Descumprimento de formalidade legal BAIXO

i
I

1
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Relatório de pesquisa de preço
Relatório Resumido

Informações básicas

Número da Pesquisa

29/2024

UASG Status Editado por

ALEXANDRA BEZERRA LOPES987445 Rascunho

Título: LOCAÇÃO DE TRATOR COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA

Observações;

Total de itens cotados; i Valor total da pesquisa de preços: R$ 51.143,9000

^ens cotados

Item: 1

’' r , ■

Descrição do item

40Í4 - Locação de Veículos Leves / Pesados

Unidade de Fornecimento Quantidade

■UNIDADE í 1.

Consolidação dos preços cotados

Menor Preço

R$ 3,78QO ■.

i

Coeficiente de Variação: 175:8097%

Desvio Padrão: 856.234,7853 j
rMaionPreço: R$;2.193.840,0000 ’ '

©Medianá'

R$ 51.143,9000

Média

sR$ 487.023:5360:

Método de cálculo adotado: Mediana '

Filtro Aplicado
Período; 12 Meses

inciso Nome Quantidade Unidade Preço unitário

R$ 2.500,0000 16/02/2024

Data Compõe

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,

gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.

gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras,
gov.br

TRIBUNALDE JUSTIÇADO ESTADO

DERORAIMA-Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DE RORAIMA - Compras.gov.br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.

1 36 UNIDADE Não

2 36 UNIDADE R$ 2.729,4000 16/02/2024 Não

3 12 UNIDADE R$ 3.455,0000 16/02/2024 Não

4 156 UNIDADE R$ 1.990,0000 16/02/2024 Não

5 15 UNIDADE R$ 53.400.0000 15/02/2024 Não

6 25 UNIDADE R$ 172.400,0000 15/02/2024 Não

7 445 UNIDADE R$ 990.0000 15/02/2024 Não
br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.8 310000 UNIDADE R$ 6,9000 15/02/2024 Não
br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.9 314 UNIDADE R$ 700,0000 15/02/2024 Não
br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.10 170000 UNIDADE R$ 3,7800 15/02/2024 Sim
br

Ide 3



ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.11 165000 UNIDADE R$ 5.9000 15/02/2024 Não
br

0^
ESTADO DE SANTA CATARINA -

Compras.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA -

Compras.gov.br

COMPANHIA NACIONAL DE

ABASTECIMENTO - Compras.gov.br

FUNDACAO NACIONAL DO INDIO -

Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DA BAHIA - Compras.gov.br

ESTADO DO PARA - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARA - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARA - Compras.gov.br

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO

DO PARA - Compras.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA -

Compras.gov.br

MINISTÉRIO DA SAUDE - Compras.gov.

12 324 UNIDADE R$ 900.9000 14/02/2024 Não

13 324 UNIDADE R$ 900,9000 14/02/2024 Não

14 1 UNIDADE R$ 39,120,0000 09/02/2024 Não

15 7200 UNIDADE R$ 495,0000 09/02/2024 Não

16 R$ 8.200,0000

R$ 2.180,0000

R$ 7.800,0000

8 UNIDADE 09/02/2024 Não

17 4 UNIDADE 09/02/2024 Não

18 8 UNIDADE 09/02/2024 Não

19 12 UNIDADE R$ 6.899,0000 08/02/2024 Não

20 36 UNIDADE R$ 11.900,0000 08/02/2024 Não

21 72 UNIDADE R$ 7,238.0000 08/02/2024 Não

22 1 UNIDADE R$ 2.193.840,00 00 08/02/2024 Sim

23 65 UNIDADE R$ 125.162,0000 07/02/2024 Não
br

MINISTÉRIO DA SAUDE - Compras.gov.
24 R$ 38.444,00005 UNIDADE 07/02/2024 Não

br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov,
25 R$ 1.150,0000150 UNIDADE 07/02/2024 Não

br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.
26 R$ 7,9000120000 UNIDADE 07/02/2024 Não

br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov,
27 100 UNIDADE R$ 750,0000 07/02/2024 Não

br

Estado da paraíba - Compras.gov.
28 65000 UNIDADE R$4.1000 07/02/2024 Não

br

ESTADO DA PARAÍBA - Compras.gov.
29 50000 UNIDADE R$ 6,7000 07/02/2024 Não ■

br

MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DO

MATO GROSSO - Compras.gov,br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DE GOIAS - Compras.gov.br

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

Compras.gov.br

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

Compras.gov.br

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

Compras.gov.br

ESTADO DO ESPIRITO SANTO -

Compras.gov.br

ESTADO DE MINAS GERAIS - Compras.
gov.br

PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR -

Compras.gov.br

PREFEITURA DE ARAUCÁRIA - PR -

30 R$ 1.790,000020 UNIDADE 07/02/2024 Não

31 R$ 228.500,0000 06/02/2024

R$ 123.500,0000 06/02/2024

R$ 193.500,0000 06/02/2024

1 UNIDADE Não

32 1 UNIDADE Não

33 1 UNIDADE Não

34 R$ 193.500,0000 06/02/2024

R$ 208.998,0000 06/02/2024

R$ 208.998,0000 06/02/2024

RS 190.000,0000 06/02/2024

R$ 190.000,0000 06/02/2(324

R$ 190.000,0000 06/02/2024

R$ 51.143,9000 06/02/2024

1 UNIDADE Não

35 1 UNIDADE Não

36 1 UNIDADE Não

37 1 UNIDADE Sim

38 1 UNIDADE Não

39 1 UNIDADE Não

40 1 UNIDADE Sim

41 10 UNIDADE R$ 67.988,9000 05/02/2024 Não

42 R$ 57.445,0000 05/02/20242 UNIDADE Não

43 R$ 57.623,3000 05/02/20242 UNIDADE Não

44 1 UNIDADE R$ 61.525,9000 05/02/2024 Não

45 150 UNIDADE R$ 130,0000 30/01/2024 Sim

46 36 UNIDADE R$ 12.250,0000 30/01/2024 Não

2 de 3
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47 I Compras.gov.br

COMANDO DO EXERCITO - Compras.
gov.br

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE

PERNAMBUCO - Compras.gov.br

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DE

PERNAMBUCO - Compras.gov.br

24 UNIDADE R$ 9.900,0000 30/01/2024 Não JL

48 I 250 UNIDADE R$ 1.097,0000 29/01/2024 Não

49 ' I 1 UNIDADE R$ 284.520,0000 29/01/2024 Não

50 I 1 UNIDADE R$ 876,720,0000 29/01/2024 Não

Legenda; A Compra Anulada ou Revogada,

Relatório emitido em 04/03/2024 08:46

Memória de cálculo (Art.3°, inciso VII - IN SEGES/ME n° 65, de 7 de julho de 2021):

- Média: corresponde à soma dos valores das amostras que compõem a pesquisa, dividida pelo número de amostras que

compõem a pesquisa.

- Mediana: medida de tendência central das amostras que compõem a pesquisa que corresponde ao valor central dó conjunto de
valores extraídos.

- Desvio Padrão: É a raiz quadrada da variáncia de X ou também conhecido como a raiz quadrada do valor médio entre (X-p)^,
onde p representa a média aritmética dos valores que compõem a pesquisa.

D =
n

\

- Coeficiente de variação: É uma medida de dispersão calculada entre a divisão do desvio padrão e a média aritmética dos valores

e compõem a pesquisa.
D

I
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PESQUISA DE PREÇOS

LU

O

<
MEDIANA

VALOR

UNITÁRIO

tu o
MÉDIA VALOR

UNITÁRIO
F DESCRIÇÃO DO PRODUTOlU A B C D E VÀLOR TOTALO

t
<
D

O

Locação de trator com no mínimo cabine guidão, com carregadeira, com garras tipo carregadeira de

cana. Utilizado para retirada de galhos de médio e grande porte auxiliando na limpeza pública, sem

operador, sem mão de obra, sem combustível e com manutenção.

1 2 R$ 51.143.90 R$ 0,00 R$ 10.400.00 R$ 10.400,00 R$ 20.514,63 R$ 41.029,26

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 41.029,26

FONTES DE PESQUISAS UTILIZADAS

A MEDIANA PESQUISA DE PREÇOS COMPRAS. GOV

MÉDIA DE PREÇOS PRATICADOS PELA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA
MÉDIA DE PREÇOS COTADOS COM FORNECEDORES

B

C

D

E

RESPONSÁVEL PELA PESQUISA: Vínicius Luiz Castellar / Andreia de Souza França

MÉTODO ESTATÍSTICO UTILIZADO E JUSTIFICATIVA PARA SUA UTILIZAÇÃO: Informo que foi utilizado o menor preço por item devido a dificuldade de encontrar orçamentos e contratações similares, conforme especificaçãos do objeto.
A mediana foi utilizado apenas com referência do valor de mercado.

JUSTIFICATIVA PARA DESCONSIDERAÇÃO DE VALORES INCONSISTENTES, INEXEQUÍVEIS OU EXCESSIVAMENTE ELEVADOS (CASO NECESSÁRIO): Não se aplica

JUSTIFICATIVA DA ESCOLHA DOS FORNECEDORES (NO CASO DE PESQUISA DIRETA): Foi solicitado orçamento para os fornecedores da região de Bandeirantes.

RELAÇÃO DE FORNECEDORES CONSULTADOS

PRAZO PARA FORNECIMENTO DA COTAÇÃO: 05 (cinco) dias

FORNECEU

COTAÇÃO?
EMPRESA E-MAIL TELEFONE CONTATO

ADILSON APARECIDO MORETTI 61706507968 lv.i9escritorio@gmail.com (43) 98807-3174 Adilson sim

PEDREIRA INGÁ IND. E COM. LTDA atendimento@Dedreirainga.com.br não

METALÚRGICA NOVO MUNDO LTDA locacaonovomundo@gmail.com (43) 3538-5644 Henrique não

TKBR IMPORTAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS LTDA' licitacaotkbr@outlook.com (43) 3305-5025 não

NATURA LOCADORA E PRESTADORA DE SERVIÇOS DE TERRAPLANAGEM LTDA locadoranatura@gamii.com não

MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS ioseanav3sconcelQS.78@gmaii.com (43) 99648-3549 Joseana sim

o



MEMÓRIA DE CALCULO - FORNECEDORES

MARIANA FRANCA DA

SILVA DE VASCONCELOS
DESCRIÇÃO DO PRODUTOITEM QTD Adilson Aparecido Moretti MEDIA

Locação de trator com no mínimo cabine guidão, com carregadeira, com garras

tipo carregadeira de cana. Utilizado para retirada de gaihos de médio e grande

porte auxiliando na limpeza pública, sem operador, sem mão de obra, sem

combustível e com manutenção.

1 6 R$ 5.800,00 R$ 15.000,00 R$ 10.400,00

O
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

■ - •- - ■X
TELEFONE (43) 98807-3174 (43) 99648-3549

EMAIL

CONTATO Adilson Maríana

Maríana França da Silva de

Vasconcelos
' QTO ESPECIFICAÇÃOITEM lÜNID EMPRESA Adilson Aparecido Moretti

Locação de trator com no mínimo cabine guidâo, com

carregadeira, com garras tipo carregadeira de cana. Utilizado para

retirada de galhos de médio e grande porte auxiliando na limpeza

pública, sem operador, sem mão de obra, sem combustível e com

manutenção.

5.800,00'"UNID1 6 15.000,00

■p:6Go;oo. 5.BCC,0C

DATA: 20/02/2024 AUTORIZO.

Cumpridas as formalidades legais e as normas vigentes.

RESPONSÁVEL: Flávia

Em / /

Vinicius Luiz Castellar

Secretário de Mero Ambiente e Recursos Hidrícos

V-
o
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KDITAL DE DISPENSA Eí.ETRÒMCA N ’ 04/2024

(Processo n." 14/2024)

PREFERÊNCIA PARA ME. EPP E MEl LOCAIS E REGIONAIS

Toma-se público que o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, realizará Dispensa Eletrônica, com
critério de julgamento menor preço por item, na hipótese do art. 75, inciso lí, nos tennos da Lei n°

14.133, de 1° de abril de 2021, do Decreto n.° 3.537/2023, do Decreto n.“ 3.621/2023, Lei municipal
n” 4.169/2022, de 27 de junho de 2022 e demais legislações aplicáveis.

Data da sessão: 13/03/2024

Linlc de acesso: https://www.gov.br/compras/pt-br

Horário da fase de lanccs:

De 13/03/2024, das 08:30 às 14:30

Totalizando o prazo de 6 (seis) horas, conforme art. 10, do Decreto Municipal N“ 3621/2023

1. OBJE1 O DA CONTRA I Aí. ÃO DIRETA

1.1 O objeto da presente dispensa eletrônica é a escolha da proposta mais vantajosa para a
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO

CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E

GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO
DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO, por dispensa de licitação,
conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus
anexos.

1.2 A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo.

PKr.i r.KúNf j.v i»AR.\ Mi:, rpp r mi:i uuai.s i: m.Giox.vis

\ OU

I \]\ \RI(>

ni \] [«ipirnu \< \o í K\ M» OU» \ \l ÍIR Ull XI

! loc \í;ao i>í ikmok co\i no mimmo r \imm ca idü).
( OM ( \KKI(.\I>L1K\. (’OM (,AKr<XS TIPO ( \UIU](.-Vm ÍK \

1)1 í \N\ I nn/M)(» r\ií\ Ki i)i íaihon m,

MKOfO r Í.RWÜl POKIL. M,M OPlKMMíK, SIM M\() 1)!*
OBkVS^^^ COMHl Sll\ I l.l t OM M \\l ILNÇ \0.

4014 /íltS f. í<v ^ liori 4Ui .S 3 lüO 00

J

V.M.OK TO| ,\|. DA DI.SPI.NS-V: kS .M.SItO.llO

Rua Frei Rafael Proner n° 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

- Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001 -48
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ESTADODO PABANA

1.3 O critério de julgamento adotado será o MENOR PRECO POR ITEM, observadas as exigências
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

2. P.\RTICIPAÇ.VO NA DISPENSA El.E I RÔ.MCA

2.1 A participação no presente processo de dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de Dispensa
Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal - Sistema Compras.gov.br,
disponível no endereço eletrônico httns://\v\vvv.gov.br/compras/pt-br.

2.1.1 Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no [Manual do Sistema de
Dispensa Eletrônica], disponível no [Portal de Compras do Governo Federal], para acesso ao
sistema e operacionalização.

2.1.2 O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por seu
representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao
órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos decorrentes

de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados.

2.2 Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:

2.2.1 que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s);

2.2.2 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para
receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

2.2.3 que se enquadrem nas seguintes vedações:

2.2.3.1 autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele

relacionados;

• :.

2.2.3.1.1 Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmò
grupo econômico;

2.2.3.2 empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre
obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;

2.2.3.3 pessoa física ou jurídica que se eneontre, ao tempo da contratação, impossibilitada
de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta;

2.2.3.3.I. aplica-se o disposto 2.2.3.3 também ao fornecedor que atue em

substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade

da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde
que devidamente comprovado o ilicito ou a utilização fraudulentada personalidade
jurídica do fornecedor;

com

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Cai-xa Postal 2SI - CEP 86.360-000 -

- Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001 -48



2.23.4 aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira,
trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou
que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,
até o terceiro grau;

2.2.3.5 empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404. de

15 de dezembro de 1976. concorrendo entre si;

2.2.3.6 pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso,
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista;

2.2.4 organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição
(Acórdão n" 746/2014-TCU-Plenário);

2.2.5 sociedades cooperativas;

3. INGRKSSO N A DISPKNSA F.LF.TRÔMC A F C AD ASTR AMFM O DA PROPOS I A

3.1 O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o cadastramento de sua

proposta inicial, na forma deste item.

3.2 O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, encaminhará,
exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica - https://www.gov.br/comDras/pt-br. a

proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, até a
data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento.

3.2.1 A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade dos custos
para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis
trabalhistas, nas normas inffalegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de

ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas.

3.3 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, vinculam a
Contratada.

3.4 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários,
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na
prestação dos serviços ou no fornecimento dos bens;

3.4.1 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva
responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

3.5. Se 0 regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributosem percentuaisvariáveis.

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

- Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001 -48
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a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos
últimos doze meses.

3.6 Os licitantes beneficiados com isenção fiscal devem apresentar as suas propostas e lances de
preços com o valor líquido, ou seja, sem a carga tributária respectiva.

3.6.1 Os estabelecimentos enquadrados no Regime Fiscal do Simples Nacional não estão
abrangidos pelo disposto no item 3.3, devendo apresentar proposta de preços com a carga tributária
completa.

3.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na
fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.
3.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas
contidas, em conformidade com o que dispõe o [Termo de Referência, Projeto Básico ou Projeto
Executivo], assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua
substituição.

3.9. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, substituí-la ou
modificá-la;

3.10 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, assinalar “sim” ou “não”

em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes declarações:

3.10.1. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores;
3.10.2. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n" 123, de 2006,
estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

3.10.3. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação Direta e
seus anexos;

3.10.4. Que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no sistema,
assumindo como firmes e verdadeiras;

3.10.5. Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para
reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei n° 8.213/1991;
3.10.6. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos
do artigo 1°, XXXIII, da Constituição.

3.11. Fica facultado ao fornecedor, ao cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final
mínimo, com o registro do seu lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o
caso).

3.11.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, respeitados
limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances previsto neste aviso.

3.11.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na
forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta.

os
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3.11.2. O valor final mínimo poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, desde
que não assuma valor superior a lance já registrado por ele no sistema.

3.11.3. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do certame
e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados poderão ser
conhecidos dos fornecedores na fonna da seção seguinte deste Aviso.

3.12. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar o Aviso de Dispensa Eletrônica por
irregularidade na aplicação da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e do Decreto Municipal n.° 3.537/2023,
ou para solicitar esclarecimentos e providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido,
no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da data de abertura do procedimento de dispensa, em campo
específico no sítio eletrônico rhttps://www.gov.br/compras/pt-br ] ou pelo email:
licitacao@;bandeirantes.pr. gov. br. pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no
prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura da dispensa
eletrônica.

; -1.

4. FASE DE LANCES

4.1 A partir das 08:30 do dia 13/03/2024. data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a

sessão pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo enceirado no horário de finalização de lances
também já previsto neste aviso.

4.2 Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances exclusivamente por
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor

consignado no registro.

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo VALOR UNITÁRIO DO ITEM.

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de desconto em relação
ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema.

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que esteja
vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema,
sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste Aviso de Contratação
Direta.

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto
em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta, será o
R$ 100,00 (cem reais).

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e registrado
primeiro no sistema.

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta inicial.
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4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do fornecedor.

4.7. Imediatamente após o ténnino do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o seu
encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de
classificação.

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente no horário
indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo aleatório ou mecanismo
similar.

5. Kl I>AS PROmS l AS DE PREÇO

5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação ao estipulado para a
contratação.

5.2. No caso de o preçó da proposta vencedora estar acima do estimado pela Administração, poderá
haver a negociação de condições mais vantajosas.

5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha apresentado o melhor
preço, para que seja obtida melhor proposta com preço compatível ao estimado pela
Administração.

5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, respeitada a ordem
de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em
razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido para a contratação.

5.2.3 Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do
procedimento da dispensa eletrônica.

5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta (ANEXO VÍTÍl no prazo de

2 (DUAS) HORAS, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação

realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e iá apresentados.

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (novental dias, a contar da data de sua

apresentação.

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:

5.5.1. Contiver vicios insanáveis;

5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a
contratação;

5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;
5.5.5. Apresentar desconfonnidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus anexos,
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desde que insanável.

5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para
executar a contento o objeto, será consideráda inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços global ou
unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e
salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da dispensa
não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração;

5.6.2. Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados em
instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisórias e convenções
coletivas de trabalho vigentes.

5.7. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposta.

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta.
A planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja
majoração do preço.

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas;

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de
recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse
regime.

5.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

5.11. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data e horário

para a sua continuidade.

5.12. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, observado
o disposto neste Aviso de Contratação Direta.

6. IIABJLH A(, ÃO

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação constam do ANEXO I -

DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO deste aviso e serão solicitados do
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fornecedor mais bem classificado na fase de lances.

6.2. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do fornecedor detentor da

proposta classificada em primeiro lugar, será verificado o eventual descumprimento das condições de
participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

6.2.1. Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - STCAF;

6.2.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceisl:

6.2.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa,
mantido

(www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.phpl:
pelo Conselho Nacional de Justiça

6.2.4. Lista de Tnidôneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU.

6.3. Para a consulta de fornecedores pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas dos
subitens 6.2.2, 6.2.3, e 6.2.4, pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU

nrttps://certidoesapfapüs.tcu.gov.br/l.

6.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa , a proibição de contratar com o
Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

6.4.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências Iiupeditivas Indiretas.

6.4.I.I. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de
fornecimento similares, dentre outros.

6.4.I.2. O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

6.5. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por falta de condição
de participação.

6.6. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será verificada por
meio do Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF, nos documentos por ele
abrangidos.

6.6.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do Sistema de

Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF para que estejam vigentes na data da abertm^a
da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva documentação atualizada.

6.6.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto se a
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consulta aos sítios eleti-ônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrai- a(s)
certidão(ões) válida(s).

6.7. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor
será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da Administração, sob pena de
inabilitação.

6.8. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante
apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade
do documento digital.

6.9.0 fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementam. 123, de 2006, estará dispensado (a) da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do
balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício.

6.10. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a sessão será

suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade.

6.11. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar
quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Aviso

de Contratação Direta.

6.12. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão ou entidade
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração
de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as condições de habilitação.

6.13. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado.

6.16. Encerradas a etapa de julgamento e de habilitação, o processo será encaminhado à autoridade

superior para adjudicação do objeto e homologação do procedimento, obseivado, no que couber, o
disposto no art. 71 da Lei n" 14.133, de 2021.

7. CONTRATAÇ VO

7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado Tenuo de
Contrato ou emitido instmmento equivalente.

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar o instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de
Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das
sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta.

7.2.1. Altemativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento.
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7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou instmmento
equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por solicitação justificada do
adjudicatário e aceita pela Administração.

7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada,
implica reconhecimento de que:

7.3.1. Referida Nota de Empenho ou instrumento equivalente está substituindo o contrato,
aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições da Lei n.° 14.133, de 2021;

7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de Contratação
Direta e seus anexos;

7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e
138 da Lei n.° 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137
a 139 da mesma Lei.

7.4. Q prazo de vigência da contratação é de 180 (cento e oitenta) dias, prorrogável confonne
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.4.1. O prazo de vigência da contratação e a sua eventual possibilidade de contratação estão
previstas nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.

7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação das
condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverão ser mantidas pelo
fornecedor durante toda a vigência do contrato.

8. S.ANÇÕES AILMIMS ÍRA ri> AS 1111

8.1. O fornecedor e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021, e nos arts. 193 ao 227 do Decreto Municipal
n.° 3.537/2023, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-
B do Título XI do Código Penal, bem como da eventual anulação da nota de empenho de despesa
da rescisão do instrumento contratual.

ou

8.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.

8.3. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, afasta
a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública.

8.4. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

8.5. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n“ 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
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pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da
responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instamução de investigação preliminai- oii
Processo Administrativo para Apuração de Responsabilidade - PAAR.

8.6. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n.° 12.846, de T de agosto
de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

8.7. O processamento do PAAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocoiTência de danos e prejuízos à Administração Pública Municipal
resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

8.8. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa ao fomecedor/adjudic atário, observando-se o

procedimento previsto na Lei n° 14.133, de 2021, no Decreto Municipal n° 3.537/2023.

9. D\S DISPOSrÇÕF.S GFR VIS

9.1. O procedimento será divulgado no Compras.gov e no Portal Nacional de Contratações Públicas

- PNCP, na correspondente linha de fornecimento que pretende atender.

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados (procedimento
fracassado), a Administração poderá:

9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data;

9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de base ao
procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, e desde que
atendidas às condições de habilitação exigidas.

9.2.2.1 No caso do subitem 9.2.2, a contratação será operacionalizada fora deste procedimento.

9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de
habilitação, conforme o caso.

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 poderão ser utilizadas se não houver o compai-ecimento
de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto).

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos fornecedores, cujo prazo
não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o prazo indicado pelo agente
competente da Administração na respectiva notificação.

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus decorrente da
perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela Administração
de sua desconexão.

ou

Rua Frei Rafael Proner n” 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

- Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-48



s~

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato supei-veniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação
contrário.

em

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de lances
observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no Sistema e na
documentação relativa ao procedimento.

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas em
favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da
Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da
condução ou do resultado do processo de contratação.

9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de seus anexos
ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso.

9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico.

9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
-,Vi

ANEXO I - Termo de Referência;

ANEXO n - Documentação exigida para Habilitação;
ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato (ou anexo à Nota de Empenho);
ANEXO IV - Planilha de Custos e Formação de Preços;
ANEXO V - Modelo de Declaração de enquadramento ME/EPP.
ANEXO VI - Declaração LGPD.
ANEXO VII - Modelo de Declaração

ANEXO VTII - Modelo de Descritivo da Proposta de Preços

Bandeirantes-PR, 06 de março de 2024.

João Guim Filho

Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos
f' !
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATIVO N". 14/2024.

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA

DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE

AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM

COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO, nos tennos da tabela abaixo, conforme condições e exigências

estabelecidas neste instrumento.

Plll.1 KWÍ.NC'1 \ l*\K\ Ml . ! PI* K \1H L<)< AI.S K KI.GIO\.\IS

\ VI f Jl.
IIK Vf’\()111 11 C \iM KV Oii>>1) V MOU [(}{ \l.

I io('\r,AO m iu\íOK com no mímmo ( (,[ inxo.
f OM f \RKI ( OM (.ARKVn ilEO CMtKI.ONUI IK\

nr. c \N\. uin/vnn v\n\ rliirada oi (.amios de

MÉDIO E (íkXNDE POKIK. M.M OCl.RADOk. SEM MÃO l>i:

ODUVM M rí)V1lU SliVEEl <.{)\\ MAM II NCÃO.

401 MÊS Rv soo 00 RS .14.800.006

\ \l Ok rOl AI. DA DISPKASA: Us ^4.S00.()0

1.2. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme artigo 384 e seguintes

do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

1.3. O serviço objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do

Estudo Técnico Preliminar.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 06 (seis) meses contados da publicação do Extrato do Contrato

no Diário Oficial do Município de Bandeirantes, na forma do artigo 404 do Decreto n° 3.537, de 09 de maio

de 2023.

Observação: Os itens 1.5 e 1.5.1, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se

aplicam ao objeto contratado.

1.6. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da

contratação.
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2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em Tópico específico

dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual [2024], conforme justificativa

abaixo:

2.2.1. Não há no PAC de 2024 previsão para contratação de serviços de locação de trator com garras

carregadeira de cana para utilização na limpeza pública quanto a coleta de galhos e entulhos. Ocorre que diante

da necessidade existente para atender as demandas da Secretaria Municipal, se faz indispensável a contratação

de referido serviço, havendo de se realizar a inclusão no PAC, remetendo-se cópia do presente a Secretaria de

Planejamento para providencias.

I) ID PCA no PNCP: [...]

II) Data de publicação no PNCP: [..,]

ni) Id do item no PCA: [...]

rV) Classe/Gmpo: [...]

V) Identificador da Futura Contratação: [...]

Observação: Os itens I, II, III, IV e Vnão se aplicam a esse Termo de Referência pois a contratação objeto

desse processo não está prevista no PCA.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA DO

OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico especifico dos Estudos

Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade:

4.1. Devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações

Sustentáveis:

4.1.1. A contratada deverá obsei-var no que couber, durante a execução contratual, critérios e práticas de

sustentabilidade, como:

a) Dar preferência a envio de documentos na forma digital, a fim de reduzir a impressão de documentos,

b) Em caso de necessidade de envio de documentos à contratante, usar preferencialmente a função “duplex”

(frente e verso), bem como de papel confeccionado com madeira de origem legal,

c) Dar destinação sustentável a todos os resíduos produzidos, privilegiando o reuso e a reciclagem dos materiais
utilizados.
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d) zelar pela segurança das pessoas e das instalações, pela saúde de seus empregados, bem como capacitar e

treinar os seus funcionários para as atividades correlatas à prestação dos serviços e para atendimento adequado.

4.1.2. Além dos apontamentos acima a CONTRATADA deve atender as normativas fixadas em Decreto

Municipal n“ 3.537/2023 de 09 de maio de 2023 referente aos critérios de sustentabilidade, em especial o

disposto em Arts. Art. 361, Art. 363 e 364.

Indicação de marcas ou modelos (Art. 385, inciso I, do Decreto Municipal n“. 3.537, de 09 de maio de 2023):

4.2. Na presente contratação não será admitida a indicação de marca, de\’ido à natureza do objeto, não ser

fornecimento de bens.

Observação: Os itens 4.3 até 4.21, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se

aplicam ao objeto contratado.

Subcontratação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

CONDIÇÕES DE ENTREGA

5.1. Prazo de 2 (dois) dias úteis para início da prestação dos serviços (disponibilidade do beml mediante

envio da Solicitação de Fornecimento e a execução do serviço flocacão do bem) será de 180 fcento e

oitenta) dias, podendo ser prorroeado por interesse das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei

14.133. de 2021.

Obs.: 0 prazo para disponibilidade do bem poderá ser prorrogado após justificativa fundamentada da

contratada e anuência da autoridade competente.

5.1.1. Poderão participar deste processo de contratação empresas do ramo de atividade relacionada ao objeto,

que não possuam registro de sanção que impeça sua contratação, bem como estejam devidamente regulares

í com as Fazendas Públicas Municipal, Estadual e Federal, com o FGTS e com a Justiça do Trabalho;

5.1.2. A CONTRATADA deve arcar com os custos de deslocamento do equipamento até o pátio do Municipio;

5.1.3. A CONTRATADA deverá apresentar o equipamento em boas condições de uso;

5.1.4. As despesas decorrentes da manutenção, lubrificantes, qualquer outro que afete a operação, serão de

responsabilidade da CONTRATADA.

5.1.5. A proposta de preço deverá compreender todas as despesas decorrentes do fornecimento de materiais

necessários à operação e manutenção do equipamento, incluindo os controles e regulagens do mesmo e

eventuais reposições de peças.

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

-Tel: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-48



1d^
sS-

5.1.6. Em caso de manutenção ou outro motivo que impossibilite a utilização do(s) equipamento(os)/Iinha

amarela, este(s) deverá(ão) ser(em) substituído(s) no prazo de 48 (quarenta e oito) horas por outro de igual

característica;

5.1.7. A CONTRATADA deverá substituir, por sua conta, no total ou em parte, o(s) equipamento(os)/linha

amarela em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.1.8. A CONTRATADA deverá apresentar documentos que comprovem a legalidade da posse do(s)

equipamento(os)/linha amarela disponibilizados a CONTRATANTE;

5.1.9. A CONTRATADA deverá entregar o (s) equipamento (os) /linha amarela com o reservatório de

combustível abastecido em sua capacidade máxima (tanque cheio), sendo esta a única ocasião de

abastecimento de responsabilidade da CONTRATADA; os demais abastecimentos serão de responsabilidade

da CONTRATANTE.

5.1.10. Não transferk a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem

subcontratar qualquer das prestações a que se está obrigada, exceto se previamente autorizado pelo gestor e/ou

fiscal do contrato.

5.1.11. A CONTRATADA deverá designar por escrito, no ato do recebimento da Autorização de Sei-viços,

preposto(s) que tenham poderes para resolução de possíveis ocorrências durante à execução;

5.1.12. A CONTRATADA deverá responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a

terceiros, na forma do Art.120 da Lei 14.133/21, de 01 de abril de 2021 e suas alterações posteriores e ainda

pelos encargos; trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da prestação de serviços;

5.1.13. O valor da locação se dará pelo regime mensal, com quilometragem livre, devendo nele estarem

incluídos todos os custos envolvidos, tais como: manutenção, panes eventuais que ocorram em deslocamentos,

proteção total do equipamento locado em caso de roubo, furto, colisão, serviço de guincho e incêndio, proteção

adicional a danos materiais e bens de terceiros e danos pessoais a terceiros, com exceção do combustível e

higiene do veículo, que caberá a CONTRATANTE.

5.1.14. A CONTRATANTE deverá devolver o equipamento com o tanque cheio, quando o veículo não for

devolvido com o tanque cheio, a CONTRATADA deverá fazer constar essa situação no documento de vistoria

de devolução e posteriormente deverá incluir na fatura, como um reembolso de despesas, o valor relativo ao

combustível necessário para completar o tanque, em preço compatível com a prática do mercado local. Para

isso deverá constar uma foto da marcação do ponteiro do combustível e fazer parte da documentação da entrega

do veículo, devidamente assinado pelo usuário do equipamento locado.

5.1.15. Será de responsabilidade da CONTRATADA as despesas relativas a reboque e guincho em caso de

pane mecânica ocorrida com o veículo locado por desgaste natural em uso regular.

Observação: O item 5.2 foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto
contratado.
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5.3. Caso não seja possível o início da prestação de serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos 03) dias de antecedência para que qualquer pleito de proirogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.4. Os serviços deverão iniciar no seguinte endereço [Rua Frei Rafael Proner n“ 1457, Centro, Bandeirantes,

PR]

Observação: O item 5.5 foi excluido desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto

contratado.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.6. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei n® 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa

do Consumidor)

Observação: Os itens 5.7 até 5.9, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se

aplicam ao objeto contratado.

5.10. A garantia será prestada com vistas a manter os serviços fornecidos em perfeitas condições, sem qualquer

ônus ou custo adicional para o Contratante.

5.11. A garantia abrange a realização da manutenção corretiva dos veículos pelo próprio Contratado, ou, se for

0 caso, por meio de assistência técnica autorizada, de acordo com as normas técnicas específicas.

5.12. Entende-se por manutenção corretiva aquela destinada a conigiros defeitos apresentados pelos veículos,

compreendendo a substituição de peças, a realização de ajustes, reparos e correções necessárias.

5.13. As peças que apresentarem vício ou defeito no período de vigência da garantia deverão ser substituídas

por outras novas, de primeiro uso, e originais, que apresentem padrões de qualidade e desempenho iguais ou

superiores aos das peças utilizadas na fabricação do equipamento.

5.14. Uma vez notificado, o Contratado realizará a reparação ou substituição do veículo locado que

apresentarem vício ou defeito no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de retirada do

veículo das dependências da Administração pelo Contratado ou pela assistência técnica autorizada.

5.15. O prazo indicado no subitem anterior, durante seu transcurso, poderá ser prorrogado uma única vez, por

igual período, mediante solicitação escrita e justificada do Contratado, aceita pelo Contratante.

5.16. Na hipótese do subitem acima, o Contratado deverá disponibilizar veículo equivalente, de especificação

igual ou superior ao anteriormente fornecido, para utilização em caráter provisório pelo Contratante, de modo

a garantir a continuidade dos trabalhos administrativos durante a execução dos reparos.

5.17. Decorrido o prazo para reparos e substituições sem o atendimento da solicitação do Contratante

apresentação de justificativas pelo Contratado, fica o Contratante autorizado a contratar empresa diversa para

executar os reparos, ajustes ou a substituição do bem ou de seus componentes, bem como a exigir do

ou a
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Contratado o reembolso pelos custos respectivos, sem que tal fato acarrete a perda da garantia dos

equipamentos.

5.18. O custo referente ao transporte dos veículos cobertos pela garantia será de responsabilidade do

Contratado.

5.19. A garantia legal ou contratual do objeto tem prazo de vigência próprio e desvinculado daquele fixado uo

contrato, permitindo eventual aplicação de penalidades em caso de descumprimento de alguma de suas

condições, mesmo depois de expirada a vigência contratual.

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas

do Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contiuto, o cronograma de execução será

prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples

apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o

ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam

ser cumpridas de imediato.

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente^ o órgão ou entidade poderá convocar o

representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que

conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para

execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de aferição

dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal do contrato, ou pelos respectivos

substimtos (Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 163).

6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

(Decreto iri 3.537, de 09 de maio de 2023);

6.7.1. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências

relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas

dos defeitos observados. (Decreto n“ 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 11, §1°);

6.7.2. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para

a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto n“ 3.537, de 09 de maio de

2023, art. 12, II);

ou
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6.7.3. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar

decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso. (Decreto n” 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.7.4. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto n° 3.537, de 09 de maio

de 2023, art. 12).

6.7.5. O fiscal técnico do contrato comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob

sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual (Decreto n° 3.537, de 09

de maio de 2023, art. 12).

6.8. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Decreto n° 3.537, de

09 de maio de 2023, art. 12, §7“).

6.8.1. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato

contendo todos os registros fonnais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da

ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das pron-ogações contratuais, elaborando

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do confiato para fins de atendimento da

finalidade da administração. (Decreto n" 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.1. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins

de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do

pagamento da despesa no relatório de irscos eventuais. Decreto n“ 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade

superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto n“ 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.3. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico,

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu

desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. (Decreto

3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.9.4. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 201 do

4 '-i:

4.

n'
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Decreto n°. 3.537, de 09 de maio de 2023, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o

caso. (Decreto n” 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

6.10. O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do

contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual (Decreto n”

3.537, de 09 de maio de 2023, art. 12).

6.11. O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos

que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das

atividades da Administração. (Decreto n" 3.537, de 09 de maio de 2023, art. 10).

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do Objeto

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, após a sua execução, juntamente com a

nota fiscal ou instmmento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização

do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no

Termo de Referência e na proposta.

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando

em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser

substituídos no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da

aplicação das penalidades.

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal

ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do

material e consequente aceitação mediante termo detalhado.

7.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso

II do art. 160 do Decreto Municipal n° 3.537, de 09 de maio de 2023, o prazo máximo para o recebimento

definitivo será de até 05 (cinco) dias úteis.

7.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por

igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências

contratuais.

7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá

ser observado o teor do § 4”, do art. 39 do Decreto Municipal n”. 3537, de 09 de maio de 2023, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do objeto, para

efeito de liquidação e pagamento.

7.7. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da

nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia

à liquidação de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.
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7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança

do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins

de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, conforme a legislação aplicável.

7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação,

no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II

do art. 160 do Decreto Municipal n” 3735, de 09 de maio de 2023.

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instmmento de cobrança

equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

a) o prazo de validade;

b) a data da emissão;

c) os dados do contrato e do órgão contratante;

d) período respectivo de execução do contrato;

e) o valor a pagar; e

í) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

7.11. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância

que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao contratante;

7.12. A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da

comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada

no art. 68 da Lei n" 14.133. de 2021.

7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das condições de

habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito

do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências

impeditivas indiretas.

7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante.

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante deverá

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem

como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e

necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

comunicar
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7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados nonnalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento

7.18. O pagamento será efetuado no prazo de 30 (trinta) dias contados a partir do atesto da Nota Fiscal,

conforme o art. 35, parágrafo único do Decreto n° 3.537, de 09 de maio de 2023.

7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados monetariamente

entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice

INPC de correção monetária.

Forma de pagamento

7.20. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pelo contratado.

7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte,

quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos temos da Lei Complementar n" 123. de

2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No

entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de

que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Antecipação de pagamento

7.24. A presente contratação não permite a antecipação de pagamento.

FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

8.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de DISPENSA DE LICITAÇÃO,

com adoção do critério de julgamento pelo [MENOR PREÇO], art. 75, incisos II da Lei n“ 14.133/2021.

8.

Exigências de habilitação

8.2. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

Observação: O item 8.3. foi excluído desse Termo de Referência, pois o mesmo não se aplica ao objeto
contratado.
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8.4. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

8.5. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual -

CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio

https://mvw.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor:

8.6. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedade identificada como empresa

individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social

no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de

documento comprobatório de seus administradores;[MM42]

8.7. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no

Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência,

sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme a legislação aplicável.

8.8. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua

sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

8.9. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial,

sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas

Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem

sede a matriz

Observação: Os itens 8.10 até 8.14, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se

aplicam ao objeto contratado.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

8.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

8.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda

Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas

administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n“ 1.751, de

02 de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procmadora-Geral da Fazenda Nacional.

8.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de

certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943;

8.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Municipal relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;
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8.20. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal e Estadual do domicílio ou sede do fornecedor, relativa

à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

8.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados ao objeto

contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do

seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na fonna da lei.

8.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

Observação: Os itens 8.23 até 8.32, foram excluídos desse Termo de Referência, pois os mesmos não se

aplicam ao objeto contratado. Conforme art. 70, inciso II, da Lei 14.133/2021.

DA PARTICIPAÇÃO DE MEI'S, ME'S OU EPP'S: Se aplica à presente contratação a Lei Complementar

n° 147/2014 que criou a prioridade para benefícios as MEFS, ME's ou EPP's, uma vez que existem empresas

enquadradas como MEFS, ME's ou EPP's para o objeto especificado.

DA PARTICIPAÇÃO COOPERATIVAS; Será permitida a participação de cooperativas, desde que ;

apresentem modelo de gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento

rodízio das atividades de coordenação e supervisão da execução dos sei-viços, e desde que os serviços

contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediação

subcontratação.

ou

ou

DA PARTICIPAÇÃO DE CONSÓRCIOS: Não será permitido o consorciamento de empresas; justificando-

se uma vez que o objeto em si mesmo é comercializado por várias empresas do ramo, sendo desnecessária a

formação de consórcio para o cumprimento das obrigações de fornecimento;

ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO]

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais), conforme

custos unitários apostos na tabela acima.

9.

9.2. A estimativa de custo levou em consideração o risco envolvido na contratação e sua alocação entre

contratante e contratado, conforme especificado na matriz de risco constante do Contrato.

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
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PREFEITURA MUNICIPAL DEBANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
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10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no

Orçamento.

10.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

T
imi \r ví) 11M iDNAi i’KO(.ií\\i viK.vSI CKl' I.Vkl V Dl Sf Rl( 'v<); DI-.SrK^V/IOMI.

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

161/000 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.39.0000Ml lO.VMHIlML

A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

m

■m
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ANEXO n

1. o fornecedor convocado para apresentar os documentos de habilitação, deverá entregar, no prazo máximo de 2 tduas)

horas, a contar da notificação, os documentos de habilitação, os quais devem ser enviados por processo eletrônico de

comunicação à distância conforme estabelecido no presente Aviso de Dispensa Eletrônica:

1.1 Todos os licitantes deverão estar registrados no STCAF - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores,
disponível em https://www3.comprasnet.aov.br/sicaf-web/index.isf. para efeito de cadastro unificado de licitantes.

1.2 Documentos de habilitação jurídica:

1.2.1. Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
1.2.2. Registro comercial, no caso de empresa individual.
1.2.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores.
1.2.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria
em exercício.

1.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País.
Procuração do representante do fornecedor no procedimento de dispensa eletrônica, se for o caso.
1.2.6. Declaração de Aptidão ao Pronaf- DAP ou DAP-P válida, ou, ainda, outros documentos definidos pela
Secretaria Especial de Agricultura Familiar e do Desenvolvimento Agrário, nos termos do art. 4", §2“ do Decreto
7.775, de 2012, em se tratando de agricultor familiar.
1.2.7. Matrícula no Cadastro Específico do INSS - CEI, que comprove a qualificação como produtor rural pessoa
física, nos termos da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009 (arts. 17 a 19 e 165), em se tratando de produtor mral.

1.2.8. Ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembléia que o aprovou, devidamente arquivado na
Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que

trata o art. 107 da Lei n” 5.764, de 1971, em se tratando de agricultor familiar-.
1.2.9. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva.
1.2.10 Ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo [XXXXXXXXXXXX] órgão competente
nos termos da [XXXXX],

n.

1.3 Documentos de habilitação fiscal, social e trabalhista:

1.3.1. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas
fCNPJl. conforme o caso;

1-3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio
ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

1-3.3. Certificado de regularidade do FGTS, emitido pela Caixa Econômica Federal;

1-3.4. Certidões de regularidade com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos
Federais e à Dívida Ativa da União e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive
do Estado do Paraná para fornecedores sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal;

1.3.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas tCNDTÍ. instituída pela Lei Federal n.° 12.440/2011;

1.3.6. Declaração do cumprimento do disposto no inciso XXXni do art. 7" da Constituição Federal.

1.3.7. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos federais ou municipais relacionados ao objeto contratual.
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deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou

sede, ou outra equivalente, na forma da lei;

1.4 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

1.4.1.1 para pessoa jurídica, certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do

fornecedor.

1.5 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA:

1.5.1. 1 (um) ou mais atestados de capacidade técnica fornecido(s) por pessoa jurídica de direito público ou

privado, que comprove(m) a aptidão do fornecedor para desempenlio de atividade pertinente e compatível em

características, quantidades e prazos com o(s) lote(s) arrematado(s).

1.5.1.1 Entende-se por compatibilidade das características e quantidades, o fornecimento de itens em
quantidade de no mínimo [50] [cinquenta por cento], em relação a quantidade de bens exigida.

OBS.: Valerá, para fins de garantia de veracidade do atestado, documento firmado mediante assinatura digital,
cabendo a administração a possibilidade de realização de diligência, a posteriori, para averiguação de sua
autenticidade.

1.6 DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO, NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA
DE MENORES, DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO Ã LOGÍSTICA REVERSA DOS PRODUTOS E

DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo VII).

L7 comprovante da condição de ME ou EPP. se for o caso; Certidão Simplificada original da Junta
Comercia] da sede do fornecedor ou documento equivalente, além de Declaração escrita sob as penas da lei, de que

cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa, de empresa de pequeno porte ou
microempreendedor individual, estando apto a usufruir dos benefícios previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar
Federal n.° 123, de 2006 (ANEXO V), bem como o Demonstrativo de Resultado do Exercício - DRE, a que se refere a
Resolução n.” 1.418, de 2012, de Conselho Federal de Contabilidade — CFC, ou outra norma que vier a substituir.

1.7.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma resüição na
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, empresas de pequeno porte ou
microempreendedor individual, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá
momento em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, para a regularização
da documentação, pagamento ou parcelamento do débito e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com
efeito de certidão negativa.

ao

1.7.1.1 A proiTogação do prazo previsto no item anterior deverá ser concedida pela Administração sempre que
requerida pelo fornecedor, salvo na hipótese de urgência da contratação, devidamente justificada.

1.8 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no parágrafo anterior, implicará na decadência do direito à

contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 156 da Lei Federal n.” 14.133, de 2021, sendo facultado ao órgão
ou entidade responsável pelo processo de dispensa eletrônica convocar os fornecedores remanescentes, na ordem de
classificação.

1.9 Na hipótese do item 1.7.1, as microempresas, as empresas de pequeno porte e os microempreendedores individuais

deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal e trabalhista
que esta apresente alguma restrição.

1.10 Eventuais informações/certidões vencidas no registro cadastral deverão ser supridas pela apresentação do respectivo
documento atualizado.

, mesmo
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1.11 Todos os documentos apresentados deverão identificar o fornecedor, com a indicação do nome empresarial e o CNPJ

da matriz, quando o fornecedor for a matriz, ou da filial, quando o fornecedor for a filial (salvo para os documentos que

são emitidos apenas em nome da matriz). Quando a proposta for apresentada pela MATRIZ, e o fornecimento for através
de sua filial, o CNPJ da filial deverá constar da proposta.

íli-Ti*- .•
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ANEXO TII - MTNUTA DE TERMO DE CONTRATO - MINUTA PADRÃO - CONTRATAÇÃO DIRETA -
LOCAÇÃO DE BEM MÓVEL

CONTRATO N° XXXXXXXX

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, pessoa jurídica de direito público interno, com sede a Rua Frei Rafael

Proner n“ 1457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n"

76.235.753/0001-48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. JAELSON RAMALHO MATTA,

inscrito no CPF n.° 486.661.579-68, residente e domiciliado nesta cidade, doravante denominado

sediado(a)

., doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a)

(nome e ftinção no contratado), conforme atos constitutivos da empresa OU

procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que consta no Processo n” XXX/20XX e em observância

às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar- o

presente Termo de Contrato, decorrente do DISPENSA DE LICITAÇÃO n. XXX/20XX, mediante as cláusulas

e condições a seguir enunciadas.

CONTRATANTE, e o(a) inscrito(a) no CNPJ/MFsob o n°
na.

por

1. OBJETO:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO

CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILL4NDO NA

LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO, conforme descrito no Termo de Referência.

2. FUNDAMENTO:

Este contrato decorre da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.” XXXXXXXX, objeto do processo administrativo

n.” XXXXXXXX, com ratificação publicada no Sítio Eletrônico Oficial e no Diário Oficial do Município n.°
XXXXXXXX, de XXXXXXXX.

3. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

3.1 O Contratante pagará ao Contratado os preços miitários previstos em sua proposta, que é pai-te integrante
deste contrato.

3.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).

3.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da

contratação.

e comerciais
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4. REAJUSTE

4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal n‘

10.192/2001, utilizando-se do INPC.
■A?.' ‘

4.1.1 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta

dias antes do fím de cada período de doze meses.

4.1.2 A assinatura do aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em

relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao
aditivo.

4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o § 6.“ do art. 170 do Decreto n‘
3.537/2023.

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, ò interregno mínimo de um ano será contado a partir do último

reajuste.

4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

5. DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados, conforme

item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do Decreto n.°
3.537/2023.

5.2 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo próprio do
Contratante.

5.3 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização, o

controle e a avaliação da execução do objeto, bem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal,
caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

6. EXECUÇÃO E CONTROLE:

6.1. Prazo de 2 (dois) dias úteis para início da prestação dos serviços (disponibilidade do bem) mediante

envio da Solicitação de Fornecimento e a execução do serviço (locação do beml será de 180 (cento e

oitenta) dias, podendo ser prorro2ado por interesse das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei

14.133. de 2021.
m

Obs.: o prazo para disponibilidade do bem poderá ser prorro2ado após justificativa fundamentada da

contratada e anuência da autoridade competente.
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6.2. Caso não seja possível o início da prestação de serviços na data assinalada, a empresa deverá comunicar

as razões respectivas com pelo menos 03) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de

prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

6.3 Os serviços deverão iniciar no seguinte endereço Rua Frei Rafael Proner n“ 1457, Centro, Bandeirantes,
PR.

6.4 Os servdços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as

especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo fiscal

do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do serviço, às

custas do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7. FONTE DE RECURSOS:

7.1 A despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

DU IM ÃO n \C ION \I TTMK.H.VM \TIf \M l Kl I \RI\ orsei SA IOM1

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DO MEIO AMBIENTE - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA .lURÍDICA

161/000M1T(I.\MBII'MC 04.001.18.542.1800.20.34.3..S.90.39.0000

8. VIGÊNCIA:

8.1 O prazo de vigência do contrato é de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por interesse das

partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

9. PAGAMENTO:

9.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizado em um prazo não superior a 30 (trinta) dias contados a

partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovado o adimplemento da contratada em todas as suas obrigações,
já deduzidas as glosas e notas de débitos, e da verificação da regularidade do contratado, mediante atestado

emitido pelo Gestor do Contrato, destinado a comprovar a regularidade com os Fiscos Federal, Estadual e

Municipal, com o FGTS, INSS, negativa de débitos trabalhistas (CNDT) e certidão CETS/CNEP, observadas
as disposições do Termo de Referência.

9.2 Nenhum pagamento será efetuado sem a apresentação dos documentos exigidos, bem como enquanto não
forem sanadas irregularidades evenmalmente constatadas na nota fiscal, na prestação de serviços ou
cumprimento de obrigações contratuais.

9,2.1 Os pagamentos ficarão condicionados à prévia informação pelo credor, dos dados da conta-corrente.

9.3 O prazo estabelecido no item 9.1 ficará suspenso na hipótese de retenção de pagamento de outros contratos,
pela Administração Pública, no período compreendido entre a decisão final que impôs a multa e seu

no
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adimplemento, suspendendo-se a fluência de prazo para a Administração, não importando mora, nem gerando

compensação financeira.

9.3.1. Decorrido o prazo de adimplemento da multa, caso esta não tenha sido paga, os valores serão

descontados da fatura apresentada.

9.4 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Contratado não tenha concorrido, de alguma

fonna, para tanto, fica com'encionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fónnula:

EM = IX N X VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apmndo:

1= (6/1001 1 = 0,00016438
I = (TX)

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de tributos,

inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.

9.6 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

10. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 executar os serviços conforme especificações contidas no termo de referência, no edital de licitação e

seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento
das cláusulas contratuais, além de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários,

na qualidade e quantidade lá especificadas;

10.1.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo

fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

10.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Admmistração, quando for o caso;

10.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14
e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n“ 8.078/1990), ficando o Contratante autorizado a

descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o valor
correspondente aos danos sofridos;
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10.1.5 utilizar empregados habilitados e com conhecimento dos serviços a serem executados, em conformidade

com as nonnas e detemiinações em vigor;

10.1.6 zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de identificação, nos casos

de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e utilizem os equipamentos de proteção

individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma da lei;

10.1.7 apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão

para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do contratante;

10.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciáfias, tiàbutárias e as demais

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade ao contratante;

10.1.9 atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações relativas à

execução do serviço, conforme descrito no temo de referência, no edital de licitação e seus anexos;

10.1.10 instruir os empregados da obsei-vância obrigatória das nonnas internas da Administração, salvo

disposição que especificamente os dispense;

10.1.11 instruir os empregados sobre as atividades que devem desempenhar e proibi-los de exercer atividades

não relacionadas à execução do objeto contratado, devendo prontamente relatar à contratante qualquer

ocorrência capaz de caracterizar desvio de função;

10.1.12 relatar ao Contratante toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços;

10.1.13 não pemitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de 14 (quatorze) anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito)

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;

10.1.14 manter-se, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, e com

as condições exigidas para a habilitação na licitação;

10.1.15 manter atualizado os seus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná,

confome legislação vigente;

10.1.16 guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato;

10.1.17 arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação, exceto quando houver:

10.1.17.1. Alteração qualitativa do projeto ou de suas especificações pela Administração;

10.1.17.2. Superveniência de fato excepcional ou imprevisível, ou previsível de consequências

incalculáveis, estranho à vontade das partes, que altere fundamentalmente as condições de execução do
contrato;

10.1.17.3. Retardamento na expedição da ordem de execução do serviço, interrupção da execução do
contrato ou diminuição do ritmo do trabalho, por ordem e no interesse da Administração;
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10.1.17.4. Aumento das quantidades inicialmente previstas no contrato, nos limites permitidos por esta
Lei;

10.1.17.5. Impedimento de execução do contrato por fato ou ato de terceiro reconhecido pela

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência;

10.1.17.6. Omissão ou atraso de providências a cargo da Administração, inclusive quanto aos

pagamentos previstos de que resulte, diretamente, impedimento ou retardamento na execução do

contrato, sem prejuízo das sanções legais aplicáveis aos responsáveis.

10.1.18 ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço téenico especializado, inclusive daqueles

que contemplem o desenvolvimento de programas e aplicações de internet para computadores, máquinas,

equipamentos e dispositivos de tratamento e de comunicação da informação (software) e a respectiva

documentação técniea associada, para livre uso e alteração pela Administração Pública em outras ocasiões,

nos tennos do artigo 93 da Lei Federal n° 14.133, de 2021;

10.1.19 Ceder os direitos e fornecer os dados, documentos e elementos de informação pertinentes à tecnologia

de concepção, desenvolvimento, fixação em suporte físico de qualquer natureza e aplicação da obra quando o

projeto se referir à obra imaterial de caráter tecnológico, insuscetível de privilégio;

10.1.20 Garantir ao contratante:

10.1.20.1 0 direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de fonna
permanente, permitindo ao contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.1.20.2 os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação

produzida e congêneres, e os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos
por terceiras subcontratadas, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa do
contratante.

10.2 São obrigações do Contratante:

10.2 1 receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no edital de

licitação e seus anexos, bem como na proposta;

10.2.2 exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo contratado no termo de referência, no

edital de licitação e seus anexos, bem como na proposta;

10.2.3 verificar minuciosamente, no prazo fíxado, a conformidade do objeto recebido provisoriamente
especificações constantes do tenno de referência, do edital de licitação e seus anexos, bem como da proposta,
para fins de aceitação e, após, para o recebimento definitivo;

10.2.4 comunicar ao contratado, por escrito, as imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas, fixando
prazo para a sua correção;

com as
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10.2.5 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do contratado, por intermédio de comissão ou
servidor especialmente designado;

10.2.6 efetuar o pagamento ao contratado no valor correspondente ao efetivo fornecimento do objeto ou à
efetiva execução do serviço ou etapa do serviço, no prazo e fonna estabelecidos no termo de referência

edital de licitação e seus anexos e no contrato;

10.2.7 efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da nota fiscal e fatura fornecidas pelo contratado,
no que couber;

10.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações relacionadas à execução do contrato, ressalvados

requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa
execução do contrato;

10.2.9 ressarcir o contratado, nos casos de extinção de contrato por culpa exclusiva da Administração, pelos
prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, além de devolver a garantia, quando houver, e efetuar

os pagamentos devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo custo de eventual

desmobilização;

10.2.10 adotar providências necessárias para a apuração das infrações administrativas, quando se constatar

irregularidade que configure dano à Administração, além de remeter cópias dos documentos cabíveis ao

Ministério Público competente, para a apuração dos ilícitos de sua competência;

;V:‘

, no

11. GARANTIA DE EXECUÇÃO:

11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões consignadas no Termo de
Referência.

12. PENALIDADES:

12.1. O licitante e o contratado que incorram em infrações sujeitam-se às sanções administrativas previstas no
art. 156 da Lei Federal n.° 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n° 3.537/2023, sem prejuízo de
eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por cento)
sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as seguintes variações:

a) multa de 0,5% a 5%, nos casos das infrações previstas no art. 195, do Decreto n" 3.537/2023;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto n“ 3.537/2023;

c) multa de 15% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 197, do Decreto n° 3.537/2023;

12.3. O cálculo da multa será justificado e levará em conta o disposto nos arts. 210 a 212, do Decreto n”

3.537/2023.

12.4. A multa poderá ser descontada do pagamento devido pela Administração Pública estadual, decorrente
de outros contratos firmados entre

adimplemento da multa, com o que concorda o licitante ou contratado.

as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até
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12.4.1. A retenção de pagamento de outros contratos, pela Administração Pública, no período compreendido

entre a decisão final que impôs a multa e seu adimplemento, suspende a fluência de prazo para a

Administração, não importando em mora, nem gera compensação financeira.

12.5. Multa de mora diária de até 0,3% (três décimos por cento), calculada sobre o valor global do contrato

ou da parcela em atraso, até o 30“ (trigésimo) dia de atraso na entrega; a partir do 31“ (trigésimo primeiro) dia,

a multa de mora será convertida em compensatória, aplicando-se, no mais, o disposto nos itens acima.

12.6 O procedimento para aplicação das sanções seguirá o disposto no Capítulo XVI, do Título 1, do Decreto
n“ 3.537/2023.

12.7 Nos casos não previstos no instrumento convocatório, inclusive sobre o procedimento de aplicação das

sanções administrativas, deverão ser observadas as disposições da Lei Federal n.“ 14.133/2021 e no Decreto
n“ 3.537/2023.

12.8 Sem prejuízo das sanções previstas nos itens anteriores, a responsabilização administrativa e civil de

pessoas jurídicas pela prática de atos contra a Administração Pública, nacional ou estrangeira, na participação

da presente licitação e nos contratos ou vínculos derivados, também se dará na forma prevista na Lei Federal

n.“ 12.846/2013, e regulamento no âmbito do Estado do Paraná.

#

12.9 Quaisquer penalidades aplicadas serão transcritas no Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - SICAF.

12.10 As multas previstas neste edital poderão ser descontadas do pagamento eventualmente devido pelo
contratante decorrente de outros contratos firmados com a Administração Pública estadual.

13. CASOS DE EXTINÇÃO:

13.1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua extinção, com as consequências previstas em lei,
no Decreto n“ 3.537/2023 e neste contrato.

13.2. Constituem motivo para extinção do contrato;

13.2.1. O não cumprimento de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos;

13.2,2. O cumprimento irregular de cláusulas, condições, especificações, projetos e prazos,

13.2.3. A lentidão no seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a presumir a não conclusão do serviço
nos prazos estipulados;

13.2.4. O atraso injustificado no início do seiviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao
CONTRATANTE;

13.2.5. A paralisação do serviço sem justa causa e sem prévia comunicação ao CONTRATANTE;

13.2.6. A subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do CONTRATADO com outrem, a cessão
ou transferência total ou parcial do contrato, fusão, cisão ou incoiporação, que afetem a boa execução desse
exceto se autorizada pelo CONTRATANTE nos casos permitidos em lei;

13.2.7. O não atendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar
a execução, assim como as de seus superiores;

13.2.8, O cometimento reiterado de faltas na execução do ajuste, anotadas no Relatório de Fiscalização;

13,2,9. A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil do CONTRATADO;
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13.2.10. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que, ajuizo do

CONTRATANTE, prejudique a execução do contrato;

13.2.11. A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

13.2.12. Não cumprimento das obrigações relativas à reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras

normas específicas, para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz.

13.2.13. A falta de integralização da garantia nos prazos estipulados;

13.2.14. Razões de interesse público justificadas e determinadas pela autoridade máxima do órgão ou entidade;

13.2.15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de sei-viços, acarretando modificação do valor inicial do

contrato além do limite permitido legalmente;

13.2.16. A suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 3 (três)

meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por

repetidas suspensões que totalizem 90 (noventa) dias úteis, independentemente do pagamento obrigatório de

indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras

previstas, assegurado à CONTRATADA, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das

obrigações assumidas, até que seja normalizada a situação;

13.2.17. O atraso superior a 2 (dois) meses dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decomentes de

serviços ou fornecimentos ou parcelas destes já recebidos ou executados, salvo em caso de calamidade pública,

grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado à CONTRATADA o direito de optar pela suspensão

do cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação;

13.2.18. A não liberação, por parte do CONTRATANTE, de área, local ou objeto para execução de serviço ou

fornecimento, nos prazos contratuais, bem como das fontes de materiais naturais especificadas no projeto;

13.2.19. A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada e impeditiva da execução
do contrato.

13.2.20. O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18 (dezoito)

anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14
(quatorze) anos;

13.2.21. A superveniência da declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública;

13.2.22. O perecimento do objeto contratual, tomando impossível o prosseguimento da execução da avença.

13.3 O presente instmmento poderá ser extinto:

13.3.1 determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de descumprimento
decorrente de sua própria conduta;

, 13.3.2 consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de resolução de

disputas, desde que haja interesse da Administração; ou

13.3.3 determinada por decisão arbitrai, em decorrência de cláusula compromissória ou compromisso arbitrai,
ou por decisão judicial.

13.4 No caso de rescisão consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sua intenção à
outra, por escrito.

13.5 Os casos de extinção contratual devem ser formalmente motivados nos autos do processo, assegurado o
contraditório e o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.
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13.6 0 Contratado, desde já, reconhece todos os direitos da Administração Pública, em caso de extinção

administrativa por inexecução totai ou parcial deste contrato.

14. ALTERAÇÕES CONTRATUAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES:

14,1 Este contrato poderá ser alterado em qualquer das hipóteses previstas nos artigos 124 e 125 da Lei Federal

n.” 14.133, de 2021.

14.1.1 Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I do caput do art. 124 da Lei Federal n.° 14.133, de

2021, 0 contratado será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões de
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.2 É admissivel a continuidade do contrato administrativo quando houver fiisão, cisão ou incorporação da

contratada com outra pessoa juridica, desde que:

14.2.1 sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação

original;

14.2.2 sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; e

14.2.3 não haja prejuízo à execução do objeto paetuado e haja anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

14.3 As alterações previstas nesta cláusula serão formalizadas por teimo aditivo ao contrato.

14.4, Concluída a instrução do requerimento de reequilíbrio econômico-fmaneeiro, a Administração terá

prazo de 30 (trinta) dias para decidir, admitida a prorrogação motivada por igual periodo.

15, DA SUBCONTRATAÇÃO

15.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos

fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa natural,
relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis à prestação dos serviços por parte do contratado, se houver,
será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os princípios do art. 6“
da LGPD, especialmente o da necessidade;

16.3 Os dados tratados pelo contratado somente poderão ser utilizados na prestação dos semços especificada
neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas as diretrizes e

instruções transmitidas pelo contratante;

16.4 Os registros de tratamento de dados pessoais que o contratado realizar serão mantidos em condições de
rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

16.5 0 Contratado deverá apresentar evidências e garantias suficientes de que aplica adequado conjunto de
medidas técnicas e administrativas de segurança, para a proteção dos dados pessoais, segundo a legislação
disposto nesta Cláusula;

e o
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16.6 0 Contratado dará conhecimento formal aos seus empregados das obrigações e condições acordadas nesta

Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios e regras deverão ser

aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados pessoais

ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos - devida e fonnalmente
instruídos nesse sentido - o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente contrato e após o seu
encerramento.

16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo de 24

(vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de violação de dados

pessoais, para que este possa adotar as providências devidas, na hipótese de questionamento das autoridades

competentes.

16.9 A critério do controlador e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser provocado a

preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade e o risco inerente

do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

16.10 0 Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos dados

ao deixar de adotar as medidas de segurança previstas no art. 46 da LGPD, destinadas a proteger os dados

pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas de destruição, perda, alteração,

comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.

16.11 Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devam ter acesso

a dados pessoais sob controle do Estado para o cumprimento de suas tarefas, deverão firmar teimo de

compromisso e confidencialidade, em que se responsabilizem pelo cumprimento da LGPD e pelo disposto
nesta Cláusula.

16.12 As informações sobre o tratamento de dados pessoais por parte do contratado, envolvendo a sua

finalidade, previsão legal, formas de execução e prazo de armazenamento, deverão ser publicadas na forma do
Decreto n" 3.418/2022.

16.13 As manifestações do titular de dados ou de seu representante legal quanto ao tratamento de dados
pessoais com base neste contrato serão atendidas na forma do Decreto n° 3.418/2022.

16.14 O contratante poderá, a qualquer tempo, requisitar informações acerca dos dados pessoais confiados ao
Contratado, bem como realizar inspeções e auditorias, inclusive por meio de auditores independentes, a fim de

zelar pelo cumprimento dos deveres e obrigações aplicáveis;

16.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais com empresa subcontratada dependerá de autorização
prévia do contratante, hipótese em que o subcontratado ficará sujeito aos mesmos limites impostos ao
contratado.

16.16 Encerrada a vigência do contrato ou não havendo mais necessidade de utilização dos dados pessoais,
sejam eles sensíveis ou não, o contratado providenciará o descarte ou devolução, para o contratante, de todos
os dados pessoais e as cópias existentes, atendido o princípio da segurança.
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16.17 As dúvidas decorrentes da aplicação da LGPD serão objeto de consulta por parte do encarregado do

contratante à Unidade de Controle Interno, que poderá consultar a Assessoria Jurídica em caso de dúvida

jurídica devidamente fundamentada.

17. DISPOSIÇÕES GERAIS:

17.1 Integram o presente contrato, para todos os fins: o edital da licitação e seus anexos e a proposta

apresentada pelo Contratado durante a licitação.

17.2 Este contrato é regido pela Lei Federal n.° 14.133/2021, pelo Decreto n“ 3.537/2023 e demais leis

estaduais e federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislação aos casos omissos no

presente contrato.

17.3 O Contratante enviará o resumo deste contrato à publicação no Diário Oficial do Estado do Município e

no sítio eletrônico oficial, sem prejuízo de disponibilização da íntegra do contrato no Portal Nacional de

Contratações Públicas (PNCP).

17.4 As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da Comarca de Bandeirantes

- PR, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

Bandeirantes, de de

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas

1 - Nome:

2 - Nome:
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EXTRATO DO CONTRATO N.“

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 14/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO N

/2024

/2024-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUTDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA

DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE

AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM

COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.

VALOR: R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reais).

DOTAÇÃO:

DijTvcvonvt roNvi viif \M i RI 1 \m\ T»i:SfRK\()msi*i-s\ ii)Mi- .

4

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA
DO METO AMBIENTE - OUTROS

SERVTÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURÍDICA

161/000 04.001.18.542.1800.2034.3.3.90.39.0000VIIKI VMBirMl-

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por
interesse das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

Bandeirantes/PR, de de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAL
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.” XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,
portador(a) da Carteira de Identidade n." XXXXXXXX e do CPF n.“ XXXXXXXX, DECLARA, para os fins dispostos
no Pregão Eletrônico n.” / , sob as penas da Lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:' - <

() MICROEMPRESA, conforme Inciso I do artigo 3" da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006;

() EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II do artigo 3° da Lei Complementar n“ 123, de 14/12/2006;

( ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, conforme parágrafo 1° do artigo 18-A da Lei Complementar n° 123, de
14/12/2006, com redação dada pela Lei Complementam® 188, de 2021.

() COOPERATIVA, nos termos do Art. 34, da Lei Federal n® 11488/2007.

DECLARA ainda:

1. Que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4“ do artigo 3° da Lei Complementar n.° 123, de
14 de dezembro de 2006;

2. Que não extrapolou a receita bruta máxima relativa ao enquadramento como empresa de pequeno porte, de que trata o

art. 3“, II da Lei Complementar n® 123, de 2006, em relação aos valores dos contratos celebrados com a Administração
Pública no ano-calendário de realização da licitação.

Local e data

Representante Legal
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ANEXO VT

DECLARAÇÃO LGPD.

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n." XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,
portador(a) da Carteira de Identidade n." XXXXXXXX e do CPF n." XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fms,
que tem pleno conhecimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas
no edital, bem como tem ciência de que:

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) interessado(a) deve fornecer para a

Administração Pública diversos dados pessoais, entre eles:

1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação;

1.2. referentes a participações societárias;
1.3. informações inseridas em contratos sociais;
1.4. endereços físicos e eletrônicos;

1.5. estado civil;

1.6. eventuais informações sobre cônjuges;
1.7. relações de parentesco;
1.8. número de telefone;

1.9. sanções administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública;

1.10. informações sobre eventoais condenações no plano criminal ou por improbidade administrativa; dentre outros

necessários à contratação.

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de tratamento por parte da Administração
Pública.

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se presume válido, legítimo e, portanto,
juridicamente adequado.

Local e data

Representante Legal

Rua Frei Rafael Proner n° 1457-Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000 -

- Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-48



55^

ANEXO VÍT

MODELO DE DECLARAÇÃO

(timbre ou identificação do licitante)

XXXXXXXX, inscrito no CNPJ n.° XXXXXXXX, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr.(a) XXXXXXXX,
portador(a) da Carteira de Identidade 11.° XXXXXXXX e do CPF n." XXXXXXXX, DECLARA, para os devidos fins,
que tem pleno conheeimento das regras contidas no edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas
no edital, bem como:

1. INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO

Que não se enquadra em nenhuma das vedações contidas no art. 14 da Lei Federal n.° 14.133/2021, em especial:

1.1 Não mantém vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do

órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na

gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até 0

terceiro grau.

1.2. Nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, não foi condenado(a) judicialmente, com trânsito em julgado,
por exploração de traballio infantil, por submissão de traballradores a condições análogas às de escravo ou por contratação
de adolescentes nos casos vedados pela legislação traballiista.

2. NÃO UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA DE MENORES

Que não utiliza a mão de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos para a realização de trabalhos noturnos,

perigosos ou insalubres, bem como não utiliza, para qualquer trabalho, mão de obra direta ou indueta de menores de 16

(dezesseis) anos, exceto na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anos, conforme determina 0 art. 7”, inc. XXXIII
da Constituição Federal.

3. DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À POLÍTICA AMBIENTAL DE LICITAÇÃO SUSTENTÁVEL

Que atesta 0 atendimento à política pública ambiental de licitação sustentável, em especial que se responsabiliza
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da proporção que

fornecerem ao poder público, assumindo a responsabilidade pela destinação final, ambientalmente adequada.

4. DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS

Que para fins do disposto no inciso TV do art. 63 da Lei Federal n.° 14.133/2021, cumpre as exigências de reserva de

cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas

específicas.

Local e data.

Nome do representante legal
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ANEXO vm

MODELO DE DESCRITIVO DA PROPOSTA DE PREÇOS

DISPENSA ÊLETRQNICA N° 04/2024

DADOS DO FORNECEDOR

Fornecedor;

CNPJ/CPF:

Endereço:
Bairro:

CEP;

Telefone;

Inscrição Estadual:

Cidade; Estado:

Fax: e-mail:

Banco; Agência: Conta-corrente:

PTX:

Constitui objeto desta licitação: LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GUTDÃO, COM
CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE

GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL
E COM MANUTENÇÃO.

l.Especiiicações técnicas:
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2. A validade da proposta será de 90 noventa dias.

3. A empresa vencedora é responsável pela qualidade e integridade do produto durante o período de validade e,

inclusive, pelo seu transporte. Constatado qualquer problema, cabe ao Conüatado efetuar a troca do produto nos termos

do Edital e da legislação vigente.

4. O preço unitário estimado para o objeto encontra-se com a carga tributária completa. Nas operações previstas
algum tipo de isenção, na proposta de preço, o valor não pode ser maior do que o máximo UNITÁRIO estimado
item.

1

com

para o

4.1 as empresas beneficiárias de isenção tributária deverão, de forma expressa e obrigatoriamente, indicar em sua proposta
o preço onerado e o preço desonerado (o qual deve ser igual ou menor ao preço do arrematante), discriminando o percenuial
de desconto relacionado à isenção fiscal.
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4.2 para o licitante abrangido pelo beneficio de que trata o item 4 e que participar da licitação com o preço desonerado, a
soma do preço proposto (preço líquido) com o valor do respectivo imposto não pode ultrapassar o valor máximo

estabelecido no edital.

5. O arrematante atesta o atendimento das exigências técnicas conforme Anexo I do Edital.

6. O an-ematante DECLARA que, para fms do disposto no § l.° do art. 63 da Lei Federal n." 14.133/2021, a proposta

compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal,

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta

vigentes na data de entrega desta proposta.

Local e data

Representante Legal

#
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ESTADO DO PASANÂ i55

\\ ISO 1)1. DISPENS.V ELETRÒMCA V 04/2024

PREFERÊNCIA PARA ME. EPP E MEI LOCAIS E REGIONAIS

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1457, inscrita no CNPJ: sob

n° 76.235.753/0001-48, através da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, toma público para

conhecimento dos interessados a realização a DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com critério
de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no portal de compras do governo federal

https://www.gov.br/compras/pt-br nos termos do Art. n° 75, inciso 11, da Lei 14.133/2021, assim como no Art.

5°, parágrafo primeiro do Decreto Municipal n° 3.621/2023, Lei municipal n” 4.169/2022, de 27 de junho de

... 2022 e do art. 158 do Decreto Municipal n.° 3.537/2023, e de acordo com as condições, critérios e

procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados.

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO

CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA

LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO.

VALOR TOTAL D.V COM RATAÇ.ÃO

R$ 34.800,00 (trinta e quatro mil e oitocentos reaisí

PERÍODODE PROPOSJ AS

De 08/03/2024 até 13/03/2024 às 08;30

PERÍODO Dl I VN( I S

De 13/03/2024. das 08:30 às 14:30

Totalizando o prazo de 6 (seis) horas, conforme art. 10, do Decreto Municipal N" 3621/2023

PREFERÊNCIA ME/EPP,EQl]IP VRADAS LOC \IS E REGIONAIS; SIM

Considerando Lei municipal n° 4.169/2022. de 27 de junho de 2022

,,, A^retirada do edital e anexos poderá ser feita nos sítios eletrônicos: https://www.gov.br/compras/Dt-br

w-ww.bandeirantes.pr.gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 08 de
de 2024

e ou

marco

Cláudia Janz da Silva

Secretária de Administração

Rua Frei Rafael Proner n“ 1457-Caixa Postal 281 - CEP 86.360-000-

- Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-48
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Aviso De Licitacao

%$MWMAntS

FmFEiri/ãA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
■ íi

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA N“ 04/2024

PREFERÊNCIA PARA ME. EPP E MKI LOCAIS E REGIONAIS

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, com sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1457, inscrita no CNPJ: sob

n° 76.235.753/0001-48, através da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos, toma público para

conhecimento dos interessados a realização a DISPENSA ELETRÔNICA DE LICITAÇÃO, com critério

de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, no portal de compras do governo federal

htlns:4'www.gov.bi'/compras/ot-bi nos termos do Art. n" 75, inciso 11, da Lei 14.133/2021, assim como no Art.

5°, parágrafo primeiro do Decreto Municipal n" 3.621/2023, Lei municipal n° 4.169/2022, de 27 de junho de

2022 e do art. 158 do Decreto Municipal n.° 3.537/2023, e de acordo com as condições, critérios e

procedimentos estabelecidos neste Aviso e seus anexos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as

datas e horários discriminados.

OBJETO

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO

CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA

LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

RS 34.800.00 (trinta e quatro mil e oitocentos reaisl

PERÍODO DE PROPOSTAS

De 08/03/2024 até 13/03/2024 às 08:30

PERÍODO DE LANCES

De 13/03/2024, das 08:30 às 14:30

Totalizando o prazo de 6 (seis) horas, conforme art. 10, do Decreto Municipal N° 3621/2023

PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS LOCAIS E REGIONAIS: SIM

Considerando Lei municipal n° 4.169/2022. de 27 de junho de 2022

A retirada do edital e anexos poderá ser feita nos sítios eletrônicos; httns://vevvv.gov.br/conmra.s/ot-br e ou

WWW.bandcirantos.pr-gov.br e também no departamento de Licitações da Prefeitura a partir do dia 08 de marco
de 2024

Cláudia Janz da Silva

Secretária de Administração

Rua Frei Rafael Proner n" 1457 - Caixa Postal 281 - CEP 86J60-000 -

- TH: (43)3542-1525 -Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-18

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n^

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

WWW,bandeirantes, pr.gov.br/diario-oficial-eletronico

í>>
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Aviso de Contratação Direta n° 90004/2024
última atualização 06/03/2024

Local: Bandeirantes/PR Órgão: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

Unidade compradora: 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Modalidade da contratação: Dispensa Amparo legal Lei 14.133/2021. Art. 75. II Tipo: Aviso de Contratação Direta

Modo de Disputa: Dispensa Com Disputa Registro de preço: Não

Data de divulgação no PNCP: 06/03/2024 Situação: Divulgada no PNCP

Data de inicio de recebimento de propostas: 06/03/2024 17:39 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de orooostas: 13/03/2024 08:29 (horário de Brasília)

Qações Públicas & Entrar

Objeto:

%mtratação de pessoa jurídica para locação de trator com no mínimo cabine guidão. com carregadeira, com garras tipo carregadeira de cana.

, tilizado para retirada de galhos de médio e grande porte auxiliando na limpeza pública, sem operador, sem mão de obra, sem combustível e

com manutenção.

Informação complementar:

Justificativa em Anexo ao Processo.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA COMPRA

R$ 34,800,00

Itens Arquivos Histórico

Número Descrição Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado Detalhar

1 Locação de veículos - Leves /

pesados

6 R$ 5.800,00 R$ 34.800,00 Q>

>1-1 dei itens Página

( )< Voltar

- ‘ft;' i-L./ iOr;-. »_7

•i: -
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DOCUMENTOS DA LICITAÇÃO
OOWNLCMONOMEOOOOOJMBfTODMA
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BAIXASAVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA06032024
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MODALIDADE • DISPENSA ELETRÔNICA - LE114.133/21 - 4/2024
DATA OA DePUtMCnAfOODAT! ÜE *BERn,iRA,TORVWDATA OE ACOLHKenOlHORAR»

B'03'202408:30000&‘03.'2024 08,30:000eO3 2024 08,30:00

srmisiroo

AlivoM

OaiETO

Oe.*TO CO^f^^ATACAO D£ PESSOA JURaJICA RAPA tOCACiO DE TRATOR COM NO MíNtMO CA8ÍNE GWOíO, COM CARREGADEIRA, COMGARRASTIPO CARREGADEIRAD€ CANA UTS.IZAOOf%RARETIRADADE GALHOSDE MEDOE G8ANBÉ

PORTEAUXILIANDONA LIMPEZAPUBUCA,SEM OPERADOR.SB4MAO DE OBRA. SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENCAO.

RESUMO

AVISO 0€ DISPENSA aETRÔNICA N* 04/2024

PREFERÊNCIA PARA ME. EPP E MEI LOCAS E REGIONAS

O MUNiCft>IO DE BANDEIRANTES com se<S« lia Rua Fiei Rafae! Pionei. n !457 >nscrita no CNPJ: soC iT 76235.7530001-48. aiiaves da Secretaria do Meio Ambiente e Recursos Hídricos torna publico para conhecimento dos rteiessacos a ressisáic õ

DSPENSA ELETRÔNICA DE UCITAÇAO. com tiltetio de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM no portal d* correras do governo íedeial

ptimeaodo ÍJeeieto Mumcip.il n-' 3,621.2023. Lei municipal n'’ 4,169:2022. de 27 de junho de 2022 e do .ir1 158 do DecietoMunicipaln" 3537/2023,e de acordoC£*n ascoortcòes. critenos e orocedimentos esíabelecidCíS neste Avrso e seu; imexm.

objeiiuanOo obtei a melhor proposta, observadas as datas e boranos discrimrnacos.

OBJETO

CONTRATAÇAO de pessoa jurídica FARA locação de TRATOR COM NO MlNIMO CABINE GUtOiO. COM CARREGADEIRA COM GARRAS T»>0 CARREGADEIRA DE CANA UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E t»ANDE PC»»E

AUXAIANOO NA LIMPEZA PÚajCA SEM OPERADOR, SEM mAO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇAo.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO

R$ 34 800.00 (trinta e quatro mil e o«o<enlos rea»)

reRiODO DE PROPOSTAS

De oaD3/2024 ate 13X33/2024 ès 0880

PERÍODO DE LANCES

De 13/03/2024. das 08 30 as 14 30

Totalizando o prazo de 6 (seis) horas conlprme art 10, OO Decieto Mumcipal N 36212023

PREFERÊNCIA ME/EPP,'EOUIFWRADAS LOCAIS E REGIONAIS: SM

ConsKterando Lei munopal n“ 4.169/2022 de 27 de jtjiho oe 2022

A lew.ida do ecw.n e anexos podeia se» fena nos síoos «e-trontcos,, í ■

^ =:»-ÍS-f nos termos do Alt rT 75. incisd H, da Ler 14133(2021. .issim como rw Art 5'. í»»-agr8te•vV-

- : e tampem no depa/tnmento Oe UcKiKOes da Pr efeitura a panir do ora 08 (le marco oe 2024

CtSudta Janz da SiNa

Secreíaria oe AdminístriKac

,=,-^,3<f/r- p' ?- eou *,
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06/03/2024, 17:40 SIASGnet-DC - Disponibilizar Dispensa para Divulgação

W

Licitação

Pedido de Cotação Eletrônica
06/03/2024 17:40:191Disponibilizar Dispensa para Divulgação

-i

Esta Dispensa Eletrônica estará disponível no Compras.gov.br em Dispensa de Licitação e também no Portal Nacional de

Contratações Públicas - PNCP.d

- Resumo da Dispensa/lnexigibilidade

Órgão UASG de Atuação

197974 - PREFEITURA DE BANDEIRANTES - PR 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

Modalidade de Compra

Õjspen^ de Licitação

N” da Compra

I 90004/20241

id contratação PNCP

[76235753000148-1-000020/2024

Lei /Vtigo Inciso

kein-U.133/2021 H Art. 75” J

Compra Com Disputa

|Sim

^ Percentuai de enquadramento da instituição

Participação Preferenciai de ME/EPP

□ □Sim

TÕ] %

Objeto

^^Contratação de pessoa jurídica para locação de trator com no mínimo cabine guidãOj com carregadeira, com garras tipo

^^carregadeira de cana. Utilizado para retirada de galhos de médio e grande porte auxiliando na limpeza pública, sem
^^operador, sem mão de obra, sem combustível e com manutenção.

Quantidade de itens Vaior Totai da Compra (R$)

[ " ___ 34.800,OO][ Ij

Divulgar Dispensa Eletrônica

Dispensa

!

I

https://\vww2.comprasnet.gov.br/siasgnet-dc/secure/encerrarCompraSemLicitacao.do?method=divulgarDispensaEletronicaNoComprasNet 1/1
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PREFEÍTUm MUmCIPAL DE BANDEmAífTES

MSTÃDO DO PASMIÁ

Ámm ¥iii

nVO DA PKOFOSTA SE FilEÇQS:MODELODED;MU

mmm eletiomca mmmm.

dados DD orRMECEDOR

Foniemion Marfaná França da Silva de Vasconcelós
CNWCPF: S3 J6á;.216/OQ01-29

Endete^cK Stto Ncwo Horfeonte
Emno: Agua do Gtóro
CEK S6375'000 Cidade: Itambaraca

TekfCTg-{4.3V 99é4a-3549' '

insciiçlo Es&dua!;

K-Hsa; JoseariãVBSCQnGelos.,
ISêgmali.cofnEstado:; PR

Fat;

B.tscoCã:lX3 Econômica AgÊiitía?0382:
HsrS376'Í2:TÔQTO129i:üríFir ^

Offlí.i-corTcatí:; O0CO3Ô55-5.

,Cua'.5ituí uhjelo üeMa liãlsqm .MJCÁÇÃ0 DE TKATOM' COM:- KO âí&mtCJ OíBlME GüiDÂO, COM

CARRKOAIÍEIRA» COM OARRASTIPO CARREÓASEim PE CAKá. :ijTiLI2âIMJ FAfci EETÍiiâPA IJE

GAIJIOS BE MÉDtO E ORÂKDETOamSEM OPEEADOS, glMMiÃODÊÔBRÂ. SEM COMB.lLÇrf\'EL

E CO»!! RLiNUlENÇÃO.

i.EsiKrfilíáçta iàínicâsí

MffiraRiWCl.1 WàMA ME. EPl* E ütll LOCAK E RÊtSIOÍíAaí

1-- i
«lU I IKSI(_'. i .

I

. i:-AÇm ifí. ('mi mi MIMiUI f.4:JLNK «iClliC.
<- <.!-! <;om !;4nELV% isrocARSUXiMsr.iK^,
rr )‘,4((4 ui tu. cicütts dí
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3, A %®nwdott ft rcsp*»nsávrf 'pc:la,quáMd»k « in{eg(id.itk dsí pnitim<s fttrawc « perícsdo de viiiiil»fc -c.
teíaiire, jwkj ®'U traaspiríe. GtHistaiado quàiípsr pnibtana* tíak; «k? Coiitratisdo efetuar g etjca tio prííifii:|tí nos tcrinos
do Míiãle *ía kg:iNl8ç3(> vigente, '

4. O preço «nildríti «tmiado p» «i-oIjíçío e»««otWí.|,c com s çarga tribaária. caiBpkSa. Nat «f^^fsiçíajs previ^ii» cesn
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ESTADO DO PAEANÁ

42 pmi o licitHflle uliníagido pelo etnefido de que tniÉa a item 4 e qtie participar da Jidtaç&i orín o preço desonerado» a
üüiiisi d<t preço pro|tosso íptsço iCquido)- mm o vater da .respectivo imposto iiSo pode ultrapàssa’ o calor mlttmo

eslabclecido Bo cdiial,

S. OMHTEimtaittg atesta o slcndimento d.as, exigências. Idcoicas confarme Anexo. 1 do Edital,

é. O aíT.eina.tanl.e DKXARA que, para ftns do dLsfmsio «o § 1.® ào arí.;i53 da. 'Lei Eedcnd n.” 14.133/2021.., a proposta,
compreende a miÊgraEdaífc dos castas para mcndiaicmo dos direitos ifiihalMstas asscgiiràdãis na Consáioiçlo Federal,
nas le.k titi.feiiliiista^ oia normas íafrislegaifi, nas coBvenções coletivas de Inibalh.» e .bos lermos dC. ajusiHincnio de CQHd.uia.
vigentes na data Üc ealrcgi dcsla proposla.-

Local e data , .

RefMssCniatlie lespil
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conforme art. 17 da Instrução Normativa n- 03, de 26 abril de 2018)

53.766.216/0001-29
53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

CNPJ:

Razão Social:

Atividade Econômica Principal:

7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM

OPERADOR

Endereço:

SITIO NOVO HORIZONTE, 000 - AGUA DO CEDRO - 86.375-000 - Itambaracá / Paraná

Observações:

A veracidade das informações poderá ser verificada no endereço www.comprasgovernamentais.gov.br.
Este certificado não substitui os documentos enumerados nos artigos 28 a 31 da Lei n- 8.666, de 1993.

Emitido em: 14/03/2024 13:46 1 de 1
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m CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO1

w f»

Certidão negativa correcional (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

CPF/CNPJ: 53.766.216/0001-29

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM

mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de

penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização

de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas epessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n” 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 09:37:50 do dia 15/03/2024 , com validade até o dia 14/04/2024.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: Y66VIUdYlFiG6IzyEuGv

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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Certidão Negativa

Certifico que nesta data (15/03/2024 às 09:38) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 53.766.216/0001-29.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httD://divulqacandcontas.tse.ius.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

65F4.4133.9BF1.B291 no seguinte endereço; https://www.cni.ius.br/imDrobidade adm/autenticar certidao.php

Gerado em: 15/03/2024 as 09:38:11 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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Certificado da Condição de
Microempreendedor Individual

. Empresário(a)

Nome Civil

MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

CPF

092.440.979-74

CNPJ

53.766.216/0001-29

Data de Abertura

01/02/2024

Nome Empresarial

53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Capital Social

10.000,00

situação Cadastral Vigente
ATIVA

Data da Situação Cadastral
01/02/2024

Endereço Comerciai

NúmeroCEP Logradouro
SITIO NOVO HORIZONTE86375-000 000

Bairro

AGUA DO CEDRO

Munícipio
ITAMBARACA

UF

PR

Situação Atual

Enquadrado na condição de MEI

Períodos de Enquadramento como MEI

Período

1° período

Início

01/02/2024

Fim

Atividades

Forma de Atuação

Internet, Estabelecimento fixo

Ocupação Principal

Locador(a) de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador, independente

Atividade Principal (CNAE)

. 7731-4/00 - Aluguel de máquinas e equipamentos agrícolas sem operador
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Termo de Ciência e Responsabiiidade com Efeito de Dispensa de Aivará e Licença de
Funcionamento

Declaro, sob as penas da lei, que conheço e atendo aos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do

Município para a dispensa da emissão do Alvará e Licença de Funcionamento, compreendidos os aspectos

sanitários, ambientais, tributários, de segurança pública, uso e ocupação do solo, atividades domiciiiares e restrições
ao uso de espaços públicos; autorizo a realização de inspeção e fiscalização no local de exercício das atividades

' para fins de verificação da observância dos referidos requisitos; e declaro, sob as penas da lei, ter ciência de que o

não atendimento dos requisitos legais exigidos pelo Estado e pela Prefeitura do Município poderão acarretar o

cancelamento deste Termo de Ciência e Responsabilidade com Efeito de Dispensa de Alvará e Licença de
Funcionamento.*

* Declaração prestada pelo empreendedor no ato de registro da empresa.

Este Certificado comprova as inscrições, aivará, licenças e a situação de enquadramento do empresário na condição de Microempreendedor Individual.

A sua aceitação está condicionada à verificação de sua autenticidade na internet, no endereço: https://mei.receita.economia.gov.br/certificado.

Certificado emitido com base na Resolução n” 59, de 12 de agosto de 2020, do Comitê para Gestão da Rede Nacional para a Simplificação do Registro

e da Legalização de Empresas e Negócios - CGSIM.

ATENÇÃO: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Documento assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n” 2200-2/2001. Sua validade poderá

ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

A

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a

validação do documento digital estão disponíveis em:

https://wvvw.serpro.gov.br/assinador-digital.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor

CNU:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

53.766.216/0001-29
53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2025

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

^fiados do Fornecedor
rorte da Empresa:

Natureza Jurídica:

Capital Social; .
CNAE Primário:

Micro Empresa

EMPRESÁRIO (INDIVIDUAL)
R$ 10.000,00

MEI: Sim

Data de Abertura da Empresa: 01/02/2024

7731-4/00 - ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS
SEM OPERADOR

Dados para Contato
CEP: ,

Endereço:

Município / UF:
Telefone:

E-mail:

Dados do Responsável Legal

86.375-000

SITIO NOVO HORIZONTE, 000 - AGUA DO CEDRO

Itambaracá / Paraná

(43) 96483549

JOSEANAVASCONCELOS.78@GMAIL.COM

092.440.979-74

MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOSome:

Dados do Responsável pelo Cadastro
.;.;GPF:

Nome:

E-mail:

092.440.979-74

MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

maryanavasconcelos 105 ©gmail.com

Emitido em: 14/03/2024 13:47
CPF: 063.XXX.XXX-27

1 de 1

Nome: WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Dados do Fornecedor

CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

53.766.216/0001-29
53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Data de Vencimento do Cadastro: 21/02/2025

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

fjpmprovante de Regularidade da Receita Federal e PGFNipo de Comprovante: Certidão Data de Validade:
D6BFCF2AB8CBD023

19/08/2024

Código de Controle:

Comprovante de Regularidade do FGTS
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

09/04/2024Data de Validade:

2024031109280970514304

Comprovante de Regularidade do TST
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade: 10/09/2024
177472432024

Emitido em: 14/03/2024 13:49
CPF: 063.XXX.XXX-27

1 de 1

Nome: WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS (MATRIZ E

FILIAIS)

CNPJ: 53.766.216/0001-29

Certidão n° : 17868633/2^4
Expedição: 14/03/2024y^s 16:42:04
Validade: 10/0 9/2 02 4''^ 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 53.766.216/0001 -29,

NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores
Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e juridicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciár i os , a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais titulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

ÜJV :!.a r-' C-v?..F



14/03/2024, 16;42 Consulta Regularidade do Empregador

.j©

Voltar imprimir

CAÊXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição;
Razão

Social:

Endereço:

53.766.216/0001-29

53766216MARIANA FRANCA DA SILVA VASCONCELOS

SITI NOVO HORIZONTE 01 / AGUA DO CEDRO / ITAMBARACA / PR /
86375-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS. /

Validade:ll/03/2024 a 09/04/2024

Certificação Número: 2024031109280970514304

Informação obtida em 14/03/2024 16:42:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1
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CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS
COMARCA DE ANDIRÁ - ESTADO DO PARANÁ

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CARTORIO DO DISTRIBUIDOR E ANEXOS

RUA IVAI N“515

TITU LAR

ERNANI GONÇALVES DE OLIVEIRA

JURAMENTADO

ESQUINA COM RUA

LONDRINA - JARDIM HORIZONTE

ANDIRÁ/PR-86.380-00

Certidão Negativa

Certifico, a pedido de parte interessada, que revendo os livros e arquivos de
distribuição CÍVEL (Cível, Precatória, Precatória Especial, Juizado Especial,
Pequenas Causas), FAZENDA (Fazenda Pública, Fazenda Pública Carta Precatória

,Fazenda Pública Juizado Especial, Fazenda Pública Juizado Especial Carta
Precatória),
RECUPERAÇÃO JUDICIAL e/ou EXTRAJUDICIAL, INSOLVÊNCIA CIVIL, sob

minha guarda neste cartório,verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em
andamento contra:

EXECUTIVO FISCAL, FALÊNCIA e/ou CONCORDATA,

MARIANA FRANÇA DA SILVA VASCONCELOS

CNPJ 53.766.216/0001-29, no período compreendido entre a presente data e os
últimos 20 anos que a antecedem.

ANDIRÂ/PR, 13 de Marco de 2024, 16:59:16

Assinado de forma digital
por CESAR

WARKEN:7227503 WARKEN:72275030972
Dados: 2024.03.14 17:00:31

-03'00'

CESAR

0972



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome; 53.766.216 MÃRIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

CNPJ: 53.766.216/0001-29

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) Junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ouXhttp;//www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitameme com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:44:37 do dje 14/03/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 10/09/2024. ’

Código de controle da certidão: 9E9F.0090.84FA.C4C2
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Dados do Fornecedor

,,CNPji^
Razão Social;

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor: Credenciado

53.766.216/0001-29
53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Dados do Nível

Situação do Nível: Cadastrado

«[.scrição Estadual e Municipalscrição Estadual:

Inscrição Municipal:

Comprovante de Regularidade Estaduail/Dis trital
Tipo de Comprovante: Certidão

Código de Controle:

Data de Validade:

Comprovante de Regularidade Municipal
Tipo de Comprovante; Certidão

Código de Controle:

Data de Validade:

í,Emitido em: 14/03/2024 13:50
CPF: 063.XXX.XXX-27

1 de 1

Nome: WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N° 032894190-89

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 53.766.216/0001-29
Nome: 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Estabelecimento sem registro no Cadastro de Contribuintes do ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de

Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 20/06/2024 -^Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1

Emitido via Internet Pública (21/02/2024 08:31:44)



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAMBARACA ^

AV INTERVENTOR MANOEL RIBAS, N° 6 - CNPJ 76.235.738/0001-08

ITAMBARACÁ-PR

SETOR DE TRIBUTAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

N° Certidão; 159/2024

CERTIFICAMOS, conforme requerido por ALDO GAMALIEL DE

CARVALHO, CPF/CNPJ n° 819.628.869-72, para fins LICITACAO, que NÃO CONSTAM

DÉBITOS RELATIVOS A TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de

melhoria e dívida ativa dos cadastros Mobiliários e Imobiliários), até a presente data, no

CPF/CNPJ n° 53.766.216/0001-29, situado(a) na cidade de Itambaracá, Estado do Paraná.

Este CPF/MF não consta nos cadastros da Secretaria da Fazenda deste Município.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos

posterionnente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

A presente Certidão terá validade até: 19/08/2024.

Itambaracá, 21 de fevereiro de 2024.

Código de Autenticidade: EF7D32BE91C090E0EEF7FD596F8051F0

www.itambaraca.pr.gov.br 1 /1



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAMBARACA

Estado do Paraná

Exercício: 2024

Situação Cadastral

Empresa/Autônomo

Cadastro; 525573

Nome: 53766216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

Endereço; SIT NOVO HORIZONTE, SN - ESCRlTORlO

Bairro: AGUA DO CEDRO

Normal

Cidade: Itambaracá - PR

Data Abertura: 01/02/24 Data Encerramento:

Número do Alvará: 378/2024 Data Validade Alvará: 31/12/24

Atividade: ALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

d^l^-vação do Alvará;

Rel:250 Emissão: 14/03/24
Pág. 1/1
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MOl^ELO »p; l>i:CiARÂÇÃ0t »E MICROKMPKESA E EMPMESÁ BE PEQUENO PORTE

M4RÍANA FRAHÇA DA S11.VA Oli VASCÜNCliLOS^ íiwmto fto CNPJ n ^'55 7yri2lO/ÔOOÍ-2§. por imenfledio de

seu repr^ealanie legai; oCa) Sr,la> MAiUANA FRANÇA DA SILVA Di VASCON('F;LOS. ponadosta) da Careira üe
Wsniidade »“ 13.744.SSÍtO e do CPF nAÔÍ>2.446J79-?4. DECLíARA. para os Uns dispostos ao Pregão-Eleírônico ii.®

WMISGM ‘, sob as pénas da Lei, que esta empresa, na presenie data, e coiísiderada.
-is;;';:!

OWICROEMPRESA, conforffle1itósolijoa!ligo3''d3Lei Cómplemenfârtf 123, de l4/i2'‘2006;

' ' (> EMPRESADE pequeno porte, tonforaje Inciso U do artigo 3® da Lei Coiuplmieníar n'* -b?; de 14T2/2u06;

(X) tMlÇEOEMPREENDEDOIl INDQTOUAL, çaitórme paçágrafo t do artigo IS-A da hei Compientcntar n® !23, dc'
^ Í47t2/2ÒG6,ccKtti-edâçio dada;peteLei Còffip!et«entari!*’'T88Í.de2021.

iiè;

(I COOPERATIVA, aos tero»os:db' An. 34,-da Lei Federal if 1 m%m07-:

íri CL \i\ \ .-üiirê!:.bíí'

!. Qué â empresaxstà excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do anigo 3'' da Lei Coniplesttenuir n,' i23, de

ÍÍÍÍ-iÉÍiiSiÍÍÍÍÍÍÉ!ÍÍÍ|ÍÍÍÍI|Í!ÍÍiÍlÍÍÍÍÍÍÍiÍIÍÍÍÍiÍÍlÍÍÍ^ÍÍÍiiliÍIÍIÍ§^^^^^^^^ C. 7; .

-2. Qiie nãp estrapoloii-a roccita-bruta máxímá relatjTra ao enquadramento como empresa dc pequeno porte, de qwe trata o

íMt, 3®, It da Llti Compiementíff # 123, dç 2006. em rdiçló ats‘ v-alores dos contratos cclebrâdos com a Adminisisaçfto

'Locaiodatá J
Tíl

1 j..,. ; Mepreseotóiíte -L^ai
KM®

R«aI'Th!B'.fcatPioj»í ti"í4S-?. C«isa Wmsí Í8Í CEPUftJMíOitoi
Id: í'!t! r5.K.4,Q5 Tin-fJ-B-S-CJ CtíltJ W3S 7U,ít»!. tftl
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^ ESTÂDODOPAMNA '''

VI ■anexo:
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M-\EJANA FRANÇA DA SILVA DE.VASCONCHLOS. inscrito «o CNPJ iiÇ 5í,766,210/00^1-29, poí unermédio ■

SCB rcpresentâalô {>(s) Sr.(a) àtAI.IANA‘FEANT-A DA S11,.VA DE VAS€()NCEl.OS. ponadorta) éã Carteira de
- Identidade nC 13,744'553-Ò'e do CEP íj.-”’ 092.440.979-74, ÜKCLARA, para os delidos irns.. q«c tem pleno ,
ecwhedmehtò das negras comidas iio edital dé Jlcitáclo e q»e possui âs condições de bâbilitaçio previstas no edital, beni

camo íeffli ciincta de qi»: ’ ^

l.-Como condição para participar desta lidtaçBo e ser coiitotódola). ô{al interessado(a),deve foinccer pam. a

wiriiçiiÉMaiMSBliCTiréM&iSsi/áiii-liiiiil/liii/l/iS / ri/Af vi;-.

1.2, referentes a pWtdpflçOtó.ssocietána.s; ^ '
’ A.3.infprm,a,çôí» iaseridas cm contraíos sociais; ' : , ' .

i !,4 endereç.<|st1ssctjs-e efeirôuicos;
i.5. estado civil' - . . _ ■ - • . _ ^
1.5. fveàtoais iatbmiaçSes sobre côajugesj . , T

L9, sançõesbdininistrafivas qtie'esteja cumprindo perante a Adirtinfetração PáMtca; :
JJO. infomações sobre evewpais coodeosçôes no pia» erimina! ski por improbidade, administrativa, dcmre ouiros

M;

2. Hssas informações constarSo do psoecsso administrativo e serão objrto de iratamcnlo por pane da Ad-r.ihisnr.ção

|Bpift^33||:|Í|ÍÍílÍÍÍIÍIi:i|ÍÍÍÍÍÍ;ÍÍ|ÍÍÍÍ:ÍiÍÍÍI::ÍIÍilÍiÍÍ:|Í ÍI:|:g:ÍÍIÍÍÍ:a|ÍS:ÍiÍÍ;;:7:ÍÍÍÍÍIIi/f /V. i ;■
.3, O traiamcmo dos dados pessoais relacionados pioc^sosde contratação sepresuroe válíikK legítimo c, ponanto-,
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UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

DISPENSA 90004/2024

1. RELATÓRIO DE DECLARAÇÕES

i. Condições de participação

Manifesto ciência em relação ao inteiro teor do ato convocatório e dos seus anexos, concordo com suas condições,
respondendo pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei.

Declaro que minha proposta econômica compreenderá a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal de 1988, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data da sua entrega em definitivo.

ii. Declarações para fins de habilitação

Atendo aos requisitos de habilitação previstos em lei e no instrumento convocatório.

Inexiste impedimento à minha habilitação e comunicarei a superveniência de ocorrência impeditiva ao órgão ou entidade

Cumpro as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social,

previstas em lei e em outras normas específicas.

Manifesto ciência em relação a todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da
licitação.

Cumpro o disposto no inciso XXXIII do art. 1° da Constituição Federal de 1988, que proíbe o trabalho noturno, perigoso ou

insalubre a menores de dezoito e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz, a

partir de quatorze anos.

tratante.

iii. Declarações de cumprimento à legislação trabalhista

Observo os incisos III e IV do art. 1° e cumpro o disposto no inciso III do art. 5°, todos da Constituição Federal de 1988,

que veda o tratamento desumano ou degradante.

Cumpro a reserva de cargos prevista em lei para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas

específicas, quando cabíveis.

iv. Profissionais organizados sob a forma de cooperativa (1)

icipo da licitação sob a forma de cooperativa, que atende ao disposto no art. 16 da Lei n.° 14.133, de 1° de abril de

(1) Declaração válida apenas para cooperativas

V. Relação de fornecedores que declararam que cumprem e estão cientes de todas as declarações acima:

NOME/RAZÃO SOCIALIDENTIFICADOR DATA DA

DECLARAÇÃO
PORTE DA

EMPRESA

TRATAMENTO

DIFERENCIADO

ME/EPP?
50812748000167 50.812.748 FELIPE SILVA DOS

SANTOS

53.766.216 MARIANA FRANCA

DA SILVA DE VASCONCELOS

13/03/2024 00:37 ME ou EPP Sim

53766216000129 08/03/2024 20:20 ME ou EPP Sim

Versão: March/2024

Copyright Compras.gov.br
Página 1 | 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

RELATÓRIO DA DISPENSA
UASG 987445 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES - PR

DISPENSA 90004/2024

Fundamentação legal:

Critério de julgamento:

Compra emergencial:

Objeto da compra:

Lei 14.133/2021

Menor Preço / Maior Desconto

Não

Contratação de pessoa jurídica para locação de trator com no mínimo cabine guidão, com carregadeira, com

garras tipo carregadeira de cana. Utilizado para retirada de galhos de médio e grande porte auxiliando na
limpeza pública, sem operador, sem mão de obra, sem combustível e com manutenção.

De 06/03/2024 às 17:39 até 13/03/2024 às 08:29

Característica:

Modo de disputa: Aberto

SISPP - Tradicional

Entrega de propostas:

>^^ura da sessão pública: Dia 13/03/2024 às 08:30 (horário de Brasília)

IMens^ens do chat da compra

Responsável
!•••••••••••

j Sistema

Data/Hora
•:

13/03/2024 às 08:30:00

Mensagem

sessão pública está aberta. A partir deste momento todos os itens estão abertos para disputa até
s 14:30. Mantenham-se conectados.

etapa de julgamento de propostas foi iniciada. Para acompanhá-la acesse a opção "Seleção de
brnecedores" na linha do tempo.

Sistema 13/03/2024 às 14:48:34

Eventos da compra

Data/Hora

13/03/2024 às 08:30:00

Descrição

Abertura da sessão pública
....

13/2024 às 14:48:33 Início da etapa de julgamento de propostas

14/03/2024 16:47 1 de 4-



, UASG 987445 DISPENSA 90004/2024

Item 1- Locação de veTciílos- leves [ pesados

Locação de veículos - leves / pesados - Aluguel correspondente à 6 meses.

LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA. COM GARRAS TIPO CARREGADEIR.^
DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE. SEM OPERADOR. SEM MÃO DE OBR.\.
SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.

Locação de Trator com cabine, com carregadeira com garras tipo carregadeira de cana. Utilizado para retirada de galhos de médio e grande
porte auxiliando na limpeza pública; com a manutenção preventiva e corretiva por conta da CONTRATADA e o combustível (diesel) por
coiita da CONTRATANTE, sem motorista e sem auxiliares. Equipado com todos os equipamentos necessários para a realização de serviços
de coleta de resíduos extradomiciliares, devidamente conservados, lubrificados e excelente estado de funcionamento.

Valor estimado:

Situação:

Quantidade: 6 R$ 5.800,0000

Unidade de fornecimento:

Intervalo mínimo entre lances:

UNIDADE

R$ 100,0000

Adjudicado e Homologado

Aceito e Habilitado por CPF
VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29, melhor lance: R$ 5.780,0000

«•=«.=•7 . WESLLEY RODRIGO RAMOS PIRES para 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE.945.

^jj^ostas do Item 1
PoirteMé^p/'
Equiparadas

Põmecedor Valor Situação

50.812.748/0001-67 - 50.812.748 FELIPE SILVA DOS
SANTOS

R$ 7.000,0000Sim

Descrição detalhada: Locação de veículos - leves / pesados - Aluguel correspondente à 6 meses. LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA

RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E
, COM MANUTENÇÃO. Locação de Trator com cabine, com carregadeira com garras tipo carregadeira de cana. Utilizado para
retirada de galhos de médio e grande porte auxiliando na limpeza pública; com a manutenção preventiva e corretiva por conta da
ÇONTRATADA e o combustível (diesel) por conta da CONTRATANTE, sem motorista e sem auxiliares. Equipado com todos os

equipamentos necessários para a realização de serviços de coleta de resíduos extradomiciliares, devidamente conservados, lubrificados e
excelente estado de funcionamento.

53.766.216/0001-29 - 53.766.216 MARIANA FRANCA
“ SILVA DE VASCONCELOS

R$ 5.780,0000 Proposta adjudicadaSim

m
Descrição detalhada: TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO

, CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE, SEM
OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.

Lances do Item 1

Nenhum lance foi registrado para o Item 1.

Mensagens do diat do Item 1

Enviado por Data/Hora envio Mensagem

14/03/2024 16:47 2 de 4



UASG 987445 DISPENSA 90004/2024

M.Data/Hora envioEnviado por Mensagem

O item 1 está encerrado.Sistema 13/03/2024 14:30:01

Sistema para o

participante
53.766.216/0001-29

Sr. Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE

VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29, você foi convocado para negociação
de valor do item 1. Justificativa: Senhor Licitante, há possibilidade de melhora no
valor ofertado?.

13/03/2024 14:52:00

j Sistema para o

participante
53.766.216/0001-29

Sr. Fornecedor

VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29, você foi convocado para enviar

anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 16:55:00 do dia 13/03/2024.

Justificativa: Senhor Licitante, favor juntar proposta readequada ao valor ofertado
e negociado, e documentos, conforme item 5.3 e 5.4 (validade da proposta) do
Edital..

53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE
13/03/2024 14:54:51

pelo participante
53.766.216/0001-29

O item 1 teve a negociação de valor encerrada pelo fornecedor 53.766.216

MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-

29. A negociação do item 1 foi recusada pelo fornecedor 53.766.216 MARIANA

FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29, mantendo

R$ 5.780,0000.

13/03/2024 15:13:44

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 16:00:17 de

13/03/2024. 1 anexo foi enviado pelo fornecedor 53.766.216 MARIANA

FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29.

pelo participante
53.766.216/0001-29

13/03/2024 16:00:17

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE

VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29, você foi convocado para enviar
anexos para o item 1. Prazo para encerrar o envio: 11:05:00 do dia 14/03/2024.
Justificativa: Senhor Licitante, favor juntar declarações referentes aos Anexos V,

VI, VII.

Sistema para o

participante
53.766.216/0001-29

Sr.
14/03/2024 09:05:46

pelo participante
53.766.216/0001-29

O item 1 teve a convocação para envio de anexos encerrada às 10:33:53 de

14/03/2024. 2 anexos foram enviados pelo fornecedor 53.766.216 MARIANA

FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29.

14/03/2024 10:33:53

pelo participante
53.766.216/0001-29

poderia liberar para anexar as cnds14/03/2024 10:54:13

EVentos do Item 1

Dat%/Horar Descrição

Item com etapa aberta encerrada.13/03/2024 14:30:01

Item encerrado para lances.13/03/2024 14:30:01

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29
convocado para negociação de valor.

13/03/2024 14:52:00

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 13/03/2024 16:55:00. Motivo: Senhor Licitante,
favor juntar proposta readequada ao valor ofertado e negociado, e documentos, conforme item 5.3 e 5.4
(validade da proposta) do Edital..

j 13/03/2024 14:54:51

Negociação encerrada. Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS,
CNPJ 53.766.216/0001-29 manteve R$ 5.780,0000.

13/03/2024 15:13:44

14/03/2024 16:47 3 de 4



UASG 987445 DISPENSA 90004/2024

Dat^Hora- Desoição

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29
finalizou o envio de anexo.

13/03/2024 16:00:17

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29
teve a proposta aceita, melhor lance: R$ 5.780,0000. Motivo: Licitante apresentou a proposta conforme
requerido em Edital..

13/03/2024 16:41:31

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29
convocado para o envio de anexo. Prazo de encerramento: 14/03/2024 11:05:00. Motivo: Senhor Licitante,
favor juntar declarações referentes aos Anexos V, VI, VII.

14/0,1/2024 09:05:46

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29
finalizou o envio de anexo.

14/03/2024 10:33:53

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29
foi habilitado.

14/03/2024 15:43:43

Fornecedor 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS, CNPJ 53.766.216/0001-29
teve a proposta adjudicada, melhor lance: R$ 5.780,0000.

03/2024 16:47:00

1
Item homologado.14/03/2024 16:47:08

«
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PROTOCOLO NÚMERO 14/2024-PMB Bandeirantes, 15 de março de 2024.

Ref.: Dispensa de Licitação - 04/2024-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO

MÍNIMO CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE

CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE

AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM

COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.

Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

A Comissão reunida, analisando o presente procedimento quanto ao preenchimento das formalidades
legais, após a emissão do Parecer Jurídico e, após a disponibilidade do presente processo na forma de
Dispensa Eletrônica, realizada a disputa no Sistema Comprasnet.gov.br, vislumbra a possibilidade de
oficializar o processo de Dispensa de Licitação quanto ao objeto do presente, o que deve ser feito com o
fulcro no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, no Decreto Municipal n° 3.537/23, além do Decreto
Municipal n° 3621/2023, que Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma eletrônica, de que trata a Lei
n° 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da Administração Pública municipal
direta e indireta, e a caracterização comprovada, através de vários documentos integrantes do presente
processo, passando ao Senhor Gestor para que proceda a devida Ratificação ou Não, e a futura contratação.

Destaca-se que, a análise realizada, foi restrita as funções atribuídas pela lei à Comissão, quais sejam:
receber, examinar e julgar, com relação a validade, todos os documentos e procedimentos relativos ao
cadastramento de licitantes. Estando excluídos os pontos jurídicos, e quaisquer aspectos técnicos,
econômiços ç/ou discrieionários, sendo que, em relação a estes, partiremos da premissa de que a
Autoridade Competente se municiou dos conhecimerfths específicos imprescindíveis para a sua adequação
às necessidades da administração, observando os rec ui^tos legalmente impostos.

AGENTES DE CONTRATAÇÃO:

»raes

Ãgente (^'G^nt atação

arc(

Fabiana de Souza^eira Oliveira
Agente de Cõntratação

uX./iíAi'
Wesiley Rodr^ Ramos Pires

Agente de Contratação

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NUMERO 14/2024-PMB Bandeirantes, 15 de março de 2024.

Ref.: Dispensa de Licitação - 04/2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Após a disponibilidade do presente processo na forma de Dispensa Eletrônica, realizada a disputa no
Sistema Comprasnet.gov.br, RATIFICO o processo de Dispensa de Licitação quanto ao objeto do
presente, o que deve ser feito com o fulcro no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, no Decreto Municipal
n° 3.537/23, além do Decreto Municipal n° 3621/2023, que Dispõe sobre a dispensa de licitação, na forma
eletrônica, de que trata a Lei n° 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da
Administração Pública municipal direta e indireta, a favor do fornecedor:

53.766.216 MARUNA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS - CNP.I: 53.766.216/0001-29

VALOR

UNITÁRIO
especificaçãoITEM CATSERV UND QTD VALOR TOTAL

LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO CABLNE GUIDÃO,
COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA
DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE

MÉDIO E GRANDE PORTE. SEM OPERADOR SEM MÃO DE
OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO.

MÊS1 4014 6 RS 5.780,00 RS 34.680,00

VALOR TOTAL DA DISPENSA: RS 34.680,00

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO

CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA

LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO, no valor total R$ 34.680,00 (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais), face ao
disposto no Art. 71, inciso IV, parágrafo 4°, da Lei n“ 14.133/21, uma vez que o processo se encontra devidamente
instiTiído.

JAELS' V RAMALHO MATTA

•efeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.: 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandcirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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PROTOCOLO NÚMERO 14/2024-PMB Bandeirantes, 15 de março de 2024.

Ref.; Dispensa de Lieitação - 04/2024-PMB Prefeitura do Munieípio de Bandeirantes-PR

RATIFICAÇÃO DO ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

Após a disponibilidade do presente processo na forma de Dispensa Eletrônica, realizada a disputa no
Sistema Cornprasnet.gov.br, RATIFICO o processo de Dispensa de Licitação quanto ao objeto do
presente, o que deve ser feito com o fulcro no inciso II do art. 75 da Lei 14.133/21, no Decreto Municipal
n" 3.537/23, além do Decreto Municipal n" 3621/2023, que Dispõe sobre a dispensa de licitação, na fonna
eletrônica, de que trata a Lei n° 14.133/21, e institui o Sistema de Dispensa Eletrônica, no âmbito da
Administração Pública municipal direta e indireta, a favor do fornecedor;

S3.766J16 MAHIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS - CNPJ: 53.766.216/0001-29

VALOR

UNITÁRIO
EsrecipiCAÇÃoITEM CATSERV UND QTD VALOR TOTAL

LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO CABINE GVIDÃO,
COM C ARREGADEIRA. COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA

DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DP

MÉDIO E <;RANDE PORTE, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE
OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANLTTENÇÃO.

MÊS1 4014 6 RS 5.78(1,00 RS 34.680.00

VALOR TOTAl. DA DISPENSA: RS 34.680.00

Para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO

CABINE GUIDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA

LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO, no valor total RS 34.680,00 (trinta e quatro mU, seiscentos e oitenta reais), face ao
disposto no Art. 71, inciso IV, parágrafo 4", da Lei n° 14.133/21, uma vez que o processo se encontra devidamente
instruído.

JAELSON RAMAI.HO MATTA

Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CF.P 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail: lieitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48

DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO - Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICPBrasil, em conformidade com a MP n®

2.200-2, de 2001

Garantimos a autenticidade deste documento, desde que visualizado através do site

WWW,bandeirantes.pr.gov. br/diario-ofícial-eletronico
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PROTOCOLO NUMERO 14/2024-PMB Bandeirantes, 15 de março de 2024.

Ref.: Dispensa de Licitação - 04/2024-PMB Prefeitura do Município de Bandeirantes-PR

AO DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE

Informamos que o processo de DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 04/2024-PMB - Prefeitura Municipal de
Bandeirantes, para CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR
COM NO MÍNIMO CABINE GUIDÂO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO

CARREGADEIRA DE CANA. UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E

GRANDE PORTE AUXILIANDO NA LIMPEZA PÚBLICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE

OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM MANUTENÇÃO, que já se encontra com todos os

procedimentos preliminares à contratação concluídos, arquivados em boa ordem no departamento de
compras, devidamente instruídos com todos os procedimentos legais. Sendo, portanto solicitado ao
Departamento de Finanças - Setor de Contabilidade que proceda ao empenho, para que se dê continuidade
no processo de contratação.

'jày’(k
Weslléy Rodr^ Ramos Pires

Agente de Contratação

Autorizo ao Departamento de Contabilidade, que proceda ao Empenho.

JAELS^ RAMALHO MATTA
Prefeito Municipal

R Frei Rafael Proner 1457 Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.; 43 3542-4525 -

E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.gov.br
CNPJ 76.235.753/0001-48
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CONTRA IO DE 1.0C AÇÃO DE BEM MÓVU.

TONTRATO 63/2024

município DE BANDEIRANTES, fSfSMW juridi» de tlireho público interno, com sede a Rua Frei Rafael Proner
íí'' 1457 Ceniro, nesta cidade de Bandeirantes. Esíado do Paraiíá, inscrito no CNPJ sob o n* 7f>,235.753'W)l-4S.

oeste ato erprcscntathr pcio Prefeito Municipal o Sr. JATUSON R.AMALHO MATÍA, inscntti no C1’F ti.“

48ó,66l.579'6S. rwitkmc c domkiíiado nesta cidade, doravante dcnominsulo CONTRATANTE, c 55.766.216

MARÍANA FRANCA DA Sil.VA DE VASCONCELOS, inscrita rw CNPJ st>b o rf 53J6d,2164)(M)l -29, sediada

no Siúo Novo HojmMtíe. 000 - Agua do Cedro. Itambaracáltaná. CEP; 86.375*fl(Ki. doravffite designado

('ONTR,ATAlK>. neste .ito rcprcsoitadotal por Maria»» Franca da .Silva dc A'asconccl«s, CPF: 092.440.979-74,

coritoBac atos constitutivos da empre». twido cm vista o que consta no fVoecsso n" I4;2024 c em observância às

díspcKteêtes da Lei tf !4.i:J3, tte P* de abril de 2025, t* danais legislação aplicável, resfávein celebrar « presente

Termo tte Ctwirato, decorresite do DISPENSA M. LICITAÇÃO ELETRÔNICA N.° 04/2024 mcdiame

cláusulas c c4Mtdivõc.s a seguir criimciatfeís.

as

1. OB.ÍETO:

i ontratação de pessoa ju rídica para locação de trator co-M no .míni.mo cabine

CÜ1D.40, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CAN.A. UTILIZADO

PARA RETItCADA DE GALHOS DE MÉDIO F GR.ANDE PORTE AUXH-IANDO NA LIMPEZA .

PÚBLICA. ,SE.M OPERADOR, SEM M.ÂO DE OBRA. SEM COMBUSTÍVEL E COM MANITENÇÃO

conforme descrito no 1'enTio de Referência.

2. FUNDAMENTO:

fisic contrato dea.>rrc d:! DISPENSA DE UCIT.ACÃO ELETRÔNICA....N.V..IMffla4. objeto do pr<tcesso

administrativo t>.' I4.'2P34. coflt ratificação puWkada no Sitio Eletrônko Ofida! e iw Diário Oftcial do Murficipío

dc 1.5/03/2024.

5. PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

.3.1 O Coniraíame paprá ao Coinratado m preços unitários, mensais, previstes em sua proposta, que é í«ne

ifucgmiíltí desití contrato.

fmncA ©ASit^A DE VÀ!«:im‘EU>s-

sujm
INÍfvBK»

VUm ÍÍSTAI.nm

^

rm) < xntii ukm.i».x, i OM o krüxs íiw iAanAUAiif

Qè i KS.\. íTlIfóiíH} i»è MtHOS m

Mrmo .r i.ítAsm hm immmn., ims m4o m:
I CWMaM l>.M Í<K

ll^<I Mm KS M

\ ALOn TOTAl. BA «tSPl-NKA: KS S4JmM

rrei Í¥v9ítíf n* t45? - C ana fV^síai 2S1

- ro - fax 354,%*^.1.'? í N?*? OS
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3.2 <) valor sota! do contrato setí de RS 34.680.W) «rinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reais)

3.3 No vaior acima cstâo incluídas todas as despesas onlmánas diretas c indiretas dccorremes da esccuçâo do ohjcto,

ineJusive tributos edu itniKtsios. encargos sintiais. tratolltisías, prcvidcnciários. fiscais c comcíciais incidentes, fava

dc íidmítiístravâo, tietc. seguro e outros neccssáritwí ao cumprímcirto integral do objeto dst comratav'â«.

4. REAJl STE

4.1 A periodicidade dc reajuste do valt» deste contrato será anual, conforme disposto na Lei lAvteral íf 10.1 ‘12/2001,

«tili/ando-sc do !NPC',

4.1.1 O reajuste deverá .ser soiicítatk» pelo Comnrtado mediante requerimemo jM"oU>cotado aíé trinia dias antes

do ílm tk cada periodo de dtue meses.

4. t .2 A assinatura do aditivo ao contato mantendo as demais cláusul» em vigor, sem ntssaíva em reiaçio ao

rcaju-ctiunento de prcv'«s. importará rcntkiciá quanto is parcelas erajustáveb anteriores ao aditivo.

4.2 0 reajuste sera concedido medianic apostiiamentó. conrorrac dispíte o | ef.* d« art. 170 do Dccrcio »r' .3.5.37/2023.

4..3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o intertegno mínimo de um ar» será contado a paslir do uiiimo ivaju.stc.

4.3.1 Nâo SCI*» admitidos sipostiteícnt® ct» efeitos finaftceirt» retroítiivos à data da sua assírwíura.

4..3.1.1 A conce.ssàode rcajusie.s nâo pagos na época oportuna será aptirada por prtscedsmcnio prqirio.

5 »A RESPONSABIUOADE l>A GESTÃO E HSCALIZAÇÃO DO CONTRATO;

5.1 A responsabilidade pela gesSo deste contrato caberá aolà) servidorla) ou ctsnissâo designados, contbmte ilcin

5 } deste Contrato, o(a)qual será respousãvei pc!a.s atribuições definidas no art. 10 do Ikcreto n," 3.537, 2023.

5,2 Os respoasáveis pela gístlo c fiscalização do contrato serão designados {»r ato adiiiinistralivo jtróprio do

ContralMitc.

5..3 A gestão e a fiscalizt^ão do ctmíralo serio «crctdas peto Comrataite, que reaítHrá a íi-scalizaçio, o cuiitroic e

a avaliação da execuçáo <ki objeto, hem como aplicará as penalidades, após o devido processo legal, caso haja

dcseamprimettto das obrigações contratada-s.

6. EXECUÇÃO E CONTROLE;

■Pmft.dglMeijj) dia.vútéiLMr^ dt» servkw (dfepoBlMIwfaidc do Ntn) meditinte envio

da SqMtlltcte áe Fo « ewutto do imu-víco tloçaçio do bçnil wrá dc 180 (tento e oitenlal dias,

podendo scr prorrogado por interesse das iwite» tgom base no» artigos e 107 da Lei 14.133, de 2021.

Ohs.: <1 pra^o para disponibilidade do bem poderá aer prorrogado apôs instificativa fondamentada da

contratada e annlncta da aiitoiiMíatie eoiHpetente.

Hsa Pmva; Í4S7 -Catxa íVsul lU -

Jé t4?ÍX54?452<~ r«,j54?4.??2

i
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<b.l. t'as« nâo seja possível o íüfcio tia prestaiçio de serviços na data a&sinalada, a empresa deverá comunicar as razèes

respectiVí^ com |>cU) menos 03 ;l dia» de aatecedêncía psira que qualquer pleito de prorrogação de pitKt» seja aiialisado.

ressalvadas siiuaçdes de ca» fortuito c força maior.

6..3 f)s siTv iços deverâo iniciar no .seguinte endereço Rua f ici Rafael Proncr tf Í457, t entro. iíandcirames, l‘R.

<(.4 (>. serviços ptHicráo ser rejeitados, mt iodo ou em pane. quando estivenan cm liesactmio com us cspccificaçtX^ s

consiantcs do termo dc referência, da proposta ou do coMratt), {HKiendo ser lixado pelo fisesti dci contraio, avaliado o

caso concreto, um pra/o para a substituição do betn. ou o crfa/imento do serviço, ás» custas do contruiatlo. e .sem

prcjmzo du apikaçio das jKflalididcs,

7. FONTE OE RECURSOS:

7.1 ,4 despesa correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

mn‘M to «•'Mitmt.sMErcM.» »iA»s c mmn.

MANnTVíÇ.ÇO DA SlfRt.r.WlA

ixs MEío .w«if'KTt - wmwrs

ssisv«,i» Mi TBxcrmos •

(•fSSOA 1! 'giOKA

04.001 .í»542.1W.;<»34 33.mtO.ÍKI»!<»)■«»»»iB AMUtWm

S. VIGÊNXIA:

8.1 O prazo de vigência do contrato é de ISO (cemo e oitma) dias, fXKtetdo ser prorrogado pw interesic das partes

com atsc nos arttgo.s 106 c 107 da 1.cí 14,13.3. de 2021.

<1, PAGAMENTO:

l O papmento <fe cada ftilurti deverá sss realizado era um prazo nSo sttperiar a 30 (triraa) dá» contados a partir do

atcsio da Nota Hscal. após coroprovatio o admifilentento da contratiRla etn todas as suas obrigitçdes. Já deduzidas a.s

g!osa.s c notas dc débitos, c da vcrtíícaçàt? da regularidade d« contratado, mediante atestado emitido pelo CfCStíM" do

1'omrato. destinGtio a comprovar a regularidade com os Fiscos F«3eral. Estadual e Municipal, com o F( iTS, INSS,

negativa dc débitos trabalhisftis (CNlTi j c certidio CEIS7CNEP, observadas as disposições do 1 eraio de Referência,

9.2 Ncabuni pagainasto será efetuado sem a apresentaçáo dos documtantos exigtdo.s. bem como enquanto nâo forem

sanada-s írregutaridHdes cv cntuíiimcnte consíatatte na wwu Oscal, na prestação dc serviços «u no cinnprirncnto dc

obrigaç&s c<.mirttfaa!s.

9.2.1 t>s pagamentos ücarío condicionados à prévia istormaçâo pelo credor, dos dadtw da conla-cotrente.

9.3 O prazt> estabelecido tm üein U. I ficará suspeflstv «a hiptiiesc de retenção <fe pagsmtetsto dc oulrt.iis comraltss. pela

-Ndminisiração Piihlíca. no pcriíxlo comfreendido entre a dccis*:) final que impôs a aruíla e seu adimplcmctito.

Um fm Htliteí (Z M5? - Cutn IVuní 2*1 - CB» .

- ttl: (<.ti.!M2.4KÍ-r«aí43.J.K,’ CW 7ÍÍ..ÍJ!

Í
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s!«;peMkndi>-s« a Ouèneia ds prazo para: a Administração, não imjwnando inora. nersi gerando con\pensaç3o
fmatKeira.

fXvorritk) o prazo de adimpíemento da muita, cisat esta nâí» tenha sitk» paga, os valwes serão deseinitados da

iaiufa aprcsentacto.

d.4 Nos casos dc eventuais atrasos dc pagamento, dcsífc que t» fsatíratadíi nào teníai eoncorrkk». de aigimiu íhrmte

para íanio. fica convencioresdís que a taxa de compensação rmaneeint devida peto tiontraíante. entre a data do

V encímento e o efelivo adirapiememo da parceia. é calculada mediante a aplitaçâo da seguinte lônnula.

FAÍ = i s N X VP. sendo;

FM ■■■ Fncatgos morwirius:

N Nameru {k< dias entre a data prevista pwa o paganteiuo e a do efetivo (Kigamemo;

VP = Valor da parceb â ítet paga.

i = indictí de eorajwnss^-fo tlnam-ewa = O.OttBI 641E. assira apurado;

! (fMSúmn

TX = Pereciitualda taxa twea! “ 6%.
(TXi

m

*}.5 O pagiMtienfo a scr efctu«io ao Contratado, quando couher, estará sujeito às rctcwçdcs na ícmte de tribuKXS,

mefusíve ccaitritaiçdcs sociais, de ttcordocom os respectivos normativos.

<*.(> í.ts piigameatt:» devidos ao Contratado restringem-se aos qiiantílaíívos de serviços eietivnmentt; pfe,siadf».

10. OBRICACÔES IK> CO.NTRATADO E IK) CONTRATANTE

»»•< sa«„tÉd&ãste.dâ,£waiiiaiiai

Hl.f.í executar os .serviços confiirme especificaçõc.s contidas rw lertiio dc wfcrrâicta. no edital de Ikiíavâo c seus

unexos, hem como na sua prctfxtsta. com a alocaçao dos cin|>rcgaA,is necessários ao irerfeito cuinprimcuU* lias

eíàtistíla.s crrntratuais. atém <k fornecer os materitús. «juípamentos, fetramentâs c utensílios necessários, na qualidade

c quittilidade lã especificadas;

Hl.f .2 reparar, corrigir, remover ou suteiituir, ás sua» expciisas, no toial ou cin parte, tw pra/o lixado |>dí> fi.scal do

contrato, os serviços efetuados em que se vcrificírem vfcios. deíeilos ou íneorreç&es resuitónies da execuça» ou dos

matírlaís emprepdos;

1 Cl. 1.3 Mamer o» «npregados nos itorários predetcnnlMdos pela Administração, quando for o caso;

ICI.I.d resptMS.sahilkar-sc pelos vidos e danos ttecorrenles tk execíuça© do objeto, de acordo com os anigtí.s 14 c 17

a 27. do Ctidigt» dc Defesa do Coiisuniittor (l.ct iC E.078,-'19W!, ficando o Cíiijtratajttc autorizado a descontaida

giiramia. ca.so exigida no edital, ou dos pagamenttK devidos ao Contratado, o v-alor cotrespttndente aos dantjs

sofridos;

4
Hm ym RâÊtó if t45T = Cma 2Si - -

- rtí Í4i>i542>453í-Fa«.1543.?3í2 CfiP}%.ní ?5?'í/<-SJÍ-4â
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10.1.5 uiiii/ar etnprtígaiSos habUiíados e com conhecimento dos serv iços a serem executadvs. em contbnnidade cuns

a.s normas edctcmi inações cm vigot;

I0.I.6 relar para t|i!c os empregados se apresentem uniformi/ados e ponem crachá de identificação, nos casos de

serviços a serem pntstados na» dependências da contratante, c utilizem os wjuipanícntos dc príMcçâo individual (fcíM)

ncccsíários ã segurança n« trabalho, na forma da tei;

10.1.7 apresentar ao eontraíautíe. quando íor o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão o órgão p»a

a execução dt» serviço a .‘íerem prestados nas dependências do contratante;

10.1,?} feÃponsíibiizar-.« p<ir todas as obrigações trabalhissas. «jciais. jtrevidHtciártas. tributárias e a.s demuis

prevestas na icgislaçâo cspceífka. cuja inadimplência iiâtt mm-síerc rcspisn.sabilidade ao contratame;

!»,!.*) alcíídcr a.s solk-st4çôcs ifa coBiratttBtc quanto à substituição dos cnipregíKtos ítlovíísdos. no pfsizo fixado pelo

fiscal do contrato, nos casj.>s em que ficor constatado o desaiiiipritnento das obrigações relativas à execução do

sm tço. conforme descrito no termo de referencia, no edita! dc licitação e .seus anexos;

IM.f.lll instruir m empregados da obsm'ânc!a obrigatória das nonrias internas da Admiriisiraçâo, saKo dtsposiçâo

que esisccificatncnle os dispense;

11 instruir os erofwcaados sobre as iitividadcs que devem dcscrtifwntar c proibi-los dc exercer atividades não

relacionadas à e.vecuçâo do objeto contratado. devenAv promameníc relatar à eontotanie qialquer ocotrència capaz

dc caracteri/ar tksvto tk função;

relatar tio ComrMamc tttda c qtuilqucr im^ularidadc verificada no íkctvrrer da prestação dos serviços;

m.l.lJ nte permitir a utili/aç&i de qualquer trabalho do menor de 16 (dezesseis) anos. exceto na condição de

aprendiz para os mditfes dc 14 (quatorze) anos; nens permitir u utilização do trabalho do menor de 18 (dezoito) anos

em, trabalho noturno,, perigoso «j ínsaltibre;

1(1.1.14 maiKcr-sc. durante a vigência do ««trato, em compatIWiidade cimi a.s «brigaçõe» a-ssiunidus. e com a.s

condições exigidas para a habilitação na licitação;

líí.1,15 mwtíer atualizado o.s iseus dados no Cadastro Unificado de Fornecedores do f.stado do Paraná, eonfonne

legislação vigente;

10.!. I b guardar sigilo sobre todas as inforatações obtk!3.s em decorrência do cumprimento (to Contrato;

li.!.17 arcar eorn o ónus decorrente dc cvcnfSüii cquívoct» no dimeíBiotiamento dt» quawtitativíK dc sua proposta,

devendo cotnplcineníá-los. ca.so o previsto inicialineníe em sua proposta não seja satisfatMo para o atendimento ao

objeto da Ikítaçâo. exceto quando houvCT;

li. 1.17,1. Alteração qualitativa do projeto «i de suas especificações pela .Administração;

I0.I.17.2. Supcrvcniência de litlo excepcionai ou impret isível. ou previsível dc consequências inealeuláveis.

estranho à vontade das partes, que atlcrc fiindanietttalmcffle as condições dc execução do contrato;

10.1.17.3. Retardamento na expedição da ordem de execução do servriço, imcrrupjíta da execuçáo do contrato

cm diminuição do irtmo do trabalho. p<nr ordem e mj interesse da Atoinistraçâo;

10.1.17.4. Auineuto dits quantidades inidalttienie {wevístas no contrato, nos limites penjiítidos por esta l.ei;

SiiJi I tsti SíaKíl tvswi B’ 14SÍ - C*|« rVKSI iS! - (Tf S* VSrfW
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tft.l.n.5. linjM-dinienltt ds; execução do contmo por tãii) ou ato <ie efrcdro erconhecido }x;!íi Adiitinistraçát»

em dí>cumenlo eotrt«miX>rànet> à sua ocorrêítcia;

ÍO.l.n.é. Omissio ou atraso de providências a cargo da Administiaiíao. meiusive quanto &m pagamentos

previstos de que resulte, direlamente. impedimento ou reiardamento na cxecuçáo do contrato. s*»n prejui/o <tas

-sançdes legais aplicáveis aos erspon.sávcts.

Ut.1.18 ceder os direitos pRitrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, inclusive daqueles que

tonteiBpletn o desenvolvimemo tk* programas e í^licaçôes de intmwt para wmipuíadores. máquiras. equi[ranicf«os

e dis;)«siSivos de trataroeiitt' « de cooiUí5Íc«;âo da infonnaçào Isoílware) e » respectiva documcitiação técnica

associada, para livre uso e aisentçao peta Administração Pública em outras ocasídes, nos tennos do artigo 93 da I ei

iederain^ 14,133, de 202!-.

10,1.19 Ceder m direitos c fornecer os dados. dtKUtnemo.s e elementos de iuformnvS<' pertinentes à tecnologia dc

eoitcepçào, desenvolvimcmo. fixação em suporte íssico de qualquer iiature/a e apticaça» da obra quando o projeto se

referir à oiva isnaierial de caráter tecnokígko, jtwuscefivd de privilégio;

1 ú.l .;u (.arantir ao contratante:

10.1,20.1 o direito dc projMÍttfcuie Íntelectítai dt>s produtos desenvolvidos, inclusive stsbre as eventuais adequações e

atuaiteaçdes que vierem a ser rea!i/j»das, otgo após o recebimemfo de cada p^cela. de fontia pennanente, permitindo

ao eontraíante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

Hl. 1.20,2 os direitos autorais da soíuçfto, do projeto, de suas especificações técnicas, da documeniaçaí.) pniiíurid* e

congêneres, e os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles prtxiuzkk» ptrr Jereeiras

sulKoatratadas, ífcimdo proibida a sua utilização scni que exista autorização cxia-essa do coniraiantc.

104 sao obri£aca«t do Cogtriitante;

10.2 1 receber o objeto no locai, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no edital de licitaçíto e

seus Bnexos, bem como na projxtsla;

10.2.2 exigir « cumjrrimcnto de iodas as «torigaçôcs asarmidas ^lo contratado no termo dc referencia, m» edil»! de

lieiuiçâo e seu.s anexos, bem como na propoída;

ft},2..1 verificar minuciosaroente. m) prazo fixado, a conformidade do objeto ercebido provisoriaineiiic csmi

especificaçttos coRstíiníei do termo de erferência, do edital de licitação e seits anexos, betn como da proposta, para

fm» de aceitação c, ap<». para o recebimento definitivo;

10.2.4 coHMifiieai' ao cunirMado, ptw escrito, as iinpcriéiçéíes . efihas ou irregulíridades verifkatks, fixando prazo
para a sua «srreçSo:

10,2.5 aeompaitow e fiscalizai'» cumprimento das ota^igaçíies do contratado, por intermédio dc eomis-sã!.» ou servidor

cspcciaJtnetitc designado;

as
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I0.2.é cfeitmr o ijaganwnio ao coníratado n« valor corrwpondetste ao efetivo Íbmecíinenio do objeto ou à eletiva

L'xecus;át! do serviço ou etapa do scrv iço, oo prazo e forma cstabciccidos no tetrao de referCnda, no editai de licitaç&j

e seus anexos c no coniraío:

10.2.7 efetuar a& retenções tributárias tfcvidkís sote o valor da nota tisea! e fatura fomeeidas pelo contr^ado. m» que

couber,

J 0.2.8 emitir decisão sobre as solicitações e reclamações rdaeionadas à execuçâti do comnito, erssalvados

requeriincntr!,s rnanifestamente irapeílinenlcs. mcmnaue proídatórios ou de nerfiumi interes.« para a bcw esecuçflo
d<' contrato;

10.2.í res-sm-cir o waitratado. nos ca,sos de e.xtínçáo dc contraio por culpa c.xclusiva da Administração, petos frcjiiíMs

regularaientc amprovados que houver s^sfirido. além de devoh'cr a garantia, quando houver, e cfeíuur os pagamentos

devidos pela execução do contrato até a data de extinção e pelo cu-sio de eventual desmobili/açâo;

I0.2,iÔ aàuar providfacias necessárias para a apuração da.s ínlfaçôes adniiflistrativa.s. quando .se constaiitr

irrcíiularidade que conílgure dano à .Admiiiistraçfc, alem de renieler cópias dvw documentos eabíveis ao Mmisterio

!’úbiico com^vetente, para a apta-ação dos ilfcitos de sua compelênckr.

11. ÍÍAR.ANTI.A de EXEC15ÇÃO:

ll.l Não haverá exigência de garantia eontratuai da execução, pekis arrôes eoasignadas no fenno de Refetència.

12, PENALIDADES:

0.1. O iicitaaíc e o eontraUidt) que incorram era Mraç-ões sujeiatoi-se às sanções íitlmínismrtsvatv previstas no art.

156 dá I ei federal n.® 14 1 .^3. tte 202! e mis arts. 193 ao 227 do ITecreto n® 3.537/2023. sem prejui/x» de eventuais

implicações penais nos termos do que prevê o Capitulo II-B do fiiuto XI do Código Penal.

12.2. .A mula ndo potkrá ser inferior a 0.5% (cinco décimos por cento), nem superior h 30“4 (trinta fK>r cento) sobre

o valor toiai do lote no qual participou «u do contraio, observando ainda ax seguintes vaiiaçôes;

a> multa dc 0,5% a Slo. nos cílsos da.s infrações previstas mi ait. 195. do Decreto fr’ 3.537/2023;

b) multa de 5% a 30%. nos casos das infrt^ôes previ.stas no art. 196. do Decreto n“ S.SSI-IOIS;

c) muita dc 15% a 30*4, mw e^ws da.s mftaçôcs previstas no m, 197, do Decreto n® 3.537./2023;

12.3.0 eákuk» da multa será Justiíicado c levará em conta o disposto t»s arts. 210 a 212. do Dccrelo n" 3.537/2(123.

12.4 A multa {xideré ser descontada do pagamento devido pela Admi.ní.slfjiç3o OTblica cstaduaL decorrente dc outros

contratos tlnn^os entre as partes, caso em que a Administração reterá o pagamento até o adirnpkmcnto da muita,

com o que concorda o licitante ou contraiadiv.

í 2.4,1. t\ retenção de pagamento de outros contratos, pela ,Administrítçâ».i Pública, i» pcríotlo compreendido entre «

decisão fmal que impôs » multa e seu adimplemenio. suspende a fluência de pra/o para a .AdministraçíSo. nio

imiwrtândí» em mora. «em gera compensação fitiMccira.

t2.S. Multa de mora ditóa de aiê 0J% (três dêcíuiv»; por cento’), calculada sobre o valor global do contrato ou da

parcela em atra.so. até o 31.)“ (trigésimo) dia dc atraso na entrega: a partir dtv 31® (trigésimo primeiro) dia. a multa de

mora seni conveiiidu em compensatória, iiplicando-.se, no mais. o disposto nos itetts acima.

«aa t im R«ad tSiM íC U.5? -Cma iV»Sjl }!« - C» «íi .WisMlí» -
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U.b O procedira«iíío pai-a aplicação das sanç^ seguirá o disposto tio Capitolo X VI. do rftulo 1. do Decreto n“

3.331/2023.

12.7 Miís ciisos nâo previstos no iosirumeMo convwtaiório. inclusive sobre o procedintenio de aplicação das satrçdes
adfitínktrativa-s. deverão ser oirservadas as dí.spusiçôcs da Lei i ederal n." ! 4.133/2021 e no ítereSo ii" 3.3.37 '2023.

il.íi Sens prejuÍM das sanções previstas nos itens aiMeriorw, a respoiisabiÜMÇão admimslrativa e civi! de pessoas

itirklicas (leia pj-ítica dc ato,s contra a Administraçârt KsWica. nacional «i estrangeira, na participação da presente

licitação c «os vximraios ou vínculos derivados, também se díOT na (bmta prevista mi! .et f ederal ri," 12,S46,'2í) 13. c

fcgttbsnremo no âmbito do hsiadn dti ftírara.

12.9 Qoaisíjua’ penalidades aplicavias serão transcritas no Sistema de fadastramenio Unificado de Lomeeedores -

SICAF.

12.10 As muitas jHevisias neste editai pcHierãvi ser descontadas dv» pagamento evenlwalmcHle devido pelo eontratante

decotrente de outros contrtitos firmados com a Administração FõbÜca estadual.

1,3. CAmS Í>F. ,rXTI->íÇÃO;

13.1. A inevecução total oit parcial do contrato enseja a sua extinção, emn «s coiisetpíências previstiis em íei. no

Decreta 3.3.37,'20.3.3 c «este contrato.

13.2. Constituem aroiivo para extinção do contrato;

13.2.1. O não cumprimenta de cláusulíis. condições, esp^iifrcaçôes. projetose prazos;

13.2.2. f) euntprimenirt irregular dc elsioisuliss. condiçiics. cspecitlcaçôes. proietos e prazo.s.

13.2.3. .A lentidão no seu cumprimento, levando o Ct.lNTR.A |■,^N'ÍT, a pr«>u!iiir a rtâo eonckísao do serviço nos

pra/vís estipulados.

13.2.4. O atraso injustificado no inicio do serviço sem justa causa c sem prévia comunicação «o CONÍ RAl .ANÍf;

13.2.S. A parulisaçãíí do ,scrv iço setn ju,sta cattsa e sem prévia awtunicaçfio ao CONIR.A Í.AMlv;

13.2.6. A subcontraiaçâo i<»tttl ou parcial do seu t4^eU). a associaçao do UONTRAI .AÍX> com outreni, a cessão ou

íraiisferência lotai ou parcial do contraio, iusao, eis&) ou meorporação, que a&iem a boa exeçuçào desse exceto se

aatortzada pelo CON rRA Í.AN'TE nos casos permitidos em ici;

13.2.7. O nao atendimento tias detcrmirsaçvVs regulares da aulotidade designada para acompanhar e tisealiziir a

execução, assim como as de setB .superiores;

13.2.8. O coraetimento reiterado de faltas na execução do ajaste. anotadas no Relatório dc Fiscalização;

13.2.9. A decretação de 1'aicncia ou a instauração dc ínsolvcncia civii do CON TRATADD;

)3,2,ltt. -A uberaçao social ou a nsrxiirjcaçftss da finalidade ou tta estrutura da empa-sa, qiic. a juízo du

CONTRA TAKTI'., prejudique a execução do contraiu;

13.2.1!. A dissolução da soc iedade ou o íaiccímcnto do esmtraiado;

13.2.12. Nâo cumprimento das obrigações relativas à reserva de esurgos prevista etn tei. bem como em outras nonnas

«peeílicrts. píira pessoa «nn deficiêrseia. para reabilitatlo da Previdência StHJÍal ou para aprendiz,

13.2.1.3. A Inlta <ie integrafi/ação da garantia nos prazos e-siiptiladís:

13.2.14. Razões de interesse público justíftcaílas e deierminada.s pela autoritWc máxima do órgão ou entidade;

u«« f íc! !Uí«i pwKi rMí?-c»iMtv»!<í :,»i -rersASKcíMs-
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ií.2,15. A supressão, por parte do CONTRATANTE, de sers-iços. acarretando mcsdifkaçâo do vator inicial do

ccintrato alàn dw limite peniiltido Icgalracníe;

i 3.2.16. A >usp«.n,são dc sua execuçio. por wckíTi escrica do CONTR.AXANTE, por praar superior a 3 (três) meses,

sajvo em euso <fc calamidade pública, grave pcjturbai,'âo da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas

susptfnsdc.s i|uc urtaüzcm 90 (aoventai dias úteis, indcpendenicraente d« pí^aoicmo obrigaiório de indctTÍzí^*fk*s

pelas sucessivas e contratualinente imprevistas desmobilizaçôcs e mobiüzavdes e outras previstas, assegurtido à

CON'lR.A'EAD.A, nes,ses ca<ít:i8, o direito dc optar pela susfstnsào do cumprimento dast obrigações assamtda.s. até que

seja m»ntiali/ada a sitsíaçãtx

t.^.2.17. t) atraso superior a 2 (dois) meses tios fwgametitos devido» jrcio CON 1 RATANl E dccorrcrttcs de serviço.»

üu Eínitíeimcntas ou parcelas destes já recebittos ou cxceuiados. salvo «n caso de calas» idade pública, ptive

pcnurbaçâo da ordem interna ou guetra, assegurado à CONTRATADA o direito de tvptar pela suspensão do

ctimpriincfsso de suas obrigações até que seja normaliyüda a situação;

13.2.18. A n«» liberação, pstr prnie dt» CONTRATANTE, de área. ioeal ou rrtrjeto p^a execução de serviço ou

romecirnaito. no.s prKO.» contratuais, bem como das ftirues de materiais naturais especillcatiits no projelo:

13.2.1^. h ocojtênciís dc caso frwtwito »?« de torça maior, rcgulturoente comprovada c impediiit u da e.veeuçâo do

contraio.

13.2.2Ô. O descwnptiaento da proibição de trabalho notuimx perigoso ou insalubre a menores de iS jde/.oiu») íhujs

e de qualquer trabalho a iticnores de !6 (desosseis) anos, íkIvo na condiçto de aprendiz, a partir de Í4 (quatorze)

aiKKs;

E4.2.2I. A superveniêíteia da decla-açSo de ínidtmeidade |M»ra üciiar c contratar cot» a Adfflinistraçflo Pttblicrs:

13,2.22.0 perceiiticiito do objeto contratual, itanando impossível o prosseguimento da cxceiiçM» da avença.

Í3..3 D presente insutunento pr>d®^ .ser extinto:

13.3.1 dctcrtíiinada prw ato lutílatcnil e escrito da Aànimsíraçâo, exceto iso caso de descumprimento decorrente dc

sua pttVpria conduta;

13..3.2 con.scnsual, p<»r acordo entre as paitcs, pw c«nciiiaçáo, por mediação ou por atmité de resolução de disputas,

desde que haja imeresse da .Administração; ou

E3.3.3 detenninada por dccísâo arbital. em dccotrêncía dc clâusuia compromSssóríu «i coropremisso arbitnil. «u por

decisão judicial.

1.3.4 No caso de reset^ consensual, a parte que pretender rescindir o Contrato comunicará sta intenção à outra, por

escrito.

13.5 (Es casos de extinção cMttraíual devetn ser íbnnahncnte raolivados nos autos do fm>cesso. assegurado o

contraditório c o direito de prévia e ampla defesa ao Contratado.

13.6 O Contratado, desde já, erciinhccc itjdos os direitos da .Adraínistraçâo Públicíi. cm c8.so dc extinçfe
adraínísirativa {tor itteseeuçào totsd ou parcistl deste contrato.

14. ALTERAÇÕES CONTRATEAIS, ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES;

14.1 Ksic ««toto poderá ser alterado em qualqiM*- das hjpôtcíses prevista» nos artigos J 24 e 12S da Lei Federal n,."

14,133, de 2(121.

«na KwJUÍk! iHw«r r M5?-C*iksh!«ír’*í
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!4.L( Nas aiteraçdes unilateTais a quí se rderé o inciso 1 do caput do ait. 124 da Lei Federai n.® !4,! 33, de 303!. o

conlratado será oWgadíí a aceitar, nas «sesmas condi0cs coatratuais, acrfecimos ou suptcssftcs dc até IS*!» i vinte c

cinco por cemoi do valor inicial aiuali/ado do ccMttralo.

14.2 Ê adntissívei a conitnuidadc do eontraar acbninismttho quando houver fusão, cisão ou incorpriração da
contratada cestj outra pessoí jurídica, desde que:

14.2,1 sejam observados pela nova pessoa jurídica tOi*>.s os erquisitos de atbilitóvio «.vigidos na licitação originai;

14.2,2 sejam mantitks as demais ctáisulas e amdiçtk» do contrato; e

14.2J nàJ haja {trejutzo á execução do objeto pactuado e haja anuência expressa da Administração à continuidade
do coatraío.

14.3 As alterações previstas nesa cláusula setío íomiali/adas por Sermo adhivo ao contrato.

14.4. fonclutda a iastruçâo cio requerimento <k erequilibrio cconcrmíccvfinmcciro. a Administr^âo terá o prazo de
.jíi {trinta) dias pimi decidir, adruitida a prorrogação motivueto por igiial perWo.

15. D.A SliBCONTRAT.ACÃO

15.1. Não sera admitida a subcontraiação do objeto íicilatório.

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1 O Coitiratanle e o Contratado, na condição de operadma, compromeiem-se a proteger os diaritos íundamoitais
de liberdade c de privacidade e o livre desetww!viin«rto da personalidade da pessta nutura!. relativos «> tratamento
dc dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

16.2 O tnrtwncnlo de dado.s pesstmis indispensáveis â prestação do.s serviços por parte do contratade», sc houver, serti

icuíszado mediante fa-evia e fundamentada aprov^-âo do contratante, observados os prindpios do an. 6" da I .CiPD,

esiweíflimenle o da neces,vkteífc;

16.3 Os dados tratados pck) contratado somente ptuierão ;ser utilizados na prcstaçto dos smiços cspecittcada neste

contrato, e em hipótese alguma podei4o ser uiílizado-s para ottms fins., observadas as diretrizes e insíroçiks
iransmiEidas pck» eoclraumtc;

16.4 Os registars de íruiamenfo de dados pessoais que o contratado eralizar scrâo maiwidtts cm condições dc

rastreahilidade c de prova elctaViica a qualquer tempo:

16.5 O Contratado deverá apresentar evidênem e garantias suficientes dc que aplica adequado conjunto de m«lida,s
técnicas e adniini.strativas dc segurança, para a proreçâo dos datkvs pessoais, segundo a legislação e « di.sposio ne^aa

Clausuta;

16.6 o (..•emíratado 4nrá conhecimento formal atis .seus empregados das obrigaçac.s e condições acordadas nesta

(.láusula. inclusive r» locMie à PolíHca de Privacidade do contrataíile, cujos principws e regra.s tieverio ser aplicaáis
j cokta e trai;HTis.mto dt«. dados pessoais.

16.7 O evemuai acfflso. fselo coístratado. às Iwes de dados que cwitcnham ou pos.«im comer dados pc.ssoais ou

segredas comerciais ou induMriais implicará psmi o cíHitratado e para seus prcptistos ~ devida e formalraciMe
snsiTOídos nesse sentido - o arais absoluto devCT de sigilo, no curso do presente eortira» e apsVi o seu cncemimesíio.

!íl «Mi3Mí.rí:i f-w!jM2-J.1S2 Oíra->42,W.«.t-0«U.
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lííJ o ericatTÊgado do coatrasadomanterá contaio fonnai com o cncanegido do coniratante. no prazo de 34 (vime

c quaira) horas da ocorrcncia de qualquer incidente que implique violação ou risca de violação de dados pcssoais.

para que este possa sKltqai' SvS providências devidas, tia hipótese de questionamento das autoridades competentes.

149 A critério do controlador c do encarregado de l>ad«s do contratante, o contratado pttdcrá s« provocado »

pícencher um relatório dc impacto á {xotcçâo de dados pessoais, conftjrrne a sensibilidade c o risco inaente do objeto

deste contrato, no tocante a dados pessoais.

! 410 o Contratado responde |>elos daiKKS que tenha caasado eni virtude da violação da segurança dos dados ao dei.var

dc adotar as mcdidíts de segvtrança previstas no art, 4ó da !,GPD. destinadas a proteger os dados pes»»i& áe acessos

nâo autorizados e dc situações acidentais ou iliduts tk destruição, fwrda, alteraçio. csmtunicaçto ou qualquer tbn«a

de traiâmemo inadequado ou tlíeiui,

Ib.l! Os representantes legais do contratado, bem como os empregados que necessariamente devan ter acesso a

dados jKssoais sob controle do Pstado jvsra o cumprimemo de suas aref». deverio íinnar termo de contprMnisso e

artifidenciaiidade. etn que se responsabilizem pelo curoprimenu» da LGPD c }x-ltt disposto nesta Cláusula.

1412 As ínidrmaçôes sobre o tndainentó de dado» pcsstwiis por parte do contratado, envolvendo a sua fujaliiiadc.

previsão legal. íbrraas de execução c prazo de iwmazcítamcnto. deverão ser jwblicadas na fotina do l.Xxrcto n"

3,4! 8/2023.

1413 .As manifestações do titular dc dados ou dc seu representante kgal quanto a« tratMnenio de dados pessoais com

base nesie coniratts serão sttendidas na fwma do Decreto n'' 3.4!R-''2022,

1414 O contratante pttde», « qualquer tempo, requisitar mlbnaaçôes acerca dos dados pc.ssoai» confiados ao

Gontraiado, hem ctwiw realizar inspeções e auditorias, mclusivc tnir meto dc auditores independentes, a fsm de zdar

peto cumprimemo dos deveres « obrigações apiteávei,»;

16.15. Eventual compartilhamento de dados pessoais ctwn a«pre.sa subcooiratada dependerá de autorização prévia

do eotiiratanic, hipíttese em que o subeoatratado ficará sujeito aos meanos lirnit» impostos bo contratado.

16.16 Em-cmtda a vigência do cantrato ou tifc etvendo niak n^essidade de titílizaçáo dos dados pessoais, sejam

cies sensiveis ou ntio, o contratado providenciará o descane ou devolução, para <i contratante, de otdtts os dados

pessoais c as eòpias existentes, atcwiido ú princípio dts segurança.

1417 As dúvidas» decorrentes da aplicação da LGPD scrâo objdo de eoasulia por parte do encarregado do eonlratwlc

à Unidade dc Controle Intento, que {»derá ctmsuUar a Assessoria Jurídica em caso de dúvida jundka devidamente
íundaraeraada.

17. DlSPO,SIÇÔES GERAlSs

17,1 Integram o presente contrato, pa» «>do.s «s fins; o edital da Ikilaçâa e seus anexos c a pntposta a{wesaitada

pelo Contratado durante a lieitaçâo.

17.2 Estó contrato é regiiki pela Lei Federal n,® 14.133/2021. pelo Decreto n® 3.537/2023 e demais leis estaduais c

federais sobre contratos administrativos, aplicando-se referida legislação ao^ .u» omissos m» prcscfiíc coWtaio.

Rai Í-Kl Raaíí Stnoa ü'Hfl-íai*4 ftjiffll 3»( - ttT*

- W Ujj.lMlarai.Fi, 3SC.13E Cm'Tft2,?.sr5/wrrt-*S
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J®
17.3 O Comraíame cn-viará o r<ísumo desic cíWiralo à publka<;aa bo Diário Oficia! do fistado tto Município e no stüo

ficmVnico «ftctal, sem prejuízo dc dispotiíbüirav^âo da integra do contrato no !*<»rta} Kiicionai dc ContratayHVs

Publicas (PNCn,

17.4 As questões decorrentes da execiíçâo deste instrumenio. que tJâo possatrs ser dirimidas adminlstrativamcnte,

serão processadas e julgadas na Justiça Ksladual. no Foro da Conatea dc Bandeirantes - PR. c<wt exclusão dc

qualquer outro, por mais privilegiaílo que seja.

B»Kleiraiilcs. ! 5 de março de 2024.

CONTRATANTE

MlíNlCiPlO DE BANDEIRANTES

CONIRArADA

S3.7W.216 31 ARIANA FRANCA DA SILVA DE

VASCONCELOS

iAElMJN RANIALM) MAITA
PlèEFEl ro MUNICIPAl

í h . Úi..
MARIANA FRANCA DA SILVA DE

VASCONCELOS

ADMINISTRADORA

Teslemunlms:

A

i

Wcsik^nitidrifeè Ramos Pires
CPF:M3 045^9-27

VÜJ|

PI .0,

Slw t«i Síaiáel íipw iC «STCíisi »»! -sTif tf, WMiW -

- té- - Fíí espj rsrWMMS



c3o G

m&EiTUBA MUMiciPAL D.E BAmmmãms

ESTMOm PAEAMá

EXTRATO UO CONTRATO hf 63/2024

PROCESSO AÜ^HNISTRATIVO N." Í4./2024

PISBENSA OE LICITAÇÃO ELETRÔNICA V 04^3024-PMB

COríTRATANTE: MtJNICÍPiO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ

CONTÍCÍTADA: 53.7«.2:I6-MAR1â:NA-ERàMGA .»A SIL¥A OE VÁSCOHCELOS

ÓBiETOs GONTRATAÇÁÔ Dl-FESSOA .IlíSÍOJCA PARÁ LOGAÇÃO DE TRATOR CQM NO MÍNIMO

CABINE tíCiOÃO, CÓM CARREOADFJRA, COM GARRAS TIPO CARRECÂlíEIfRA DE CANA,

LTILIZaDO para retirada oi: galhos í>K médio F. grande porte :AÜX1ÍJ.ÁN»0 NA
IJMPFJIÂ PÚBLICA. SEM OPERADOR. SEM MÃO BE OBRA. SEM COMBUSTÍVEL E. COM

■manütehçAo.

VALO.R: 'RS'34.6SÓ.0O ftriáta e MHsiiro mil, stiiscetitos e aiteata rcafel.

DOTAÇÃO:

%nf\m aakísid

m SKR! AHi%

U<’ '4.0 '.‘«mi..!! U, iflO-

‘.íRvroc iij siK .vttíA -

ftiSsOA %

eÁ»lAS.mjSOtóO34A.3,9ÓA$.MO0

PRAZO DE EXECUÇÃO E VlGÊKClAí Será dc !MI íceníi* c oiseiiia) dias,;pode'ncio ser pronxrgatiü: põr interesse
ciíis partes ctJi» base nus artigos i Oít e N)7 da 1 .ei 14J 33. <le 2ÍO1,

BâiKknrafttes, 1.5 dc março de2024‘.

CONTR.ATANTE

MUMCÍTIO DE BANDETRÂNTES
:.CO,NTRATADA '

53.7G6.2I6 MARTAHA FRANCA DA SILVA»!

■; ■ A^ASCONCELOS

í..,...h.A irAi-IiálaàTtacÉjab.
MARtANA FR.ANCA BA SILVA .BE

VASCO.NCELOS’

.administradora

h£dsÊL
JArJ. SO.N RAMALHO mATlÂ

PREFEITO MUNÍCíPAL -
íf-

MIAV-T <-\pí % ?J5

Hi>.\ i !Cl 'íi Í^»»q3 i) i

~ íVJ
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Prefeitura Municipal De Bandeirantes

Licitações e Contratos

Extrato Contrato

pmFE/rmA municipal de bandeirantes

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO CONTRATO N.” 63/2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.” 14/2024

DISPENSA DE LICITAÇÃO ELETRÔNICA N" 04/2024-PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ

CONTRATADA: 53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE VASCONCELOS

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA LOCAÇÃO DE TRATOR COM NO MÍNIMO

CABINE GLTDÃO, COM CARREGADEIRA, COM GARRAS TIPO CARREGADEIRA DE CANA.

UTILIZADO PARA RETIRADA DE GALHOS DE MÉDIO E GRANDE PORTE AUXILIANDO NA

LIMPEZA PÚBI.ICA, SEM OPERADOR, SEM MÃO DE OBRA, SEM COMBUSTÍVEL E COM

MANUTENÇÃO.

VALOR: R$ 34.660.00 (trinta e quatro mil, seiscentos e oitenta reaisl.

DOTAÇÃO:

DOTAÇ.iO FXnvaONAL PROGRAMÁTICA DESCRIÇÃOSECRETARIA DESPES ASFONTE

manutençAo da secretaria
DO MEIO AMBIENTE - OUTROS

SERVIÇOS DE TERCEIROS -

PESSOA JURtDICA

161/000 04.001.18..S42.1800.2034.3.3.90.39.0000MEIO AMBIENTE

1

PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: Será de 180 (cento e oitenta) dias, podendo ser prorrogado por interesse

das partes com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.

Bandeirantes, 15 de março de 2024.

CONTRATANTE

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES
CONTRATADA

53.766.216 MARIANA FRANCA DA SILVA DE

VASCONCELOS

JAELSON RAMALHO MATTA

PREFEITO MUNICIPAI.

MARIANA FRANCA DA SILVA DE

VASCONCELOS

ADMINISTRADORA

Rua Frei Rafael Pmncr n" 1457-Caixa Po.sUl 2R! - CEP 86.360-000-

- Tcl: (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 CNPJ 76.235.753/0001-48
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